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c INFORMATIVOS DE PROCESSO PENAL 
 
REVISÃO CRIMINAL 
 
(IMPORTANTE) Em delitos sexuais, a retratação da vítima autoriza a revisão criminal para absolvição do réu, 
quando o conjunto probatório se limita à sua declaração e a testemunhos, sem outras provas materiais. STJ. 
5ª Turma. AREsp 2.408.401-PA, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 2/4/2024 (Info 806).1 
 
(IMPORTANTE) Existe incoerência processual, suscetível de correção por meio de revisão criminal, na 
hipótese de condenação de réu com foro por prerrogativa de função e à absolvição dos demais réus sem tal 
prerrogativa, em decorrência da imputação dos mesmos crimes. STJ. AgRg no AREsp 2.241.055-SP, Rel. 
Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 20/2/2024, DJe 23/2/2024. (Info 805). 

O cerne da controvérsia cinge-se à possibilidade de subsistência da responsabilização criminal do acusado a 
despeito do superveniente pronunciamento da inexistência das mesmas premissas fáticas emolduradas na 
denúncia contra todos os réus, por órgão fracionário diverso do mesmo Tribunal Regional Federal, responsável 
pela prestação jurisdicional no processo remanescentes dos corréus despidos de foro especial por prerrogativa 
de função. 

No caso, vislumbra-se que há nítida incoerência processual no tocante à condenação indistinta do acusado com 
foro por prerrogativa de função e a absolvição dos demais réus sem prerrogativa de foro em razão da imputação 
dos mesmos fatos delitivos. Conquanto se trate de provimentos jurisdicionais exarados em bases procedimentais 
distintas, a dissonância só se justificaria se calcada em evidências exclusivas hauridas na instrução autônoma do 
feito desmembrado em função da competência por prerrogativa de foro, sob pena de odiosa violação aos 
princípios baluartes da isonomia processual/igualdade perante a lei, segurança jurídica, da justiça e boa-fé 
processuais. Entretanto, esse traço distintivo não é perceptível no quadro em análise. 

Indubitavelmente, apesar de o condenado e os demais acusados terem sido processados em autos diversos, é 
evidente que a conduta delitiva narrada na exordial acusatória envolve a todos, sendo desarrazoada a aplicação 
de conclusões diversas a condutas manifestamente similares e/ou conexas, ao menos sem que sobressaia 
arcabouço probatório independente e capaz de suplantar a carência probatória aferida na decisão posterior sobre 
os crimes antecedentes. 

Ressalta-se que o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tinha a opção de processar todos os 
acusados em conjunto com o réu detentor de foro privilegiado, como forma de evitar decisões contraditórias aos 
litisconsortes passivos, haja vista a concatenação (conexão instrumental) das condutas imputadas, sendo este o 
entendimento, inclusive, exarado no Enunciado da Súmula n. 704 do Supremo Tribunal Federal. 

Contudo, tendo o Órgão Especial da Corte de origem optado pelo desmembramento do feito em relação aos réus 
sem prerrogativa de foro, é ululante a discrepância dos julgamentos em debate. Essa linha intelectiva independe 
da discussão quanto ao acerto, ou não, dos argumentos jurídicos apresentados no acórdão que entendeu pela 
absolvição dos outros réus. Por essa perspectiva, não é justo nem razoável que sujeito passivo da persecução 
penal seja prejudicado em razão da operada cisão processual. 

 
1 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-806. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/c2aee86157b4a40b78132f1e71a9e6f1>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c Mostra-se irrelevante, na hipótese em análise, a discussão acerca da importância do crime antecedente para a 
absolvição ou condenação pelo delito de lavagem de dinheiro, pois o que prepondera é a extensão do mesmo 
entendimento jurídico em relação a todos os acusados abarcados indistintamente pelos mesmos fatos, os quais 
receberam julgamentos diametralmente opostos somente em virtude da questionável cisão processual. 

Desse modo, haja vista o réu se encontrar na mesma situação fático-jurídica dos demais acusados que foram 
absolvidos nos autos desmembrados, aplicável, por analogia, o disposto no art. 580 do Código de Processo Penal, 
o qual dispõe que "[n]o caso de concurso de agentes, a decisão do recurso interposto por um dos réus, se fundado 
em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros". 

Admissível, portanto, a absolvição por meio de revisão criminal, com lastro no art. 621, incisos I e III, do CPP, na 
medida em que o acórdão transitado em julgado que deu ensejo à sua condenação mostrou-se manifestamente 
contrário ao conjunto global de evidências, pois em patente contrariedade à conclusão atingida na persecução 
penal matricial - da qual foi desmembrado - que culminou na absolvição dos demais acusados. Além disso, 
posteriormente à condenação do agravado, houve a configuração de um fato novo apto a respaldar a sua 
"inocência", esta considerada em seu sentido amplo, haja vista que a conclusão sobre a ausência de provas 
suficientes para a condenação dos demais suspeitos deve ser aplicada à sua situação processual. 

(IMPORTANTE) O juiz não pode desconsiderar a cronologia das etapas da valoração das provas, sob pena de 
facilitar verdadeira inversão do ônus da prova no caso concreto, exigindo da defesa o que primeiro caberia à 
acusação 

No caso concreto, o réu foi condenado por um incêndio, que teria ordenado em vingança a uma tentativa de 
homicídio de que fora vítima naquela mesma manhã. 

Segundo a sua defesa, a sentença condenatória contrariou a evidência dos autos (inciso I) ao se fundar em 
depoimentos comprovadamente falsos (inciso II). 

A conclusão sobre os fatos a que o juiz chegou não está lógica e racionalmente autorizada pelo conjunto das 
provas. 

Nenhum magistrado está livre de cometer erros e, em que pese a revisão criminal seja de fato expediente a ser 
utilizado excepcionalmente, sobre o tribunal pende o dever de conservar a sensibilidade necessária à 
identificação da exceção, quando seus juízes tiverem uma, bem diante de suas vistas. Na hipótese, verifica-se erro 
inferencial que se deveu à omissão valorativa de algumas provas que deixaram de ser valoradas como deveriam 
pelo Juízo de primeira instância. 

O sério compromisso de se evitar erros sobre os fatos impõe controle epistêmico sobre a qualidade de cada um 
dos elementos probatórios, não devendo o julgador se deixar impressionar por narrativas persuasivas, porém 
falsas. Sendo assim, proceder à combinação de valoração probatória individual e em conjunto na reconstrução 
dos fatos é fundamental cautela epistêmica. Do contrário, o raciocínio probatório não estaria infenso a 
conclusões, em realidade, precipitadas. 

No caso, o Juiz singular deixou de dar a devida importância à declaração de duas testemunhas: uma que, em juízo, 
ofereceu retratação; outra que afirmou que o recorrente não teria qualquer envolvimento com o incêndio 
criminoso porque, durante todo o dia, esteve na casa de sua genitora (onde foi visitá-lo), medicado e em repouso. 
Ao que tudo indica, não foi aplicada a mesma lógica para a valoração dessas declarações se comparadas àquelas 
proferidas pelos desafetos do recorrente. Isto porque, enquanto essas duas testemunhas tiveram seus relatos 
automaticamente descartados, as declarações oferecidas por seus inimigos foram recebidas como se fossem o 
fiel reflexo da verdade dos fatos. 
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c Para o STJ, a manifesta incorreção epistêmica das inferências probatórias que foram realizadas pelo juiz impõe 
provimento do recurso para absolver o réu da prática do delito. 

(STJ. 6ª Turma. REsp 2.042.215-PE, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. para acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, 
julgado em 3/10/2023 (Info 798). 

(IMPORTANTE) A mudança de entendimento jurisprudencial não autoriza o ajuizamento de revisão criminal, 
ressalvadas hipóteses excepcionalíssimas de entendimento pacífico e relevante. 

A controvérsia consiste em ação revisional que pretende, em síntese, o refazimento da dosimetria da pena 
aplicada ao sentenciado, ante a impropriedade da consideração da quantidade da droga apreendida (79 kg de 
maconha) em duas fases: na primeira, para exasperação da pena-base; na terceira, para o afastamento do tráfico 
privilegiado. 

De início, consigna-se que a jurisprudência da Quinta Turma à época não reconhecia bis in idem na prática de 
majorar a pena-base e também afastar o tráfico privilegiado com fundamento na quantidade e/ou natureza de 
entorpecentes, distinguindo tal situação da julgada pelo Supremo Tribunal Federal no ARE 666.334/AM. 

Sendo assim, considerando que a revisão criminal tem por objeto rever decisão monocrática que se conformava 
com o posicionamento do órgão colegiado ao tempo em que proferida, não há como conhecer de seus 
fundamentos, tendo em vista que a jurisprudência dessa Corte está consolidada no sentido de que "a mudança 
de entendimento jurisprudencial não autoriza o ajuizamento de Revisão Criminal" (AgRg no HC 439.815/SC, Rel. 
Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 17/9/2019), a não ser em hipóteses excepcionalíssimas que não 
estão presentes no caso. 

Ademais, não se olvida que a Terceira Seção do STJ já se pronunciou no sentido de que é "cabível o manejo da 
revisão criminal fundada no art. 621, I, do CPP em situações nas quais se pleiteia a adoção de novo entendimento 
jurisprudencial mais benigno, desde que a mudança jurisprudencial corresponda a um novo entendimento 
pacífico e relevante" (RvCr 3.900/SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe 15/12/2017). 

Contudo, nos julgamentos em que a Terceira Seção excepcionou o entendimento de que não cabe revisão 
criminal em face de mudança de jurisprudência foram identificadas peculiaridades que não estão presentes no 
caso em análise. No julgamento da Revisão Criminal 3.900/SP, concluiu-se que a decisão revisada, na data em que 
proferida (6/8/2015), contrariou a jurisprudência desta Casa já consolidada anteriormente, sendo citados 
precedentes de 2013 em diante. Já no caso da Revisão Criminal 5.627/DF, aplicou-se o entendimento advindo de 
relevante alteração jurisprudencial, qual seja, reconhecimento de inconstitucionalidade do preceito secundário 
do art. 273 do Código Penal pelo Supremo Tribunal Federal, em recurso com repercussão geral reconhecida (RE 
n. 979.962/RS). 

Vale frisar novamente que, a despeito de o precedente do Supremo Tribunal Federal ter sido proferido no ano de 
2014 (ARE 666.334/AM), a divergência acerca da situação em que a quantidade de drogas era utilizada para negar 
a minorante do tráfico persistiu no âmbito desta Corte de Justiça até o início do ano de 2020. Logo, em prol da 
estabilidade jurídica, somente um maior distanciamento temporal permitirá concluir que a referida jurisprudência 
ostenta a força necessária para, excepcionalmente, reverter provimentos jurisdicionais definitivos, como é o caso. 

Desse modo, o caso em discussão se distingue dos dois referidos precedentes, seja porque a decisão revisada se 
conformava à jurisprudência do colegiado ao tempo em que proferida, seja porque o entendimento 
jurisprudencial que se sucedeu não foi consolidado em precedente qualificado. Logo, não parece ser o caso de 
excepcionar o entendimento firme desta Terceira Seção quanto ao não cabimento de revisão criminal em face de 
mudança de entendimento jurisprudencial. 
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c STJ. RvCr 5.620-SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por maioria, julgado em 14/6/2023, DJe 30/6/2023. 
(Info 783). 

(MUITO IMPORTANTE) Na revisão criminal, por se tratar de ação exclusivamente defensiva, afastado o 
desvalor atribuído às circunstâncias judiciais ou às agravantes, a pena deverá ser reduzida. AgRg no REsp 
2.037.387-SC, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, por unanimidade, Quinta Turma, julgado em 12/6/2023, DJe 
16/6/2023. (Info. 781) 

Os fundamentos utilizados na dosimetria da pena somente devem ser reexaminados se evidenciado, 
previamente, o cabimento do pedido revisional. STJ. 3ª Seção. RvCr 5.247-DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Rel. para 
acórdão Min.Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 22/3/2023 (Info 772). 

(MUITO IMPORTANTE) É cabível o manejo da revisão criminal fundada no art. 621, I, do Código de Processo 
Penal, para aplicação da minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 nos crimes previstos no 
art. 273, § 1º-B, do CP. RvCr 5.627-DF, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 
13/10/2021, DJe 22/10/2021.   

(MUITO IMPORTANTE) A alteração da jurisprudência não autoriza o ajuizamento de revisão criminal. STJ. 6ª 
Turma. AgRg no HC 609730/SC, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 24/11/2020.   

PRISÕES 
 
Não é cabível a substituição da custódia cautelar por prisão domiciliar quando estiverem presentes indícios 
de que a custodiada exerce papel de destaque em organização criminosa de grande poderio econômico, bem 
como não tiver sido demonstrada a imprescindibilidade dos seus cuidados a filho adolescente.  
STJ. 6ª Turma.EDcl no HC 956.760-CE, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. para acórdão Min. Og Fernandes, 
julgado em 20/5/2025 (Info 853). 
 
No julgamento de habeas corpus, não cabe ao Tribunal acrescer fundamentos para justificar a prisão 
preventiva mantida na sentença condenatória sem qualquer fundamentação concreta.  
STJ. 6ª Turma.RHC 212.836-RS, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 20/3/2025 (Info 847). 
 
(IMPORTANTE) Concedida a liberdade provisória mediante imposição de cautelares diversas da prisão, é lícita 
a segregação superveniente, desde que observado o comando do art. 312, § 2º, do Código de Processo Penal. 
Processo em segredo de justiça, Rel. Ministra Daniela Teixeira, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
7/5/2024, DJe 10/5/2024. (Info. 822, STJ) 
O ordenamento jurídico vigente, em atenção ao princípio da presunção da inocência, consagra a liberdade do 
indivíduo como regra. Desse modo, a prisão revela-se cabível tão somente quando estiver concretamente 
comprovada a existência do periculum libertatis, sendo impossível o recolhimento de alguém ao cárcere caso se 
mostrem inexistentes os pressupostos autorizadores da medida extrema, previstos na legislação processual 
penal. 

Ou seja, "Para a decretação da prisão preventiva, é indispensável a demonstração da existência da prova da 
materialidade do crime e a presença de indícios suficientes da autoria. Exige-se, mesmo que a decisão esteja 
pautada em lastro probatório, que se ajuste às hipóteses excepcionais da norma em abstrato (art. 312 do CPP), 
demonstrada, ainda, a imprescindibilidade da medida" (AgRg no HC 880.538/SP, Relator Ministro Reynaldo Soares 
da Fonseca, Quinta Turma, DJe 2/5/2024). 
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c Nos termos do art. 282, §5º do CPP: "O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a medida cautelar 
ou substituí-la quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem." 

De fato, o permanente escrutínio exercido pelo magistrado é nota típica das medidas cautelares, sejam elas as 
diversas da prisão, seja ela a segregativa, a se permitir afirmar que "a decisão que decreta a prisão cautelar é uma 
decisão tomada rebus sic stantibus, pois está sempre sujeita a nova verificação de seu cabimento, quer para 
eventual revogação, quando cessada a causa ou o motivo que a justificou, quer para sua substituição por medida 
menos gravosa, na hipótese em que seja esta última suficientemente idônea (adequada) para alcançar o mesmo 
objetivo daquela" (HC 585.882/CE, rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 01/10/2020). 

Não há falar, portanto, em preclusão do comando que decidiu pelo cabimento das cautelares diversas do 
encarceramento provisório, assim como não há imutabilidade intraprocessual do decisum que decreta a prisão 
preventiva. 

Há, contudo, entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o provimento recursal de 
que resulte a revogação da liberdade provisória funda contexto decisório excepcional e se investe de caráter 
inovador em favor do investigado. Novo decreto segregatório deve, portanto, indicar a existência de fatos novos 
ou contemporâneos que justifiquem o recurso à mais drástica das cautelares (HC 435.611/SP, relator Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 30/5/2018). 

A jurisprudência do STJ garante que, uma vez concedida a liberdade provisória mediante imposição de cautelares 
diversas da prisão, eventual segregação superveniente há de atentar ao comando do art. 312, § 2º, do Código de 
Processo Penal, que dispõe que "A decisão que decretar a prisão preventiva deve ser motivada e fundamentada 
em receio de perigo e existência concreta de fatos novos ou contemporâneos que justifiquem a aplicação da 
medida adotada". 

Não há, destarte, vedação a tal tipo de decisão ou restrição jurídico-material que imponha que só ocorra se 
houver violação das medidas cautelares. Há, isso sim, exigência de que se aponte, motivada e 
fundamentadamente, elementos que indiquem "receio de perigo e existência concreta de fatos novos ou 
contemporâneos que justifiquem a aplicação da medida adotada." 

No caso, tais eventos podem ser assim sumarizados: o advento de laudo pericial do local que estimou velocidade 
cerca de três vezes superior à da via (em desconformidade com as alegações do paciente em sede policial); relato 
de testemunhas oculares de ingestão alcoólica prévia (fato também não narrado em sede policial); inconsistências 
havidas no momento do acidente veicular que findaram por contradizer o depoimento inicialmente prestado; 
registros infracionais administrativos prévios atribuídos ao paciente não narrados na primeira abordagem; e 
possível influência na coleta de depoimentos de testemunhas. 

Assim, observa-se restar incontroverso que a imposição da segregação cautelar apoiou-se em fatos 
supervenientes, contudo, contemporâneos ao evento apontado como delitivo, os quais foram reputados como 
descobertos após as primeiras decisões que trataram da temática do acautelamento. 

Em situações de desastres públicos, a flexibilização das prisões, mediante avaliação individualizada da 
segregação cautelar, pode ser justificada por motivos humanitários ou por questões práticas e operacionais 
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c relativas à crise e aos órgãos responsáveis pelo gerenciamento das ações estatais. STJ. 5ª Turma. RHC 191.995-
RS, Rel. Min. Daniela Teixeira, julgado em 14/5/2024 (Info 812)2 

(MUITO IMPORTANTE) O Não cabe a decretação de prisão preventiva amparada apenas na ausência de 
localização do réu, sem a demonstração de outros elementos que justifiquem a necessidade da segregação 
cautelar. STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 170.036-MG, Rel. Min. João Batista Moreira (Desembargador convocado 
do TRF da 1ª Região), julgado em 21/11/2023 (Info 16 – Edição Extraordinária). 

(MUITO IMPORTANTE) O afastamento da prisão domiciliar para mulher gestante ou mãe de filho menor de 
12 anos exige fundamentação idônea e casuística, independentemente de comprovação de 
indispensabilidade da sua presença para prestar cuidados ao filho, sob pena de infringência ao art. 318, inciso 
V, do CPP, inserido pelo Marco Legal da Primeira Infância (Lei n. 13.257/2016). AgRg no HC 805.493-SC, Rel. 
Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por maioria, julgado em 20/6/2023, DJe 23/6/2023. (Info. 780) 

(MUITO IMPORTANTE) Viola o princípio da proporcionalidade a tentativa de compatibilizar a prisão 
preventiva com a imposição do regime inicial de cumprimento de pena semiaberto ou aberto. 

Na espécie, a fixação do regime semiaberto torna desproporcional a manutenção da prisão preventiva, por 
significar imposição de medida cautelar mais gravosa à liberdade do que a estabelecida na própria sentença 
condenatória, circunstância que se revela como verdadeiro constrangimento ilegal (1). 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental e concedeu 
a ordem de habeas corpus para revogar a prisão preventiva do paciente, ficando o juízo processante autorizado, 
desde logo, a analisar a eventual necessidade de aplicação de medidas cautelares outras (CPP/1941, art. 319). HC 
214.070 AgR/MG, relator Ministro Nunes Marques, redator do acórdão Ministro Dias Toffoli, julgamento 
finalizado em 20.6.2023 (Info 1.100) 

(MUITO IMPORTANTE) É incompatível com a Constituição Federal — por ofensa ao princípio da isonomia 
(arts. 3º, IV; e 5º, caput, CF/88) — a previsão contida no inciso VII do art. 295 do CPP que concede o direito 
a prisão especial, até decisão penal definitiva, a pessoas com diploma de ensino superior. STF. Plenário. ADPF 
334/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 03/04/2023 (Info 1089). 

(MUITO IMPORTANTE) A utilização do próprio filho para a prática de crimes, por se tratar de situação de risco 
ao menor, obsta a concessão de prisão domiciliar 

É possível o indeferimento da prisão domiciliar da mãe de primeira infância, desde que fundamentada em reais 
peculiaridades que indiquem maior necessidade de acautelamento da ordem pública ou melhor cumprimento da 
teleologia da norma, na espécie, a integral proteção do menor. 

O fato de a mulher utilizar o próprio filho para a prática de tráfico de drogas justifica o indeferimento da prisão 
domiciliar, diante da situação de risco aos menores. 

STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 798551-PR, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), julgado 
em 28/2/2023 (Info 765).3 

 
2 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-812. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/aa169b49b583a2b5af89203c2b78c67c>. Acesso em: 21/08/2025. 
3 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. A utilização do próprio filho para a prática de crimes, por se tratar de situação de risco ao menor, 
obsta a concessão de prisão domiciliar. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/cdaa9b682e10c291d3bbadca4c96f5de>. Acesso em: 21/08/2025. 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AGRHC.clas.+ou+%22AgRg+no+HC%22.clap.%29+e+%40num%3D%22805493%22%29+ou+%28%28AGRHC+ou+%22AgRg+no+HC%22%29+adj+%22805493%22%29.suce.
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c (MUITO MUITÍSSIMO IMPORTANTE) Na análise do cabimento da prisão preventiva de pessoas em situação 
de rua, além dos requisitos legais previstos no Código de Processo Penal, o magistrado deve observar as 
recomendações constantes da Resolução n. 425 do CNJ, e, caso sejam fixadas medidas cautelares 
alternativas, aquela que melhor se adequa a realidade da pessoa em situação de rua.  HC 772.380-SP, Rel. 
Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 08/11/2022, DJe 16/11/2022.  (Inf. 757, 
STJ) 

O Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução n. 425/2021, que instituiu, no âmbito do Poder Judiciário, a 
Política Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades. No que tange às 
medidas em procedimentos criminais, no art. 18, recomenda-se especial atenção às demandas das pessoas em 
situação de rua, com vistas a assegurar a inclusão social delas, observando-se a principiologia e as medidas de 
proteção de direitos previstas na resolução.   

Assim, na análise do cabimento da prisão preventiva de pessoas em situação de rua, além dos requisitos legais 
previstos no Código de Processo Penal, o magistrado deve observar as recomendações constantes da Resolução 
n. 425 do CNJ, e, caso sejam fixadas medidas cautelares alternativas, aquela que melhor se adequa a realidade 
da pessoa em situação de rua, em especial quanto à sua hipossuficiência, hipervulnerabilidade, proporcionalidade 
da medida diante do contexto e trajetória de vida, além das possibilidades de cumprimento.  Tal como na prisão, 
para a fixação de medidas cautelares diversas, previstas no art. 319 do CPP, é preciso fundamentação específica 
(concreta), a fim de demonstrar a necessidade e a adequação da medida restritiva da liberdade aos fins a que se 
destina, consoante previsão do art. 282 do CPP. Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte Superior não admite 
restrição à liberdade do agente sem a devida fundamentação concreta que indique a necessidade da custódia 
cautelar, sob pena de a medida perder a sua natureza excepcional e se transformar em mera resposta punitiva 
antecipada.   

Embora haja afirmado categoricamente a inexistência de elementos suficientes e plausíveis para a decretação da 
custódia cautelar, o Juiz de primeiro grau, na decisão que homologou o flagrante do acusado e concedeu a 
liberdade provisória, fixou medidas cautelares de proibição de se ausentar da Subseção Judiciária, por mais de 
dez dias, ou alteração de endereço sem comunicação prévia ao Juízo, e recolhimento noturno em albergue 
municipal ou outro ponto de acolhida, informando o Juízo de seu endereço. Desse modo, as referidas medidas 
restritivas foram fixadas tão somente com base na existência da materialidade delitiva e dos indícios de autoria, 
sem que fosse demonstrada a cautelaridade necessária a qualquer providência desta ordem.  Além disso, a fixação 
da medida de recolhimento noturno em albergue municipal constituiu verdadeiro acolhimento compulsório do 
acusado, sem que houvesse justificativa para a medida em cotejo com o crime imputado ao paciente (dano 
qualificado praticado durante o dia) e sem que fosse observada a diretriz de possibilidade real de cumprimento, 
dada a condição de pessoa em situação de rua do agente.  A questão referente a pessoas em situação de rua é 
complexa, demanda atuação conjunta e intersetorial, e o cárcere, em situações como a que se apresenta nos 
autos, não se mostra como solução adequada. Cabe aos membros do Poder Judiciário, ainda que atuantes 
somente no âmbito criminal, um olhar atento a questões sociais atinentes aos réus em situação de rua, com vistas 
à adoção de medidas pautadas sempre no princípio da legalidade, mas sem reforçar a invisibilidade desse grupo 
populacional. 

A mera circunstância de o agente ter sido denunciado em razão dos delitos descritos na Lei 12.850/2013 não 
justifica a imposição automática da prisão preventiva, devendo-se avaliar a presença de elementos 
concretos, previstos no art. 312 do CPP 

Conquanto os tribunais superiores admitam a prisão preventiva para interrupção da atuação de integrantes de 
organização criminosa, a mera circunstância de o agente ter sido denunciado pelos delitos descritos na Lei n. 
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c 12.850/2013 não justifica a imposição automática da custódia prisional. Com efeito, deve-se avaliar a presença 
de elementos concretos, previstos no art. 312 do CPP, como o risco de reiteração delituosa ou indícios de que o 
grupo criminoso continua em atividade, colocando em risco à ordem pública. STJ. 5ª Turma. HC 708148-SP, Rel. 
Min. Joel Ilan Paciornik, Rel. Acd. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 05/04/2022 (Info 732).4 

(MUITO IMPORTANTE) Não existe o dever de revisão previsto art. 316, parágrafo único, do CPP, caso o 
acusado esteja foragido 

Quando o acusado encontrar-se foragido, não há o dever de revisão ex officio da prisão preventiva, a cada 90 
dias, exigida pelo art. 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal. A finalidade do dispositivo é a de evitar 
o gravíssimo constrangimento experimentado por quem está com efetiva restrição à sua liberdade. Somente o 
gravíssimo constrangimento causado pela efetiva prisão justifica o elevado custo despendido pela máquina 
pública com a promoção desses numerosos reexames impostos pela lei. Não seria razoável ou proporcional 
obrigar todos os Juízos criminais do país a revisar, de ofício, a cada 90 dias, todas as prisões preventivas decretadas 
e não cumpridas, tendo em vista que, na prática, há réus que permanecem foragidos por anos. Soma-se a isso o 
fato de que, se o acusado – que tem ciência da investigação ou processo e contra quem foi decretada a prisão 
preventiva – encontra-se foragido, já se vislumbram, antes mesmo de qualquer reexame da prisão, fundamentos 
para mantê-la – quais sejam, a necessidade de assegurar a aplicação da lei penal e a garantia da instrução criminal 
–, os quais, aliás, conservar-se-ão enquanto perdurar a condição de foragido do acusado. Assim, 
pragmaticamente, parece pouco efetivo para a proteção do acusado, obrigar o Juízo processante a reexaminar a 
prisão, de ofício, a cada 90 dias, nada impedindo, contudo, que a defesa protocole pedidos de revogação ou 
relaxamento da custódia, quando entender necessário. STJ. 5ª Turma. RHC 153528-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 
julgado em 29/03/2022 (Info 731).5 

(MUITO IMPORTANTE) Requisitos estipulados pelo STF para a validade da decretação da prisão temporária 

A decretação de prisão temporária somente é cabível quando: (i) for imprescindível para as investigações do 
inquérito policial;  (ii) houver fundadas razões de autoria ou participação do indiciado;  (iii) for justificada em fatos 
novos ou contemporâneos;  (iv) for adequada à gravidade concreta do crime, às circunstâncias do fato e às 
condições pessoais do indiciado; e  (v) não for suficiente a imposição de medidas cautelares diversas. STF. 
Plenário. ADI 3360/DF e ADI 4109/DF, Rel. Min. Carmen Lúcia, redator para o acórdão Min. Edson Fachin, julgados 
em 11/2/2022 (Info 1043). 

(MUITO IMPORTANTE) A apreensão de grande quantidade e variedade de drogas não impede a concessão da 
prisão domiciliar à mãe de filho menor de 12 anos se não demonstrada situação excepcional de prática de 
delito com violência ou grave ameaça ou contra seus filhos (art. 318-A do CPP) 

O afastamento da prisão domiciliar para mulher gestante ou mãe de criança menor de 12 anos exige 
fundamentação idônea e casuística, independentemente de comprovação de indispensabilidade da sua presença 
para prestar cuidados ao filho, sob pena de infringência ao art. 318, V, do CPP. O art. 318-A, do CPP, com a redação 
dada pela Lei nº 13.769/2018, dispõe que a prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou 
responsável por crianças ou pessoas com deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que: I) não 

 
4 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. A mera circunstância de o agente ter sido denunciado em razão dos delitos descritos na Lei 
12.850/2013 não justifica a imposição automática da prisão preventiva, devendo-se avaliar a presença de elementos concretos, 
previstos no art. 312 do CPP. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/dcf3219715a7c9cd9286f19db46f2384>. Acesso em: 21/08/2025. 
5 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Não existe o dever de revisão previsto art. 316, parágrafo único, do CPP, caso o acusado esteja 
foragido. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/e71ad22eed10d8f6f8242f67695b215f>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa e que II) não tenha cometido o crime contra seu 
filho ou dependente. No caso, sendo a ré mãe de criança de 6 anos de idade, deve ser aplicada a regra geral de 
proteção da primeira infância, considerando que o juízo não apresentou fundamentação idônea para a mitigação 
da referida garantia constitucional. O fato de se ter apreendido grande quantidade e variedade de entorpecentes 
não impede a concessão da prisão domiciliar se não demonstrados outros motivos que evidenciam que a conduta 
praticada representa risco à ordem pública, como indícios de comércio ilícito no local em que a agente cria os 
menores. STJ. 6ª Turma.AgRg no HC 712258-SP, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF 1ª 
Região), julgado em 29/03/2022 (Info 733).6 

(MUITO IMPORTANTE) A determinação do magistrado pela cautelar máxima, em sentido diverso do 
requerido pelo Ministério Público, pela autoridade policial ou pelo ofendido, não pode ser considerada como 
atuação ex officio. RHC 145.225-RO, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por maioria, julgado em 
15/02/2022. 

Cuida-se de decretação da cautelar máxima pelo Magistrado diante do pedido do Ministério Público, durante a 
audiência de custódia, de conversão da prisão em flagrante em cautelares diversas. Inicialmente, frisa-se que não 
obstante o art. 20 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) ainda autorize a decretação da prisão preventiva 
de ofício pelo Juiz de direito, tal disposição destoa do atual regime jurídico.  

A atuação do juiz de ofício é vedada independentemente do delito praticado ou de sua gravidade, ainda que seja 
de natureza hedionda, e deve repercutir no âmbito da violência doméstica e familiar. Contudo, a decisão que 
decreta a prisão preventiva, desde que precedida da necessária e prévia provocação do Ministério Público, 
formalmente dirigida ao Poder Judiciário, mesmo que o magistrado decidida pela cautelar pessoal máxima, por 
entender que apenas medidas alternativas seriam insuficientes para garantia da ordem pública, não deve ser 
considerada como de ofício. Isso porque uma vez provocado pelo órgão ministerial a determinar uma medida 
que restrinja a liberdade do acusado em alguma medida, deve o juiz poder agir de acordo com o seu 
convencimento motivado e analisar qual medida cautelar pessoal melhor se adequa ao caso. Impor ou não 
cautelas pessoais, de fato, depende de prévia e indispensável provocação.  

Entretanto, a escolha de qual delas melhor se ajusta ao caso concreto há de ser feita pelo juiz da causa. Entender 
de forma diversa seria vincular a decisão do Poder Judiciário ao pedido formulado pelo Ministério Público, de 
modo a transformar o julgador em mero chancelador de suas manifestações, ou de lhe transferir a escolha do 
teor de uma decisão judicial. Em situação que, mutatis mutandis, implica similar raciocínio, decidiu o STF que "... 
3. Prisão preventiva decretada a pedido do Ministério Público, que, posteriormente requer a sua revogação. 
Alegação de que o magistrado está obrigado a revogar a prisão a pedido do Ministério Público. 4. Muito embora 
o juiz não possa decretar a prisão de ofício, o julgador não está vinculado a pedido formulado pelo Ministério 
Público. 5. Após decretar a prisão a pedido do Ministério Público, o magistrado não é obrigado a revogá-la, quando 
novamente requerido pelo Parquet. 6. Agravo improvido (HC n. 203.208 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, 2ª T., 
DJe 30/8/2021). Saliente-se que esse é igualmente o posicionamento adotado quando o Ministério Público pugna 
pela absolvição do acusado em alegações finais ou memoriais e, mesmo assim, o magistrado não é obrigado a 
absolvê-lo, podendo agir de acordo com sua discricionariedade. Dessa forma, a determinação do magistrado, em 
sentido diverso do requerido pelo Ministério Público, pela autoridade policial ou pelo ofendido, não pode ser 

 
6 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. A apreensão de grande quantidade e variedade de drogas não impede a concessão da prisão 
domiciliar à mãe de filho menor de 12 anos se não demonstrada situação excepcional de prática de delito com violência ou grave 
ameaça ou contra seus filhos (art. 318-A do CPP). Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/a6048d1b9c95215f08f9e7fa350e12d5>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c considerada como atuação ex officio, uma vez que lhe é permitido atuar conforme os ditames legais, desde que 
previamente provocado, no exercício de sua jurisdição. 

(MUITO IMPORTANTE) A inobservância do prazo nonagesimal do art. 316 do Código de Processo Penal não 
implica automática revogação da prisão preventiva, devendo o juízo competente ser instado a reavaliar a 
legalidade e a atualidade de seus fundamentos. STF. Plenário. SL 1395 MC Ref/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado 
em 14 e 15/10/2020 (Info 995).   

(IMPORTANTE) Em razão da pandemia de covid-19, concede-se a ordem para a soltura de todos os presos a 
quem foi deferida liberdade provisória condicionada ao pagamento de fiança e que ainda se encontram 
submetidos à privação cautelar em razão do não pagamento do valor. Não se mostra proporcional, neste 
período de pandemia, a manutenção dos réus na prisão, tão somente em razão do não pagamento da fiança, 
visto que os casos - notoriamente de menor gravidade – não revelam a excepcionalidade imprescindível para o 
decreto preventivo. STJ. 3ª Seção. HC 568693-ES, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 14/10/2020 (Info 
681). 

(IMPORTANTE) O posterior requerimento da autoridade policial pela segregação cautelar ou manifestação 
do Ministério Público favorável à prisão preventiva suprem o vício da inobservância da formalidade de prévio 
requerimento.  AgRg no RHC 136.708/MS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
11/03/2021.   

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu a dignidade da pessoa humana como ponto nuclear das suas 
diretrizes principiológicas e programáticas, reverenciando-a, no âmbito penal, na responsabilização por conduta 
penalmente imputável como decorrência da estrita observância das garantias constitucionais que as concretizam, 
tornando justo e legítimo o decreto condenatório.   

Nesta esteira, sem esgotá-los, destacam-se os princípios que dignificam a responsabilização penal definitiva: 
reserva legal (art. 5º, II), juízo natural (art. 5º, XXXVII, legalidade (art. 5º, XXXIX), devido processo legal (art. 5º, 
LIV), contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV), legalidade das provas (art. 5º, LVI) e segurança jurídica (art. 5º, 
XXXVI).  Nesse aspecto, o desrespeito das normas que promovem o devido processo legal implica, em regra, 
nulidade do ato nas hipóteses de descumprimento da sua finalidade e da ocorrência de efetivo e comprovado 
prejuízo, segundo orientação dos princípios pas de nullité sans grief e da instrumentalidade.  No ponto, o princípio 
da instrumentalidade reforça a manutenção de determinados atos não só pela economia processual, mas pela 
agilidade que se deve empreender em busca do ato final do processo, a sentença, a teor dos arts. 565 a 572 do 
CPP.  Ressalta-se, assim, que o posterior requerimento da autoridade policial pela segregação cautelar ou 
manifestação do Ministério Público favorável à medida cautelar extrema suprem o vício da inobservância da 
formalidade de prévio requerimento, corroborando a higidez do feito e ausência de nulidade processual.   

Com efeito, o referido vício pode ser superado pelo posterior requerimento da autoridade policial pela prisão 
preventiva, de modo que não se configura nenhuma nulidade passível de correção, observado, pois, o devido 
processo legal.  Ademais, a eventual concessão da ordem, no sentido de revogar a prisão preventiva seria inócua 
ante a possibilidade de imediata decretação de nova prisão preventiva, quando há mais de um pleito no sentido 
da decretação e manutenção da segregação cautelar. 

 

PROVAS 
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c Não há violação ao princípio da especialidade quando a conexão dos fatos é demonstrada e o pedido de 
cooperação internacional justificou a utilização dos dados tanto no feito mencionado quanto nos 
procedimentos conexos, com o objetivo de identificar remetentes e destinatários de valores relacionados a 
propinas, objeto da ação conexa. 
Uma vez demonstrada a conexão direta dos fatos, inexiste violação ao princípio da especialidade por suposta 
ausência de autorização específica emitida pela autoridade central estrangeira para uso do material 
probatório na ação em que o paciente figura como réu. 
STF. 2ª Turma. HC 209.854 AgR/PR, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 17/06/2025 (Info 1183). 
 
A prova obtida por meio de cooperação internacional em matéria penal deve ter como parâmetro de validade 
a lei do Estado no qual foi produzida, nos termos do art. 13 da LINDB, podendo, contudo, não ser admitida 
no processo em curso no território nacional se o meio de sua obtenção violar a ordem pública, a soberania 
nacional e os bons costumes brasileiros.  
STJ. 6ª Turma. RHC 210.067-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 6/5/2025 (Info 854). 
 
Eventual ilegalidade na execução da revista íntima incidental à busca domiciliar não acarreta, por derivação, 
a nulidade das provas apreendidas na busca realizada na residência.  
STJ. 6ª Turma. REsp 2.159.111-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 6/5/2025 (Info 854). 
 
Para o STJ, o MP não pode requisitar RIF ao COAF sem autorização judicial; o tema 990 da repercussão geral 
não autoriza a requisição direta de dados financeiros por órgãos de persecução penal sem autorização 
judicial 
O STF, no Tema 990, fixou uma tese dividida em duas partes: 
1. A Receita Federal e o COAF podem compartilhar dados atípicos que encontrem com os órgãos de persecução 
penal sem necessidade de autorização judicial. Em outras palavras, a Receita e o COAF, se encontrem algo 
“suspeito”, podem encaminhar à Polícia e ao Ministério Público. 
2. A Receita Federal e o COAF, para encaminharem, precisam fazer isso por intermédio de um procedimento 
formal. 
 
A partir da tese, surgiram duas dúvidas que não ficaram muito claras no Tema 990: 
1) É possível também o caminho inverso? Os órgãos de persecução penal podem requisitar os relatórios de 
inteligência financeira diretamente do COAF, sem necessidade de autorização judicial? 
2) O procedimento formal mencionado indiretamente na segunda parte da tese exige a instauração de inquérito 
policial ou outro procedimento investigatório criminal específico? 
A tese defensiva é a de que a autoridade policial e o MP não podem diretamente, requisitar os RIFs ao COAF, 
sendo necessária prévia autorização judicial, já que esta situação não estava abarcada pelo Tema 990, decidido 
pelo STF. 
O Ministério Público, por sua vez, sustenta que o Tema 990 STF autoriza não apenas o compartilhamento 
espontâneo pelo COAF, mas também a solicitação direta pelos órgãos de persecução penal, sem necessidade de 
autorização judicial prévia. 
O STF e o STJ concordam com os argumentos da defesa ou do MP? 
 
1ª Turma do STF: MP 
O compartilhamento de dados entre o Coaf com as autoridades de persecução penal, nas duas vias, é 
constitucional e pode ocorrer sem a necessidade de autorização judicial. 
O Tema 990 do STF engloba tanto o compartilhamento espontâneo, como a solicitação direta pelo órgão de 
persecução criminal. 
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c Não é necessária a instauração formal prévia de inquérito policial ou procedimento investigatório criminal. 
STF. 1ª Turma. Rcl 61944 AgR, Rel. Min. Cristiano Zanin, julgado em 02/04/2024. 
STF. 1ª Turma. Rcl 70191 AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 12/11/2024. 
 
2ª Turma do STF: DEFESA 
A solicitação direta de dados fiscais pelo Ministério Público, sem autorização judicial, não é possível sendo exigido 
controle judicial prévio. 
Embora o Supremo Tribunal Federal tenha autorizado o compartilhamento de relatórios de inteligência financeira 
da UIF e de procedimento fiscalizatório da Receita Federal do Brasil com os órgãos de persecução penal, não 
permitiu que o Ministério Público requisitasse diretamente dados bancários ou fiscais para fins de investigação 
ou ação penal sem autorização judicial prévia. 
STF. 2ª Turma. HC 200569 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar Mendes, julgado em 
29/10/2024. 
STF. 2ª Turma. RE 1.393.219 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 01/07/2024. 
 
STJ: DEFESA 
1. A solicitação direta de relatórios de inteligência financeira pelo Ministério Público ao COAF sem autorização 
judicial é inviável. 
2. O tema 990 da repercussão geral não autoriza a requisição direta de dados financeiros por órgãos de 
persecução penal sem autorização judicial. 
STJ. 3ª Seção. AgRg no RHC 174.173-RJ, Rel. Min. Messod Azulay Neto, julgado em 14/5/2025 (Info 850).7 
 
Nos casos de inconsistência da narrativa policial, a pouca importância atribuída às gravações e o 
expressivo deficit de confiabilidade dos testemunhos policiais, resultam na ilegalidade da busca pessoal e do 
ingresso no domicílio do réu.  
STJ. 6ª Turma.HC 896.306-SC, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 20/3/2025 (Info 849). 
 
Sendo verossímil a narrativa de maus tratos apresentada pelo acusado durante a abordagem policial, 
mormente quando o laudo pericial certifica a ocorrência de lesão corporal no réu, deve-se declarar ilícita a 
sua confissão informal e, por derivação, todas as provas dela decorrentes, já que é do Estado o ônus de provar 
que atuou dentro dos contornos da legalidade.  
STJ. 6ª Turma.HC 915.025-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 20/3/2025 (Info 849). 
 
A prova oriunda do exterior, quando utilizada apenas como notitia criminis, não compromete a validade das 
provas colhidas em território nacional, desde que estas sejam produzidas sob o devido processo legal. 
STJ. 6ª Turma.HC 828.743-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 22/4/2025 (Info 849). 
 
O monitoramento realizado por câmera instalada em via pública não configura ação controlada e prescinde 
de autorização judicial, sendo diligência legítima para angariar indícios de prática criminosa.  
STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 203.030-SC, Rel. Min. Carlos Cini Marchionatti (Desembargador convocado do TJRS), 
julgado em 1º/4/2025 (Info 848). 
 

 
7 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Para o STJ, o MP não pode requisitar RIF ao COAF sem autorização judicial; o tema 990 da 
repercussão geral não autoriza a requisição direta de dados financeiros por órgãos de persecução penal sem autorização judicial. 
Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/b4eb391ccdb1a22629fbf8a3b7950cb9>. Acesso em: 21/08/2025. 

https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/b4eb391ccdb1a22629fbf8a3b7950cb9
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c O testemunho policial pode, sim, servir de prova em um processo criminal, devendo, para tanto, ter seu 
conteúdo racionalmente valorado.  
STJ. 6ª Turma.HC 898.278-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 8/4/2025 (Info 847). 
 
É válido o ingresso domiciliar precedido da autorização verbal da companheira do investigado, ainda que o 
consentimento não tenha sido documentado por escrito ou em registro audiovisual, quando os relatos dos 
agentes públicos envolvidos, revestidos de presunção de veracidade, forem coerentes e compatíveis com as 
demais provas dos autos, inexistindo indícios de abuso ou desvio de finalidade por parte da atuação policial.  
STJ. 5ª Turma.AgRg no RHC 200.123-MG, Rel. Min. Daniela Teixeira, Rel. para acórdão Min. Joel Ilan Paciornik, 
julgado em 26/2/2025 (Info 847). 
 
A ausência de mandado físico, ainda que com autorização judicial prévia, compromete a legalidade da busca 
e apreensão, tornando ilícitas as provas obtidas. 
STJ. 5ª Turma.AgRg no HC 965.224-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 8/4/2025 (Info 847). 
 
Enquanto não se atinge o patamar ideal, em que todas as polícias do Brasil estejam equipadas 
com bodycams em tempo integral, diante da possibilidade de que se criem discursos ou narrativas dos fatos 
para legitimar a diligência policial, deve-se, no mínimo, exigir que se exerça um especial escrutínio sobre o 
depoimento policial. 
STJ. 6ª Turma. HC 768.440-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 20/8/2024 (Info 844). 
 
A visualização da comercialização do entorpecente na via pública pelos policiais, nas proximidades da 
residência do acusado, não configura fundada suspeita apta a autorizar a busca domiciliar, notadamente 
quando inexiste comprovação da legalidade e voluntariedade do consentimento morador para o ingresso no 
imóvel.  
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 907.770-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 4/2/2025 (Info 841). 
 
Não há falar em ilegalidade na abordagem realizada em razão de informe prévio com descrição 
pormenorizada do veículo que estaria transportando entorpecentes, bem como suas características e placa.  
STJ. 6ª Turma. AgRg no REsp 2.096.453-MG, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 18/2/2025 (Info 
841). 
 
A corrupção de parte dos arquivos digitais compromete a integralidade da prova, inviabilizando sua 
utilização. STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 184.003-SP, Rel. Min. Daniela Teixeira, Rel. para acórdão Min. Ribeiro 
Dantas, julgado em 10/12/2024 (Info 838). 
 
Embora as regras específicas dos artigos 158-A a 158-F do Código de Processo Penal não retroajam, a cadeia 
de custódia deve ser preservada, mesmo para fatos anteriores à Lei n. 13.964/2019.  STJ. 5ª Turma.AgRg no 
HC 902.195-RS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 3/12/2024 (Info 837). 
 
A abordagem policial sem fundada suspeita e com emprego de violência física, tortura ou tratamento cruel, 
desumano ou degradante configura violação aos direitos humanos e invalida as provas obtidas, as quais 
devem ser desentranhadas do processo. STJ. 5ª Turma. HC 933.395-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 
26/11/2024 (Info 836). 
 
Não há ilegalidade na abordagem pela Guarda Municipal quando caracterizada a situação de flagrante 
delito. STJ. 6ª Turma.AgRg no HC 862.202-MG, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 15/10/2024 (Info 836). 
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c A presença de intérprete é suficiente para garantir o direito de defesa de indígenas no processo penal, sendo 
desnecessária a tradução da denúncia para a língua indígena quando não há comprovação de hipossuficiência 
linguística. STJ. 5ª Turma. RHC 201.851-DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 17/12/2024 (Info 24 - Edição 
Extraordinária). 
 
(IMPORTANTE) A ação penal deve ser trancada quando fundada exclusivamente em provas obtidas por 
violação do sigilo médico. STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 181.907/MG, Rel. Min. Daniela Teixeira, julgado em 
4/12/2024 (Info 24 - Edição Extraordinária). 
 
Para fins de trancamento da ação penal pela aplicação da teoria da perda de uma chance probatória, é 
essencial que a parte demonstre, de maneira concreta, a relevância da prova em questão para a defesa e 
para o esclarecimento da verdade real dos fatos, apontando com clareza como essa prova específica poderia 
impactar substancialmente o resultado do julgamento. STJ. 6ª Turma. HC 908.010-SC, Rel. Min. Sebastião Reis 
Júnior, julgado em 17/9/2024 (Info 24 - Edição Extraordinária). 
 
Não há ilegalidade na busca domiciliar nos casos em que o acusado, o qual estava consumindo e divulgando 
o material ilícito através de uma transmissão ao vivo (live), empreende fuga após visualizar a viatura policial. 
STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 886.071-AL, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 2/9/2024 (Info 24 - Edição 
Extraordinária). 
 
Não há falar em ilegalidade na busca pessoal realizada por guardas civis municipais motivada pela atitude 
suspeita do réu, que, em local conhecido como de traficância, ficou nervoso ao avistar a viatura e escondeu 
algo na cintura. STJ. 6ª Turma. AgRg no REsp 2.108.571-SP, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 
5/11/2024 (Info 833). 
 
O mero fato de a autoridade policial ter obtido informação de que o aparelho celular já havia sido objeto de 
busca e apreensão declarada nula, em outra investigação policial, não tem o condão de contaminar de 
nulidade outras decisões judiciais supervenientes que determinem a busca e apreensão do mesmo 
telefone. STJ. 3ª Seção.AgRg na Rcl 47.883-RJ, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 9/10/2024 (Info 
832). 
 
(IMPORTANTE) A conduta da pessoa que, na via pública, ao avistar a aproximação de viatura policial, muda 
repentinamente de direção na tentativa de fugir do local, pode configurar a fundada suspeita (arts. 240 a 
244, CPP) e justificar, objetivamente, a realização da busca pessoal sem ordem judicial. STF. 2ª Turma. HC 
249.506/SP, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 10/12/2024 (Info 1163). 
 
(MUITO IMPORTANTE) Desde que existente a necessária justa causa, são válidas a busca pessoal e domiciliar 
realizadas pela Guarda Municipal quando configurada a situação de flagrante do crime de tráfico ilícito de 
entorpecentes. 

As Guardas Municipais desenvolvem atividade de segurança pública (CF/1988, art. 144, § 8º) essencial ao 
atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade (CF/1988, art. 9º, § 1º), como a manutenção da ordem 
pública, da paz social e da incolumidade das pessoas e do patrimônio público, em especial de bens, serviços e 
instalações do município (1). 
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c Os agentes estatais devem nortear suas ações de modo motivado e com base em elementos probatórios mínimos 
capazes de indicar a ocorrência de situação de flagrante (CPP/1941, art. 301). Nesse contexto, a justa causa não 
exige a certeza da ocorrência de delito, mas fundadas razões a respeito, de modo que, uma vez existente, não há 
ilegalidade na prisão efetuada pela Guarda Municipal (2). 

Ademais, em se tratando do delito de tráfico de drogas praticado, em tese, nas modalidades “trazer consigo” e 
“ter em depósito”, a consumação se prolonga no tempo (crime permanente), motivo pelo qual a flagrância 
permite a busca domiciliar, independentemente da expedição de mandado judicial, quando presentes as 
fundadas razões de que em seu interior ocorre a prática de crime (3). 

Na espécie, a existência de justa causa para busca pessoal e domiciliar ocorreu após o acusado demonstrar 
nervosismo e dispensar uma sacola ao avistar os guardas municipais durante patrulhamento de rotina em local 
conhecido como ponto de tráfico de drogas. No interior da sacola descartada havia entorpecentes embalados 
prontos para a venda e, ao ser indagado sobre a existência de outras drogas, o acusado confirmou que guardava 
mais em sua casa, razão pela qual os guardas municipais se dirigiram até o local e encontraram grande quantidade 
de variados entorpecentes. 

Com base nesses e em outros entendimentos, a Primeira Turma, por maioria, negou provimento ao agravo 
interno para cassar o acórdão recorrido e reconhecer a legalidade da prisão em flagrante e das provas dela 
decorrentes, determinando, por consequência, o prosseguimento do processo. RE 1.468.558/SP, relator Ministro 
Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 01.10.2024 (terça-feira) (Info. 1.153) 

(MUITO IMPORTANTE) São lícitas as provas oriundas de diligência policial, sem mandado de busca e 
apreensão, realizada no interior de imóvel desabitado, caracterizado como bunker, e destinado ao 
armazenamento de drogas e armas. HC 860.929-SP, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/8/2024, DJe 2/9/2024. (Info. 826, STJ) 

(IMPORTANTE) Não há ilegalidade na adoção do sistema presidencialista de inquirição de testemunhas pela 
Justiça Militar. REsp 1.977.897-MS, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 10/9/2024, DJe 13/9/2024. (Info. 825, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) Embora não usar capacete seja praxe no local da abordagem, não se pode extrair do 
uso do equipamento, exclusivamente, a existência de fundada suspeita para justificar busca pessoal. AgRg no 
AgRg no HC 889.619-PE, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
10/6/2024, DJe 12/6/2024. (Info. 823, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) É legítima a prova encontrada no lixo descartado na rua por pessoa apontada como 
integrante de grupo criminoso sob investigação e recolhido pela polícia sem autorização judicial, sem que 
isso configure pesca probatória (fishing expedition) ou violação da intimidade. Processo em segredo de justiça, 
Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 13/8/2024, DJe de 15/8/2024. 
(Info 821, STJ) 

Todo material, seja ele genético ou documental, uma vez descartado pelo investigado, sai de sua posse ou 
domínio e, portanto, deixa de existir qualquer expectativa de privacidade do investigado ou possibilidade de se 
invocar o direito a não colaborar com as investigações. 

No caso, a prova cuja legalidade é discutida foi colhida em via pública, mais especificamente na calçada do lado 
de fora de um dos escritórios utilizados pela organização criminosa que estava sendo investigada. O descarte dos 
sacos de lixo foi realizado por um investigado, não havendo se cogitar em expectativa de privacidade a respeito 
do material colhido, dispensando-se autorização judicial para apreensão e análise do seu conteúdo. 
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c Não se verifica na atuação policial a chamada pescaria probatória (fishing expedition), pois não se estava diante 
de uma investigação indiscriminada, sem objetivo certo ou declarado. O trabalho de campo já tinha se iniciado, 
com o mapeamento de estabelecimentos de fachada, identificação de integrantes e conhecimento do modo de 
agir do grupo. 

Também não parece ter sido invertida a lógica das garantias constitucionais, vasculhando-se a intimidade ou a 
vida privada dos investigados. A oportunidade apareceu, no momento da campana policial (toda documentada), 
com o descarte na rua de material que poderia ser simples restos de comida, embalagens vazias e papéis sem 
valor, como anotações, que se mostraram relevantes e aptas a dar suporte ao que estava sendo apurado. Não 
houve nem sequer ingresso no imóvel cuja movimentação estava se observando. As provas obtidas estavam no 
lixo. 

Dessa forma, é legítima a prova encontrada no lixo descartado na rua por pessoa apontada como integrante de 
grupo criminoso sob investigação e recolhido pela polícia sem autorização judicial, sem que isso configure pesca 
probatória (fishing expedition) ou violação da intimidade. 

(IMPORTANTE) É inconstitucional a prática de desqualificar a mulher vítima de violência durante a instrução 
e o julgamento de crimes contra a dignidade sexual e todos os crimes de violência contra a mulher, de 
maneira que se proíbe eventual menção, inquirição ou fundamentação sobre a vida sexual pregressa ou o 
modo de vida da vítima em audiências e decisões judiciais. STF. Plenário. ADPF 1.107/DF, Rel. Min. Cármen 
Lúcia, julgado em 23/05/2024 (Info 1138). 

(MUITO IMPORTANTE) 1. A confissão extrajudicial somente será admissível no processo judicial se feita 
formalmente e de maneira documentada, dentro de um estabelecimento estatal público e oficial. Tais 
garantias não podem ser renunciadas pelo interrogado e, se alguma delas não for cumprida, a prova será 
inadmissível. A inadmissibilidade permanece mesmo que a acusação tente introduzir a confissão extrajudicial 
no processo por outros meios de prova (como, por exemplo, o testemunho do policial que a colheu). 

2. A confissão extrajudicial admissível pode servir apenas como meio de obtenção de provas, indicando à 
polícia ou ao Ministério Público possíveis fontes de provas na investigação, mas não pode embasar a sentença 
condenatória. 

3. A confissão judicial, em princípio, é, obviamente, lícita. Todavia, para a condenação, apenas será 
considerada a confissão que encontre algum sustento nas demais provas, tudo à luz do art. 197 do CPP. 

STJ. 3ª Seção. AREsp 2.123.334-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 20/6/2024 (Info 819). 

Fugir correndo repentinamente ao avistar uma guarnição policial configura fundada suspeita a autorizar 
busca pessoal em via pública, mas a prova desse motivo, cujo ônus é do Estado, por ser usualmente amparada 
apenas na palavra dos policiais, deve ser submetida a especial escrutínio, o que implica rechaçar narrativas 
inverossímeis, incoerentes ou infirmadas por outros elementos dos autos. STJ. 3ª Seção. HC 877.943-MS, Rel. 
Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 18/4/2024 (Info 818). 

(MUITO IMPORTANTE) A busca pessoal sem mandado judicial não pode ser motivada pela raça, sexo, 
orientação sexual, cor da pele ou aparência física da pessoa, sendo vedadas generalizações fundadas em 
elementos discriminatórios de qualquer natureza para a suspeita policial. 

A busca pessoal independente de mandado judicial deve estar fundada em elementos indiciários objetivos 
de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, 
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c não sendo lícita a realização da medida com base na raça, sexo, orientação sexual, cor da pele ou aparência 
física. 

STF. Plenário. HC 208.240/SP, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 12/4/2024 (Info 1132).8 

(MUITO IMPORTANTE) É vedado ao juízo recusar a intimação judicial das testemunhas de defesa, nos termos 
do art. 396-A do CPP, por falta de justificação do pedido, substituindo a intimação por declarações escritas 
das testemunhas consideradas pelo juízo como meramente abonatórias, configurando violação do princípio 
da paridade de armas e do direito de ampla defesa.  

A legislação processual penal, especificamente no que tange ao art. 396-A do CPP, não estabelece critérios que 
diferenciem as testemunhas por sua natureza (fática ou abonatória) para fins de intimação. A exigência de uma 
justificação para a intimação das testemunhas abonatórias, portanto, não encontra respaldo legal expresso e 
implica uma limitação discricionária que compromete a essência da defesa. Ademais, observa-se uma inclinação 
ao entendimento de que as testemunhas abonatórias desempenham um papel fundamental no processo, ao 
atestar o caráter e a índole do acusado. Esta função, longe de ser meramente acessória, pode influenciar 
decisivamente na avaliação da credibilidade do réu e na interpretação dos fatos em julgamento. Portanto, a 
premissa de que tais testemunhas possam ser preteridas ou substituídas por declarações escritas, sem a devida 
oportunidade de contraditório e inquirição em audiência, constitui um cerceamento do direito de defesa. A 
interpretação e aplicação do direito processual penal devem buscar a plena realização das garantias 
constitucionais, incluindo o direito à ampla defesa. Neste sentido, a prática de recusar a intimação de 
testemunhas de defesa, alegando falta de justificação substancial e limitar-se a aceitar apenas depoimentos 
escritos de testemunhas abonatórias, não se alinha com os princípios que regem o processo penal. Assim, mostra-
se inadequado o indeferimento do pedido de intimação das testemunhas de defesa, com base na alegada falta 
de justificativa para a intimação judicial, especialmente quando, tratando-se de testemunhas abonatórias, é 
permitida a substituição de seus depoimentos orais por declarações escritas. Tal abordagem não apenas prejudica 
o fundamento do contraditório e da ampla defesa, mas também viola a paridade de armas, fundamental para a 
integridade do processo legal. Ademais, tal procedimento acarreta prejuízo à defesa, sendo considerado nulo o 
ato judicial. 

O indeferimento do pedido da intimação de testemunhas de defesa pelo juízo criminal baseada unicamente na 
ausência de justificativa para a intimação pessoal, previsto no art. 396-A do CPP, configura cerceamento de defesa 
e infringe os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

REsp 2.098.923-PR, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 21/5/2024 (Info 
813). 

(MUITO IMPORTANTE) A tentativa de se esquivar da guarnição policial evidencia a fundada suspeita de que 
o agente ocultava consigo objetos ilícitos, na forma do art. 240, § 2º, do Código de Processo Penal, a justificar 
a busca pessoal, em via pública. STJ. 6ª Turma. HC 889.618-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 
23/4/2024 (Info 810).9 

Extrapola a atuação de rotina dos órgãos de polícia fazendária, a exigir o controle jurisdicional prévio do ato, 
quando se evidencia a realização de verdadeira força-tarefa entre diferentes órgãos de polícia e 

 
8 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STF-1132. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/20aee3a5f4643755a79ee5f6a73050ac>. Acesso em: 21/08/2025. 
 
9 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-810. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/acf4b89d3d503d8252c9c4ba75ddbf6d>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c fiscalizatórios. STJ. 5ª Turma. AgRg no RMS 62753-SP, Rel. Min. Messod Azulay Neto, julgado em 2/4/2024 (Info 
809).10 

A função das guardas municipais é restrita à proteção de bens, serviços e instalações municipais, não lhes 
sendo permitido realizarem atividades ostensivas ou investigativas típicas das polícias militar e civil. STJ. 6ª 
Turma. AgRg no HC 833.985-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 26/2/2024 (Info 808).11 

(IMPORTANTE) A quebra da cadeia de custódia, em razão da falta de numeração individualizada do material 
objeto da perícia definitiva, que resulte na impossibilidade de se distinguir, com segurança, se a reconhecida 
inconsistência de parte da perícia, relativa a natureza entorpecente do material apreendido, referia-se às 
substâncias apreendidas por ocasião da busca pessoal ou das provas declaradas ilícitas por desrespeito à 
inviolabilidade domiciliar, acarreta a absolvição do acusado por falta de materialidade delitiva. STJ. 6ª Turma. 
REsp 2.024.992-SP, Rel. Min. Teodoro Silva Santos, julgado em 5/3/2024 (Info 803). 

(IMPORTANTE) Na colisão de interesses, é válida a captação ambiental clandestina sempre que o direito a 
ser protegido tiver valor superior à privacidade e a imagem do autor do crime, utilizando-se da legítima 
defesa probatória, a fim de se garantir a licitude da prova. STJ. 5ª Turma.HC 812.310/RJ, Rel. Min. Ribeiro 
Dantas, julgado em 21/11/2023 (Info 16 – Edição Extraordinária). 

(IMPORTANTE) A simples falta de assinatura do perito encarregado pela lavratura do laudo toxicológico 
definitivo constitui mera irregularidade e não tem o condão de anular a prova pericial na hipótese de 
existirem outros elementos que comprovem a sua autenticidade, notadamente quando o expert estiver 
devidamente identificado e for constatada a existência de substância ilícita.  STJ. 3ª Seção.REsps 2.048.422-
MG, REsp 2.048.645-MG e REsp 2.048.440-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 22/11/2023 (Recurso 
Repetitivo – Tema 1206) (Info 796). 

(IMPORTANTE) A inspeção de segurança nas bagagens dos passageiros de ônibus, em fiscalização de rotina 
realizada pela Polícia Rodoviária Federal, tem natureza administrativa e prescinde de fundada suspeita. STJ. 
6ª Turma. HC 625.274-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 17/10/2023 (Info 796). 

O interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal. A inversão da ordem prevista no art. 400 do CPP 
tangencia somente à oitiva das testemunhas e não ao interrogatório. O eventual reconhecimento da nulidade 
se sujeita à preclusão, na forma do art. 571, I e II, do CPP, e à demonstração do prejuízo para o réu. STJ. REsp 
1.933.759-PR, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Terceira Seção, por maioria, julgado em 13/9/2023 (Tema 1114). 
(Info 787). 

(MUITO IMPORTANTE) O exercício do direito ao silêncio não pode servir de fundamento para descredibilizar 
o acusado nem para presumir a veracidade das versões sustentadas por policiais, sendo imprescindível a 
superação do standard probatório próprio do processo penal a respaldá-las. REsp 2.037.491-SP, Rel. Min. 
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 6/6/2023. (Info. 780)  

O direito ao silêncio, enumerado na Constituição Federal como direito de permanecer calado, é sucedâneo lógico 
do princípio nemo tenetur se detegere. Nesse sentido, é equivocado qualquer entendimento de que se conclua 

 
10 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-809. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/a64c94baaf368e1840a1324e839230de>. Acesso em: 21/08/2025. 
11 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-808. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/5705e1164a8394aace6018e27d20d237>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c que seu exercício possa acarretar alguma punição ao acusado. A pessoa não pode ser punida por realizar um 
comportamento a que tem direito. O art. 5º, inc. LXIII, da CF, não deixa dúvidas quanto à não recepção do art. 
198 do CPP, quando diz que o silêncio do acusado, ainda que não importe em confissão, poderá se constituir 
elemento para a formação do convencimento do juiz. 

Esse reprovável subterfúgio processual foi enfrentado no julgamento do HC 330.559/SC, em 2018. Consta, na 
ementa daquela decisão que: "3. Na verdade, qualquer pessoa ao confrontar-se com o Estado em sua atividade 
persecutória, deve ter a proteção jurídica contra eventual tentativa de induzir-lhe à produção de prova favorável 
ao interesse punitivo estatal, especialmente se do silêncio puder decorrer responsabilização penal do próprio 
depoente". (HC n. 330559/SC, Rel. Ministro Rogerio Schietti, Sexta Turma, DJe 9/10/2018). 

No caso, a absolvição em primeira instância foi revista pelo Tribunal que, acolhendo a apelação interposta pela 
acusação, condenou o réu pela prática do delito incurso no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006. Na linha 
argumentativa desenvolvida a negativa do réu em juízo quanto à comissão do delito seria estratégia para evitar a 
condenação. As exatas palavras utilizadas no acórdão recorrido foram que: "Fosse verdadeira a frágil negativa 
judicial, certamente o réu a teria apresentado perante a autoridade policial, quando entretanto, valeu-se do 
direito constitucional ao silêncio, comportamento que, se por um lado não pode prejudicá-lo, por outro permite 
afirmar que a simplória negativa é mera tentativa de se livrar da condenação". Houve, portanto, violação direta 
ao art. 186 do CPP. 

O raciocínio enviesado que concedeu inequívoco valor de verdade à palavra dos policiais e que interpretou a 
negativa do acusado em juízo como mentira, teve o silêncio do réu em sede policial como ponto de partida. A 
instância de segundo grau erroneamente preencheu o silêncio do réu com palavras que ele pode nunca ter 
pronunciado, já que, do ponto de vista processual-probatório, tem-se apenas o que os policiais afirmaram haver 
escutado, em modo informal, ainda no local do fato. 

Decidiu o Tribunal estadual, então, que, se de um lado havia razões para crer que o réu mentia em juízo, de outro, 
estavam os desembargadores julgadores autorizados a acreditar que os policiais é que traziam relatos 
correspondentes à realidade, ao afirmarem: 1) que avistaram o acusado descartando as drogas que foram 
encontradas no chão, 2) que a balança de precisão que estava no interior de um carro abandonado seria do 
acusado e, adicionalmente, 3) que ainda na cena do crime, o recorrente haveria confessado informalmente que, 
sim, traficava. 

Essa narrativa toma como verídica uma situação em que o investigado ofereceu àqueles policiais, 
desembaraçadamente, a verdade dos fatos, em retribuição à empatia com que fora tratado por eles; como se 
houvesse confidenciado um segredo a novos amigos, e não confessado a prática de um delito a agentes da lei. Se 
é que de fato o acusado confirmou para os policiais que traficava por passar por dificuldades financeiras, é 
ingenuidade supor que o tenha feito em cenário totalmente livre da mais mínima injusta pressão. 

O Tribunal incorreu em injustiças epistêmicas de diversos tipos, seja por excesso de credibilidade conferido ao 
testemunho dos policiais, seja a injustiça epistêmica cometida contra o réu, ao lhe conferir credibilidade 
justamente quando menos teve oportunidade de atuar como sujeito de direitos. 

Nesse contexto, é preciso reconhecer que, se se pretende aproveitar a palavra do policial, impõe-se a exigência 
de respaldo probatório que vá além do silêncio do investigado ou réu. O silêncio não descredibiliza o imputado e 
não autoriza que magistrados concedam automática presunção de veracidade às versões sustentadas por 
policiais. 
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c Por fim, ante a manifesta escassez probatória que - em violação ao art. 186 do CPP - se extraiu do silêncio do 
acusado inferências que a lei não autoriza extrair, impõe-se reconhecer que o standard probatório próprio do 
processo penal, para a condenação, não foi superado. 

(MUITO IMPORTANTE) O exame de corpo de delito poderá, em determinadas situações, ser dispensado para 
a configuração de lesão corporal ocorrida em âmbito doméstico, na hipótese de subsistirem outras provas 
idôneas da materialidade do crime. AgRg no AREsp 2.078.054-DF, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 23/5/2023, DJe 30/5/2023. (Info. 777) 

(MUITO IMPORTANTE) O depoimento testemunhal indireto não possui a capacidade necessária para 
sustentar uma acusação e justificar a instauração do processo penal, sendo imprescindível a presença de 
outros elementos probatórios substanciais. AREsp 2.290.314-SE, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/5/2023, DJe 26/5/2023. (Info. 776) 

(MUITO IMPORTANTE) É cabível o acesso aos elementos de prova já documentados nos autos de inquérito 
policial aos familiares das vítimas, por meio de seus advogados ou defensores públicos, em observância aos 
limites estabelecidos pela Súmula Vinculante n. 14. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 18/4/2023, DJe 3/5/2023. (Info. 775)  

A controvérsia consiste em definir se há possibilidade de habilitação de familiares da vítima, por seus 
representantes legais, como assistentes de acusação no inquérito policial e acesso aos elementos de prova já 
documentados. 

O sigilo do inquérito policial tem intrínseca relação com a eficácia da investigação pré-processual, porquanto sua 
publicização poderia tornar inócua a apuração do fato criminoso. Contudo, a jurisprudência dos Tribunais 
Superiores caminhou para sedimentar o caráter relativo desse sigilo em relação às diligências findas e já 
documentadas na investigação. 

O resultado dessa tendência interpretativa culminou na edição da Súmula Vinculante n. 14, a qual dispõe ser 
"direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já 
documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam 
respeito ao exercício do direito de defesa". 

No caso, os familiares de duas vítimas fatais de homicídio pretendem o deferimento do acesso aos elementos de 
prova já documentados nos autos do inquérito policial que investiga o(s) suposto(s) mandante(s) dos homicídios. 

Nesse contexto, as leis de regência da advocacia e da Defensoria Pública também garantem ao defensor lato 
sensu o direito de examinar os autos do inquérito policial e de extrair as cópias que entender pertinente. A escolha 
hermenêutica dos Ministros do Supremo Tribunal Federal pela palavra "representado", contida no enunciado 
sumular, confere amplitude subjetiva para albergar não apenas o investigado, como também outras pessoas 
interessadas no caso em apuração, em particular a vítima da ação delitiva. 

Sob outra angulação - complementar, mas também determinante para a análise -, é de se incrementar a 
observância e o adimplemento, no âmbito do sistema de justiça criminal, de protocolos e tratados internacionais 
de Direitos Humanos e de sentenças proferidas pela Corte Interamericana de Direitos Humanos. Como exemplo, 
cite-se o caso Gomes Lund e outros versus Brasil (Guerrilha do Araguaia), no qual a Corte IDH salientou que "as 
vítimas de violações de direitos humanos ou seus familiares devem contar com amplas possibilidades de ser 
ouvidos e atuar nos respectivos processos, tanto à procura do esclarecimento dos fatos e da punição dos 
responsáveis, como em busca de uma devida reparação" (Sentença de 24 de novembro de 2010, § 139). 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AGARESP.clas.+ou+%22AgRg+no+AREsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%222078054%22%29+ou+%28%28AGARESP+ou+%22AgRg+no+AREsp%22%29+adj+%222078054%22%29.suce.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202300339432%27.REG.


INFORMATIVOS 

  

 

23 

RUMO AO MP 
PROCESSO PENAL 

Atualizado em 21/08/25 

c Quanto ao tema, a Regra n. 35 do Protocolo de Minnesota - documento elaborado pelo Alto Comissariado da 
ONU para os Direitos Humanos destinado à investigação de mortes potencialmente ilícitas - estabelece que: 
"35. La participación de los miembros de la familia y otros parientes cercanos de la persona fallecida o 
desaparecida constituye un elemento importante en una investigación eficaz. El Estado debe permitir a todos los 
parientes cercanos participar de manera efectiva en la investigación, aunque sin poner en peligro su integridad". 

Também nesse sentido, por ocasião do julgamento do caso Cosme Genoveva e outros versus Brasil (Favela Nova 
Brasília), a Corte Interamericana de Direitos Humanos determinou que "o Estado deverá adotar as medidas 
legislativas ou de outra natureza necessárias para permitir às vítimas de delitos ou a seus familiares participar de 
maneira formal e efetiva da investigação de delitos conduzida pela polícia ou pelo Ministério Público". 

No âmbito desta Corte, com base nessa mesma premissa, as duas Turmas que integram a Terceira Seção já 
concederam acesso ao inquérito policial a advogados das vítimas, pois deve "ser assegurado à suposta vítima, 
assim como ao próprio investigado - ambos legitimamente interessados nos rumos dos trabalhos desempenhados 
pela Polícia Judiciária e que, inclusive, poderão colaborar com as autoridades competentes na elucidação dos 
fatos investigados - amplo acesso aos elementos de prova já documentados" (RMS 55.790/SP, Rel. Ministro Jorge 
Mussi, Quinta Turma, DJe 14/12/2018). 

Com vistas a dar cumprimento à decisão da Corte IDH no caso Favela Nova Brasília, o Conselho Nacional de Justiça 
editou, em 9/4/2021, a Resolução n. 386, com vistas a aprimorar a Resolução n. 253, anteriormente publicada 
pelo mesmo órgão. 

Estabelece o art. 2º da mencionada norma que os tribunais deverão instituir Centros Especializados de Atenção 
às Vítimas, aos quais incumbe, entre outras atribuições, "fornecer informações sobre a tramitação de inquéritos 
e processos judiciais que tenham por objeto a apuração de crime ou ato infracional, ou a reparação de dano 
decorrente de sua prática". A resolução ainda determina que, até a estruturação dos referidos Centros, "os 
tribunais deverão assegurar a prestação dos serviços previstos neste artigo por meio de outros canais de 
atendimento ao cidadão que já estejam em funcionamento, a exemplo das ouvidorias, dos plantões 
especializados e dos serviços de assistência multidisciplinar". 

Na hipótese sub judice, os familiares das duas vítimas pretendem o deferimento do acesso aos elementos de 
prova já documentados nos autos do inquérito policial que investiga o(s) mandante(s) dos homicídios. Ressalta-
se que as recorrentes não pretendem a habilitação como assistentes de acusação no inquérito policial, tampouco 
buscam interferir nessa investigação; o objeto deste recurso cinge-se ao acesso aos elementos de prova já 
documentados no inquérito policial. 

Trata-se de observação sutil, mas relevante, porquanto os poderes legalmente previstos para o assistente de 
acusação são distintos do direito ora pleiteado. Ademais, como bem observado pelo Tribunal a quo, "na fase de 
investigação, não há habilitação de assistente, é o entendimento majoritário da doutrina". Exemplificativamente: 
"Não é possível a intervenção do assistente de acusação durante o inquérito policial. Somente durante a ação 
penal é que terá cabimento a intervenção do assistente, desde o início da ação penal (CPP, art. 268) até o trânsito 
em julgado da condenação (CPP, art. 269)". Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, 
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 18/4/2023, DJe 3/5/2023. (Info. 775) 

(MUITO IMPORTANTE) É justificável a antecipação de prova no caso de depoimento especial de adolescente 
vítima de crime sexual, pela relevância da palavra da vítima em crimes dessa natureza e na sua urgência pela 
falibilidade da memória de crianças e adolescentes 
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c Caso hipotético: João é suspeito de ter praticado crime sexual contra seu enteado Pedro, de apenas 14 anos, fato 
que teria sido presenciado por Lucas, de 11 anos. Ao tomar conhecimento desses fatos, a autoridade policial 
formulou representação de medida cautelar inominada criminal pedindo a produção antecipada de provas, com 
o objetivo de tomar o depoimento especial de Pedro, na condição de vítima, e de Lucas, na qualidade de 
testemunha da violência, ambos realizados na forma da Lei nº 13.431/2017 acima explicada. A medida foi deferida 
fundamentadamente pelo magistrado. Inconformado, João impetrou habeas corpus, mas o TJ manteve a decisão 
do juiz que autorizou a realização antecipada do depoimento especial. 

Os depoimentos foram realizados. Mesmo assim, João interpôs recurso ordinário constitucional ao STJ afirmando 
que não houve perda do objeto, ou seja, que ele permanece com interesse recursal. Isso porque, em sua visão, 
os depoimentos foram colhidos em desacordo com o devido processo legal. Logo, essas provas deverão ser 
declaradas nulas. 

O STJ não concordou com o pedido de João. 

É justificável a antecipação de prova no caso de depoimento especial de adolescente vítima de possível crime 
sexual - na forma da Lei nº 13.431/2017 - pela relevância da palavra da vítima em crimes dessa natureza e na sua 
urgência pela falibilidade da memória de crianças e adolescentes. 

STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 160012/SC, Rel. Min. Messod Azulay Neto, julgado em 6/3/2023 (Info 767). 12 

(MUITO IMPORTANTE) É possível a antecipação de provas para a oitiva de testemunhas policiais, dado que, 
pela natureza dessa atividade profissional, diariamente em contato com fatos delituosos semelhantes, o 
decurso do tempo traz efetivo risco de perecimento da prova testemunhal por esquecimento. AgRg no AREsp 
1.995.527-SE, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 19/12/2022, 
DJe 21/12/2022. (Info. 764, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) É legal o compartilhamento com a Controladoria-Geral da União de informações 
coletadas em inquérito em que se apura suposta prática de crimes de organização criminosa, lavagem de 
dinheiro e corrupção ativa e passiva. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Corte 
Especial, por unanimidade, julgado em 15/2/2023. (Info. 764, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) São inadmissíveis as provas digitais sem registro documental acerca dos 
procedimentos adotados pela polícia para a preservação da integridade, autenticidade e confiabilidade dos 
elementos informáticos. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Rel. Acd. Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por maioria, julgado em 7/2/2023. (Info. 763, STJ) 

A principal finalidade da cadeia de custódia, enquanto decorrência lógica do conceito de corpo de delito (art. 158 
do Código de Processo Penal), é garantir que os vestígios deixados no mundo material por uma infração penal 
correspondem exatamente àqueles arrecadados pela polícia, examinados e apresentados em juízo. Busca-se 
assegurar que os vestígios são os mesmos, sem nenhum tipo de adulteração ocorrida durante o período em que 
permaneceram sob a custódia do Estado. No caso, a defesa sustenta que a polícia não documentou nenhum de 
seus procedimentos no manuseio dos computadores apreendidos na casa do investigado e, portanto, aferir sua 
procedência demanda apenas que se avalie a existência da documentação referente à cadeia de custódia, ou seja, 
se foram adotadas pela polícia cautelas suficientes para garantir a mesmidade das fontes de prova arrecadadas 

 
12 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. É justificável a antecipação de prova no caso de depoimento especial de adolescente vítima de 
crime sexual, pela relevância da palavra da vítima em crimes dessa natureza e na sua urgência pela falibilidade da memória de crianças 
e adolescentes. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/88ceeb0496aa9e60b4b6b6a5dafe3648>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c no inquérito, especificamente envolvendo os conteúdos dos computadores apreendidos na residência do 
acusado. Em que pese a intrínseca volatilidade dos dados armazenados digitalmente, já são relativamente bem 
delineados os mecanismos necessários para assegurar sua integridade, tornando possível verificar se alguma 
informação foi alterada, suprimida ou adicionada após a coleta inicial das fontes de prova pela polícia. Pensando 
especificamente na situação, a autoridade policial responsável pela apreensão de um computador (ou outro 
dispositivo de armazenamento de informações digitais) deve copiar integralmente (bit a bit) o conteúdo do 
dispositivo, gerando uma imagem dos dados: um arquivo que espelha e representa fielmente o conteúdo original. 
Aplicando-se uma técnica de algoritmo hash, é possível obter uma assinatura única para cada arquivo - uma 
espécie de impressão digital ou DNA, por assim dizer, do arquivo. Esse código hash gerado da imagem teria um 
valor diferente caso um único bit de informação fosse alterado em alguma etapa da investigação, quando a fonte 
de prova já estivesse sob a custódia da polícia. Mesmo alterações pontuais e mínimas no arquivo resultariam 
numa hash totalmente diferente, pelo que se denomina em tecnologia da informação de efeito avalanche. Desse 
modo, comparando as hashes calculadas nos momentos da coleta e da perícia (ou de sua repetição em juízo), é 
possível detectar se o conteúdo extraído do dispositivo foi alterado, minimamente que seja. Não havendo 
alteração (isto é, permanecendo íntegro o corpo de delito), as hashes serão idênticas, o que permite atestar com 
elevadíssimo grau de confiabilidade que a fonte de prova permaneceu intacta. Contudo, no caso, não existe 
nenhum tipo de registro documental sobre o modo de coleta e preservação dos equipamentos, quem teve 
contato com eles, quando tais contatos aconteceram e qual o trajeto administrativo interno percorrido pelos 
aparelhos uma vez apreendidos pela polícia. Nem se precisa questionar se a polícia espelhou o conteúdo dos 
computadores e calculou a hash da imagem resultante, porque até mesmo providências muito mais básicas do 
que essa - como documentar o que foi feito - foram ignoradas pela autoridade policial. Salienta-se, ainda, que 
antes mesmo de ser periciado pela polícia, o conteúdo extraído dos equipamentos foi analisado pela própria 
instituição financeira vítima. O laudo produzido pelo banco não esclarece se o perito particular teve acesso aos 
computadores propriamente ditos, mas diz que recebeu da polícia um arquivo de imagem. Entretanto em 
nenhum lugar há a indicação de como a polícia extraiu a imagem, tampouco a indicação da hash respectiva, para 
que fosse possível confrontar a cópia periciada com o arquivo original e, assim, aferir sua autenticidade. Por 
conseguinte, os elementos comprometem a confiabilidade da prova: não há como assegurar que os elementos 
informáticos periciados pela polícia e pelo banco são íntegros e idênticos aos que existiam nos computadores do 
réu, o que acarreta ofensa ao art. 158 do CPP com a quebra da cadeia de custódia dos computadores apreendidos 
pela polícia, inadmitindo-se as provas obtidas por falharem num teste de confiabilidade mínima; inadmissíveis 
são, igualmente, as provas delas derivadas, em aplicação analógica do art. 157, § 1º, do CPP. 

(MUITO IMPORTANTE) As provas declaradas ilícitas pelo Poder Judiciário não podem ser utilizadas, valoradas 
ou aproveitadas em processos administrativos de qualquer espécie. ARE 1316369/DF, relator Ministro Edson 
Fachin, redator do acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgamento finalizado no Plenário Virtual em 9.12.2022 (Inf. 
1.079, STF) 

A Constituição Federal preconiza, de modo expresso, a inadmissibilidade, no processo, de provas obtidas com 
violação a normas constitucionais ou legais (1). Nesse sentido, não é dado a nenhuma autoridade pública valer-
se de provas ilícitas em prejuízo do cidadão, seja no âmbito judicial, seja na esfera administrativa, 
independentemente da natureza das pretensões deduzidas pelas partes. Ademais, as provas declaradas nulas em 
processos judiciais não podem ser valoradas e aproveitadas, em desfavor do cidadão, em qualquer âmbito ou 
instância decisória. 

Nesse contexto, a compreensão consolidada do Tribunal é no sentido de que, para ser admitida em processos 
administrativos, a prova emprestada do processo penal deve ser produzida de forma legítima e regular, com 
observância das regras inerentes ao devido processo legal. 
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c Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, reconheceu a existência da repercussão geral da 
questão constitucional suscitada (Tema 1238 RG) e, no mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante 
sobre a matéria (2) para negar provimento ao recurso extraordinário. 

(MUITO IMPORTANTE) O testemunho prestado em juízo pelo policial deve ser valorado, assim como acontece 
com a prova testemunhal em geral, conforme critérios de coerência interna, coerência externa e sintonia 
com as demais provas dos autos.  AREsp 1.936.393-RJ, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 25/10/2022, DJe 08/11/2022.  (Inf. 756, STJ) 

O depoimento policial tem a natureza jurídica de prova testemunhal e deve ser valorado enquanto tal. Dessa 
forma, o testemunho policial não pode ser, aprioristicamente, sobrevalorizado, sob o único argumento de que o 
policial goza de fé pública, tampouco pode ser subvalorizado, sob a justificativa de que sua palavra não seria 
confiável para, isoladamente, fundamentar uma condenação.  Adotar esse segundo posicionamento, ou seja, 
exigir a corroboração sistemática do testemunho policial em toda e qualquer circunstância, equivale a inadmiti-
lo ou destituí-lo de valor probante, ao menos no pertinente ao cerne da persecução penal, em limitação 
desproporcional e nada razoável de seu âmbito de validade na formação do conhecimento judicial.  Legalmente, 
o agente policial não sofre qualquer limitação ou ressalva quanto à sua capacidade de ser testemunha. 
Faticamente, inexiste também qualquer óbice ou condição limitativa da capacidade de o policial perceber os fatos 
e, posteriormente, narrar suas percepções sensoriais às autoridades.  

Não há que se falar em vieses ou interesses prévios superiores aos das demais testemunhas, uma vez que os 
vieses, assim como os estereótipos, são intrínsecos a todos os seres humanos, e os interesses, se existentes, 
devem ser aferidos casuisticamente e não estabelecidos a priori.  Cabe ao magistrado, em análise do caso 
concreto, valorar racionalmente a prova, verificando se preenche os critérios de consistência, verossimilhança, 
plausibilidade e completude da narrativa, bem como se presentes a coerência e adequação com os demais 
elementos produzidos nos autos.   

A avaliação judicial da superação do standard probatório mínimo para a condenação não pode ser limitada a uma 
prévia determinação quantitativa e qualitativa da prova, porquanto tal representaria uma restrição ao livre 
convencimento motivado do magistrado e resultaria potencialmente em uma perda de qualidade epistemológica 
da decisão.  Por fim, por determinação do art. 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, cabe ao 
magistrado, toda vez que decidir com base em conceitos normativos indeterminados, considerar as 
consequências práticas de sua decisão. No caso, verifica-se que não são poucas nem irrelevantes as prováveis 
consequências advindas da decisão de atribuir valor probatório inferior aos depoimentos policiais: desde 
inevitáveis impactos no orçamento estatal e no planejamento de políticas públicas até a inviabilização do 
funcionamento do próprio sistema de justiça criminal com riscos reais de estímulo a uma impunidade 
generalizada, ante os obstáculos práticos de produção de outras provas, sobretudo nos casos envolvendo tráfico 
de drogas.  Ressalta-se a visão minoritária do Ministro Relator, acompanhada pelo Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, segundo a qual a palavra do agente policial quanto aos fatos que afirma ter testemunhado o acusado 
praticar não é suficiente para a demonstração de nenhum elemento do crime em uma sentença condenatória. 
Seria necessária, para tanto, sua corroboração mediante a apresentação de gravação dos mesmos fatos em áudio 
e vídeo. 

(MUITO IMPORTANTE) O ato de dispensar uma sacola na rua ao notar a aproximação da guarnição, somado 
ao nervosismo demonstrado e à denúncia anônima pretérita de que o acusado estava praticando o crime de 
tráfico de drogas no local, indica a existência de fundada suspeita de que o recipiente contivesse substâncias 
entorpecentes e de que o réu estivesse na posse de mais objetos relacionados ao crime.   
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c O art. 244 do Código de Processo Penal dispõe que "a busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão 
ou quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou papéis 
que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca domiciliar".  Em recente 
julgamento sobre o tema, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça estabeleceu, interpretando o referido 
dispositivo legal, alguns critérios para a realização de tal medida. Exige-se, nesse sentido, "a existência de fundada 
suspeita (justa causa) - baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a maior precisão possível, aferida de 
modo objetivo e devidamente justificada pelos indícios e circunstâncias do caso concreto - de que o indivíduo 
esteja na posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que constituam corpo de delito, evidenciando-
se a urgência de se executar a diligência" (RHC 158.580/BA, Rel. Ministro Rogerio Schietti, Sexta Turma, julgado 
em 19/04/2022, DJe 25/4/2022).  No caso, a busca pessoal realizada no acusado não se baseou apenas em 
denúncia anônima. Além das informações recebidas pelos policiais a respeito da traficância no local onde estava 
o paciente, os agentes ressaltaram que ele demonstrou nervosismo e dispensou uma sacola no chão quando 
avistou a guarnição.  Com efeito, o ato de dispensar uma sacola na rua ao notar a aproximação da guarnição, 
somado ao nervosismo demonstrado pelo acusado e à denúncia anônima pretérita de que ele estava praticando 
o crime de tráfico de drogas no local, indica a existência de fundada suspeita de que o recipiente contivesse 
substâncias entorpecentes e de que o réu estivesse na posse de mais objetos relacionados ao crime.  Cabe frisar, 
aliás, que a apreensão das drogas não decorreu da revista pessoal do paciente, porquanto a sacola com tais 
objetos havia sido por ele dispensada em via pública anteriormente, de modo que não estava mais junto ao seu 
corpo.  Assim, os elementos indicados apontam que a busca pessoal foi precedida de fundada suspeita da posse 
de corpo de delito, de modo que, ao menos por ora, dentro dos limites de cognição possíveis do habeas corpus, 
não se constata ilegalidade patente que justifique o excepcional trancamento do processo. HC 742.815-GO, Rel. 
Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 23/08/2022, DJe 31/08/2022.   

(MUITO IMPORTANTE) São lícitas as provas obtidas com a apreensão de bens não discriminados 
expressamente em mandado ou na decisão judicial correspondente, mas vinculados ao objeto da 
investigação.  STJ. Processo sob segredo de justiça, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/08/2022, DJe 22/08/2022.   

(IMPORTANTE) As irregularidades constantes da cadeia de custódia devem ser sopesadas pelo magistrado 
com todos os elementos produzidos na instrução, a fim de aferir se a prova é confiável.  HC 653.515-RJ, Rel. 
Min. Laurita Vaz, Rel. Acd. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por maioria, julgado em 23/11/2021.   

Inexiste exigência legal de que o mandado de busca e apreensão detalhe o tipo de documento a ser 
apreendido, ainda que de natureza sigilosa.  RHC 141.737/PR, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por 
maioria, julgado em 27/04/2021.   

(MUITO IMPORTANTE) Ação controlada do art. 8º, § 1º da Lei nº 12.850/2013 exige apenas comunicação 
prévia (e não autorização judicial)  

A ação controlada prevista no § 1º do art. 8º da Lei nº 12.850/2013 independe de autorização, bastando sua 
comunicação prévia à autoridade judicial. STJ. 6ª Turma. HC 512290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado 
em 18/08/2020 (Info 677). 

MACETE: Há diferente previsão na Lei de Drogas, em que é necessária a autorização judicial para a ação 
controlada. Um bom macete é pensar “Que DROGA, terei de pedir autorização”, para memorizar qual diploma 
legal exige essa manifestação do juiz. 
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c (IMPORTANTE) As inovações do Pacote Anticrime na Lei n. 9.296/1996 não alteraram o entendimento de que 
é lícita a prova consistente em gravação ambiental realizada por um dos interlocutores sem conhecimento 
do outro. STJ. 6ª Turma. HC 512290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 18/08/2020 (Info 677).   

(MUITO IMPORTANTE) Não há ilegalidade ou nulidade na decisão do juiz que opta pela escolha de realização 
do interrogatório do réu por meio de videoconferência em razão da dificuldade de deslocamento do acusado 
até o local da audiência, bem como pelo risco à segurança pública, haja vista a insuficiência de agentes para 
realizar a escolta. Em obediência ao princípio pas de nullité sans grief, que vigora plenamente no processo 
penal pátrio (art. 563 do CPP), não se declara nulidade de ato se dele não resulta demonstrado efetivo 
prejuízo para a parte. STJ. 6ª Turma. AgRg no RHC 125373/RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 
18/08/2020. A escassez de agentes penitenciários para realizar a escolta de detentos é argumento válido para 
justificar a excepcionalidade da audiência por meio remoto. STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 587424/SC, Rel. Min. João 
Otávio de Noronha, julgado em 06/10/2020.  

(MUITO IMPORTANTE) Viola o princípio constitucional da ampla defesa o indeferimento de prova nova sem 
a demonstração de seu caráter manifestamente protelatório ou meramente tumultuário, mormente quando 
esta teve como causa situação processual superveniente.  HC 545.097-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 28/09/2021.   

A busca e apreensão de bens em interior de veículo é legal e inerente ao dever de fiscalização regular da 
Polícia Rodoviária Federal, em se tratando do flagrante de transporte de vultosa quantia em dinheiro e não 
tendo o investigado logrado justificar o motivo de tal conduta.  RHC 142.250-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 30/09/2021.   

A controvérsia versa sobre a suposta prática do crime de lavagem de capitais, uma vez que a Polícia Rodoviária 
Federal encontrou em interior de automóvel a quantia de R$ 1.215.000,00 (um milhão e duzentos e quinze mil 
reais).   

A defesa busca o trancamento do inquérito policial, aos argumentos de ilegalidade da busca e apreensão realizada 
no veículo pelos policiais rodoviários federais, ilegalidade da apreensão do automóvel, valores em dinheiro e 
celular, bem como ausência de justa causa para a instauração da investigação.   

O trancamento de inquérito policial ou ação penal pela via eleita é medida excepcional, cabível apenas quando 
demonstrada, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a manifesta ausência de provas 
da existência do crime e indícios de autoria.  No caso, o próprio investigado informou aos policiais que dispunha 
de uma quantia em dinheiro no interior do veículo, tendo os agentes rodoviários federais agido dentro do dever 
de fiscalização regular, inerente às funções legais.  Dessa forma, em se tratando do flagrante de transporte de 
vultosa quantia em dinheiro e não tendo o investigado logrado justificar o motivo de tal conduta, não há que se 
falar em ausência de justa causa para as investigações. 

INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO 
 

(IMPORTANTE) O mandado de busca e apreensão deve apontar, de maneira clara, a pessoa e o local onde a 
diligência ocorrerá, não podendo surpreender terceiros em violação de seus domicílios. STJ. 5ª Turma. 
Processo em segredo de justiça, Rel. Min. Daniela Teixeira, julgado em 7/5/2024 (Info 811).13 

 
13 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-811. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/b6a1085a27ab7bff7550f8a3bd017df8>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c (IMPORTANTE) Não há ilegalidade na ação de policiais militares que — amparada em fundadas razões sobre 
a existência de flagrante do crime de tráfico de drogas na modalidade “ter em depósito” — ingressam, sem 
mandado judicial, no domicílio daquele que corre, em atitude suspeita, para o interior de sua residência ao 
notar a aproximação da viatura policial. STF. Plenário. HC 169.788/SP, Rel. Min. Edson Fachin, redator do 
acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado em 04/03/2024 (Info 1126). 

O Ministro Edson Fachin afirmou que, em regra, não cabe realmente habeas corpus para o STF contra decisão 
monocrática do Ministro do STJ que não conhece ou denega habeas corpus que havia sido interposto naquele 
Tribunal. Isso com base na Súmula 691 do STF. 

No entanto, para ele, existiria, no caso concreto, uma ilegalidade aferível de pronto, ou seja, a situação concreta 
se enquadraria naquelas exceções de teratologia ou flagrante ilegalidade. 

Diante disso, ele votou por conceder o habeas corpus de ofício. 

Considerações do Ministro Edson Fachin sobre o caso concreto: 

O ingresso domiciliar dos policiais ocorreu baseado em dois motivos: 

a) o fato de o acusado, durante a ronda policial, ter corrido em via pública ao avistar a viatura, entrando em sua 
residência na sequência; 

b) conduta essa que foi considerada como suspeita pelos policiais. 

Para o Ministro Edson Fachin, esses fatos/argumentos não eram suficientes para os policiais entrarem na 
residência do acusado porque: 

• não se amoldam àquilo que a legislação prevê como sendo hipótese de flagrante delito (art. 5º, XI, da CF/88 e 
art. 302 do CPP); 

• não estão de acordo com o que o STF decidiu no Tema 280, que autoriza o ingresso forçado no domicílio; 

• não atendem à exigência de adequada motivação dos atos judiciais (art. 5º, LXI, da CF/88). 

Para que seja permitida a entrada forçada em domicílio dos policiais: 

a) devem haver fundadas razões que indiquem a ocorrência de situação de flagrante delito; 

b) a constatação da fundada razão de flagrante delito deve ser aferida antes do ingresso ao domicílio, não 
convalidando a prova eventual encontro posterior de instrumento ou prática criminosa. 

(...) 

A “atitude suspeita” do agente não deve ser utilizado como critério para incursões domiciliares. Essa alegação 
(fundamentação) é insuficiente e não atende aos critérios estabelecidos pelo STF. 

Esse critério é marcado pela seletividade e estigmatização, especialmente em comunidades vulneráveis. É, 
portanto, necessária uma abordagem mais objetiva e fundamentada em elementos concretos que efetivamente 
indiquem a prática de um delito. 

 
 



INFORMATIVOS 

  

 

30 

RUMO AO MP 
PROCESSO PENAL 

Atualizado em 21/08/25 

c A menção à “atitude suspeita” é um termo vago e insuficiente para justificar a invasão de domicílio, não 
atendendo ao requisito de “fundadas razões” para a ocorrência de flagrante delito. 

É necessária uma fundamentação mais robusta, baseada em evidências materiais e objetivas, para garantir o 
respeito à inviolabilidade domiciliar. 

Conclusões 

Em resumo, o Ministro Fachin entendeu que na situação apresentada não havia elementos concretos que 
indicassem fundada razão de estar ocorrendo flagrante delito, o que seria exigido para autorizar o ingresso, em 
domicílio, sem autorização do morador. 

Por essa razão, o Ministro reconhecia a nulidade da busca e apreensão realizada pelos policiais militares, a qual 
resultou na apreensão da droga. 

Ante o exposto, ele votou por não conhecer do habeas corpus, mas conceder a ordem de ofício para o fim de 
declarar a nulidade da incursão domiciliar sem mandado judicial e dos demais atos subsequentes.14 

(IMPORTANTE) A prova da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na residência 
do suspeito incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser registrada em áudio-vídeo e preservada tal 
prova enquanto durar o processo. STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 821.494-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 
julgado em 6/2/2024 (Info 800). 

(IMPORTANTE) O galpão destinado para atividades comerciais não se enquadra no conceito de domicílio, 
ainda que por extensão. STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 845.545-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 17/10/2023 
(Info 798). 

(MUITO IMPORTANTE) A confissão do réu, por si só, não autoriza a entrada dos policiais em seu domicílio, 
sendo necessário que a permissão conferida de forma livre e voluntária pelo morador seja registrada pela 
autoridade policial por escrito ou em áudio e vídeo. AgRg no AREsp 2.223.319-MS, Rel. Ministro Messod Azulay 
Neto, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 9/5/2023, DJe 12/5/2023. 

(MUITO IMPORTANTE) A expedição de mandado de busca e apreensão de menor não autoriza o ingresso no 
domicílio e a realização de varredura no local. AgRg no REsp 2.009.839-MG, Rel. Ministro Antonio Saldanha 
Palheiro, Sexta Turma, por maioria, julgado em 9/5/2023, DJe 16/5/2023. (Info. 776) 

(IMPORTANTE) A mera sinalização do cão de faro, seguida de abordagem a suposto usuário saindo do local, 
desacompanhada de qualquer outra diligência investigativa ou outro elemento concreto indicando a 
necessidade de imediata ação policial, não justifica a dispensa do mandado judicial para o ingresso em 
domicílio. STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 729.836-MS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 27/4/2023 (Info 774). 

(MUITO IMPORTANTE) A ocorrência de crime permanente e a existência de situação de flagrância apta a 
mitigar a garantia constitucional da inviolabilidade de domicílio justificam o ingresso dos policiais em 
endereço diverso daquele contido na ordem judicial 

Caso hipotético: juiz expediu mandado de busca e apreensão a ser cumprido na residência de João, suspeito de 
tráfico de drogas. Os policiais civis se dirigiram ao endereço. Ao chegarem no local, verificaram que o imóvel era 

 
14 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Se o indivíduo, ao avistar uma ronda policial, correu para dentro de sua casa, isso pode ser 
considerado como atitude suspeita, autorizando o ingresso na casa mesmo sem autorização ou ordem judicial?. Buscador Dizer o 
Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/8fab6a38f0d73ed65a2ebba0c7d3a96e>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c do tipo sobrado, dividido em duas casas, sem indicação precisa sobre a numeração destas (1 ou 2), razão pela 
qual a equipe se dividiu e ingressou em ambos os imóveis. Na casa do térreo, os policiais foram recebidos por 
Pedro, tio de João. Na casa situada no andar superior, os policiais foram recebidos pelo próprio João. Na busca, 
encontraram, em ambos os imóveis, drogas, armas, munições e objetos ligados ao crime organizado. João e Pedro 
foram presos em flagrante. A defesa de Pedro impetrou habeas corpus alegando, em síntese, a nulidade do 
flagrante uma vez que o mandado judicial havia sido expedido apenas em desfavor de João e unicamente para o 
endereço deste. Logo, os policiais teriam violado, indevidamente, o seu domicílio. 

O STJ não concordou com o pedido da defesa. 

O contexto fático delineado nos autos evidenciou, de maneira suficiente, a ocorrência de crime permanente e a 
existência de situação de flagrância apta a mitigar a garantia constitucional da inviolabilidade de domicílio e 
permitir o ingresso dos policiais em endereço diverso daquele contido na ordem judicial. 

STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 768624-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 6/3/2023 (Info 767). 15 

(IMPORTANTE) A abordagem policial em estabelecimento comercial, ainda que a diligência tenha ocorrido 
quando não havia mais clientes, é hipótese de local aberto ao público, que não recebe a proteção 
constitucional da inviolabilidade do domicílio. HC 754.789-RS, Rel. Ministro Olindo Menezes (Desembargador 
convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 6/12/2022. (Inf. 760, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) O simples fato de o acusado ter antecedente por tráfico de drogas não autoriza a 
realização de busca domiciliar, porquanto desacompanhado de outros indícios concretos e robustos de que, 
nesse momento específico, ele guarda drogas em sua residência. HC 762.932-SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti 
Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 22/11/2022, DJe 30/11/2022. (Inf. 760, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) Havendo controvérsia entre as declarações dos policiais e do flagranteado, e 
inexistindo a comprovação de que a autorização do morador foi livre e sem vício de consentimento, impõe-
se o reconhecimento da ilegalidade da busca domiciliar. AgRg no HC 766.654-SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares 
da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 13/9/2022, DJe 19/9/2022. (Inf. 759, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) A habitação em prédio abandonado de escola municipal pode caracterizar o conceito 
de domicílio em que incide a proteção disposta no art. 5º, inciso XI da Constituição Federal.  AgRg no HC 
712.529-SE, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 25/10/2022, publicado em 
04/11/2022.   (Inf. 755, STJ) 

A Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XI, afirma que "a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial".  O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no exame 
do RE 603.616 (Tema 280/STF), reconhecido como de repercussão geral, assentou que "a entrada forçada em 
domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, 
devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob 
pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados".  
Não procede o fundamento de que o fato de o agravante habitar o prédio abandonado de uma escola municipal 
descaracterizaria o conceito de domicílio, para que haja proteção constitucional. Anota-se, por fim, que o Decreto 

 
15 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. A ocorrência de crime permanente e a existência de situação de flagrância apta a mitigar a 
garantia constitucional da inviolabilidade de domicílio justificam o ingresso dos policiais em endereço diverso daquele contido na 
ordem judicial. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/8f12c31d57e0867629470d478cfba8ff>. Acesso em: 21/08/2025. 



INFORMATIVOS 

  

 

32 

RUMO AO MP 
PROCESSO PENAL 

Atualizado em 21/08/25 

c n. 7.053/2009, que instituiu a Política Nacional para População em Situação de Rua, reforça a condição de moradia 
aos habitantes de logradouros públicos e áreas degradadas. 

(MUITO IMPORTANTE) Se a polícia entra na residência especificamente para efetuar uma prisão, ela não 
pode vasculhar indistintamente o interior da casa porque isso seria “pescaria probatória”, com desvio de 
finalidade 

Admitir a entrada na residência especificamente para efetuar uma prisão não significa conceder um salvo-
conduto para que todo o seu interior seja vasculhado indistintamente, em verdadeira pescaria probatória (fishing 
expedition), sob pena de nulidade das provas colhidas por desvio de finalidade. STJ. 6ª Turma. HC 663055-MT, 
Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 22/03/2022 (Info 731).16  

(MUITO IMPORTANTE) A indução do morador a erro na autorização do ingresso em domicílio macula a 
validade da manifestação de vontade e, por consequência, contamina toda a busca e apreensão 

Caso adaptado: os policiais se deslocaram para o bairro Bom Jesus para verificar “denúncias anônimas”, recebidas 
pelo “disque denúncia”, de que estaria sendo praticado tráfico de drogas em determinada casa. Ao chegarem no 
local, encontraram João na frente da casa. Os policiais fizeram busca pessoal em João, mas não encontraram 
substância entorpecente. Em seguida, os policiais alegaram que explicaram a João que estavam procurando 
drogas, tendo ele confessado que possuía a substância e autorizado que os agentes ingressassem em sua 
residência. Ao entrarem na casa, os policiais encontraram grande quantidade de droga e outras pessoas 
preparando a substância para comercialização. João e os demais foram presos em flagrante e denunciados por 
tráfico de drogas. Quando interrogado em juízo, João trouxe uma narrativa diferente e afirmou que foi 
surpreendido pelos policiais militares na porta de sua casa e que eles alegaram que estavam procurando uma 
pessoa que havia cometido um roubo, razão pela qual solicitaram que ele abrisse o portão para verificar se o 
ladrão havia se escondido ali. Para o STJ, essa apreensão foi lícita?  Não. O STJ entendeu que a busca foi ilícita, 
assim como todas as provas dela derivadas. Isso porque não houve comprovação de consentimento válido para 
o ingresso no domicílio do réu. Diante dessa dúvida sobre o que de fato ocorreu, pode-se afirmar que é 
inverossímil a versão policial, segundo a qual o suspeito, abordado na rua, espontaneamente haveria confessado 
possuir entorpecentes dentro de casa e permitido que os agentes de segurança ingressassem no imóvel para 
apreendê-las. Ainda que o réu haja admitido a abertura do portão do imóvel para os policiais, ressalvou que o fez 
apenas porque informado sobre a necessidade de perseguirem um potencial criminoso em fuga, e não para que 
fossem procuradas e apreendidas drogas em seu desfavor. Partindo dessa premissa, isto é, de que a autorização 
foi obtida mediante indução do acusado a erro pelos policiais militares, não pode ser considerada válida a 
apreensão das drogas, porquanto viciada a manifestação volitiva do réu. STJ. 6ª Turma. HC 674139-SP, Rel. Min. 
Rogerio Schietti Cruz, julgado em 15/02/2022 (Info 725).17   

(MUITO IMPORTANTE) A violação de domicílio com base no comportamento suspeito do acusado, que 
empreendeu fuga ao ver a viatura policial, não autoriza a dispensa de investigações prévias ou do mandado 
judicial para a entrada dos agentes públicos na residência 

 
16 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Se a polícia entra na residência especificamente para efetuar uma prisão, ela não pode vasculhar 
indistintamente o interior da casa porque isso seria “pescaria probatória”, com desvio de finalidade. Buscador Dizer o Direito, Manaus. 
Disponível em: <https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/671f0311e2754fcdd37f70a8550379bc>. Acesso em: 
21/08/2025. 
17 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. A indução do morador a erro na autorização do ingresso em domicílio macula a validade da 
manifestação de vontade e, por consequência, contamina toda a busca e apreensão. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/82b04cd5aa016d979fe048f3ddf0e8d3>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c Para que os policiais façam o ingresso forçado em domicílio, resultando na apreensão de material apto a 
configurar o crime de tráfico de drogas, isso deve estar justificado com base em elementos prévios que indiquem 
que havia um estado de flagrância ocorrendo no local. No caso em tela, a violação de domicílio teve como 
justificativa o comportamento suspeito do acusado – que empreendeu fuga ao ver a viatura policial –, 
circunstância fática que não autoriza a dispensa de investigações prévias ou do mandado judicial para a entrada 
dos agentes públicos na residência, acarretando a nulidade da diligência policial.  Além disso, a alegação de que 
a entrada dos policiais teria sido autorizada pelo agente não merece acolhimento. Isso, porque não há outro 
elemento probatório no mesmo sentido, salvo o depoimento dos policiais que realizaram o flagrante, tendo tal 
autorização sido negada em juízo pelo réu. Segundo entende o STJ, é do estado acusador o ônus de comprovar 
que houve consentimento válido do morador para que os policiais entrem na casa. Assim, o estado acusador é 
quem deve provar que o morador autorizou a entrada, não sendo suficiente a mera palavra dos policiais. STJ. 6ª 
Turma. HC 695980-GO, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 22/03/2022 (Info 730).18 

(IMPORTANTE) É lícita a entrada de policiais, sem autorização judicial e sem o consentimento do hóspede, 
em quarto de hotel não utilizado como morada permanente, desde que presentes as fundadas razões que 
sinalizem a ocorrência de crime e hipótese de flagrante delito.  HC 659.527-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti 
Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe de 25/10/2021.    

O quarto de hotel constitui espaço privado que, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, é 
qualificado juridicamente como "casa" (desde que ocupado) para fins de tutela constitucional da inviolabilidade 
domiciliar.  Embora a jurisprudência tenha caminhado no sentido de que as autoridades podem ingressar em 
domicílio, sem o consentimento do morador, em hipóteses de flagrante delito de crime permanente - de que é 
exemplo o tráfico de drogas -, ao julgar o REsp 1.574.681/RS (DJe 30/5/2017), a Sexta Turma do STJ decidiu, à 
unanimidade, que não se há de admitir que a mera constatação de situação de flagrância, posterior ao ingresso, 
justifique a medida.  No referido julgamento, concluiu-se, portanto, que, para legitimar-se o ingresso em domicílio 
alheio, é necessário tenha a autoridade policial fundadas razões para acreditar, com lastro em circunstâncias 
objetivas, no atual ou iminente cometimento de crime no local onde a diligência vai ser cumprida.  No caso, 
verifica-se que, previamente à prisão em flagrante, foram realizadas diligências investigativas para apurar a 
veracidade da informação recebida no sentido de que havia entorpecentes no quarto de hotel em que estava 
hospedado o réu. Vale dizer, a atuação policial foi precedida de mínima investigação acerca de tal informação de 
que, naquele quarto, realmente acontecia a traficância de drogas, tudo a demonstrar que estava presente o 
elemento "fundadas razões", a autorizar o ingresso no referido local.  Esclarece-se que, embora o quarto de hotel 
regularmente ocupado seja, juridicamente, qualificado como "casa" para fins de tutela constitucional da 
inviolabilidade domiciliar (art. 5º, XI), a exigência, em termos de standard probatório, para que policiais ingressem 
em um quarto de hotel sem mandado judicial não pode ser igual às fundadas razões exigidas para o ingresso em 
uma residência propriamente dita, a não ser que se trate (o quarto de hotel) de um local de moradia permanente 
do suspeito.  Isso porque é diferente invadir uma casa habitada permanentemente pelo suspeito e até por várias 
pessoas (crianças e idosos, inclusive) e um quarto de hotel que, como no caso, é aparentemente utilizado não 
como uma morada permanente, mas para outros fins, inclusive, ao que tudo indica, o comércio de drogas.  Com 
efeito, presentes as fundadas razões que sinalizem a ocorrência de crime e evidenciem hipótese de flagrante 
delito, é regular o ingresso da polícia no quarto de hotel ocupado pelo acusado, sem autorização judicial e sem o 
consentimento do hóspede. 

 
18 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. A violação de domicílio com base no comportamento suspeito do acusado, que empreendeu 
fuga ao ver a viatura policial, não autoriza a dispensa de investigações prévias ou do mandado judicial para a entrada dos agentes 
públicos na residência. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/dc1322dd294effcdac9942803027b362>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c (IMPORTANTE) A prova da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na residência 
do suspeito incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com declaração assinada pela pessoa 
que autorizou o ingresso domiciliar, indicando-se, sempre que possível, testemunhas do ato. Em todo caso, 
a operação deve ser registrada em áudio-vídeo e preservada a prova enquanto durar o processo19. A prova 
da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na residência do suspeito incumbe, em caso 
de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com declaração assinada pela pessoa que autorizou o ingresso domiciliar, 
indicando-se, sempre que possível, testemunhas do ato. Em todo caso, a operação deve ser registrada em áudio-
vídeo e preservada a prova enquanto durar o processo. 

Principais conclusões do STJ: 

1) Na hipótese de suspeita de crime em flagrante, exige-se, em termos de standard probatório para ingresso no 
domicílio do suspeito sem mandado judicial, a existência de fundadas razões (justa causa), aferidas de modo 
objetivo e devidamente justificadas, de maneira a indicar que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito. 

2) O tráfico ilícito de entorpecentes, em que pese ser classificado como crime de natureza permanente, nem 
sempre autoriza a entrada sem mandado no domicílio onde supostamente se encontra a droga. Apenas será 
permitido o ingresso em situações de urgência, quando se concluir que do atraso decorrente da obtenção de 
mandado judicial se possa objetiva e concretamente inferir que a prova do crime (ou a própria droga) será 
destruída ou ocultada. 

3) O consentimento do morador, para validar o ingresso de agentes estatais em sua casa e a busca e apreensão 
de objetos relacionados ao crime, precisa ser voluntário e livre de qualquer tipo de constrangimento ou coação. 

4) A prova da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na residência do suspeito 
incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com declaração assinada pela pessoa que autorizou o 
ingresso domiciliar, indicando-se, sempre que possível, testemunhas do ato. Em todo caso, a operação deve ser 
registrada em áudio-vídeo e preservada tal prova enquanto durar o processo. 

5) A violação a essas regras e condições legais e constitucionais para o ingresso no domicílio alheio resulta na 
ilicitude das provas obtidas em decorrência da medida, bem como das demais provas que dela decorrerem em 
relação de causalidade, sem prejuízo de eventual responsabilização penal do(s) agente(s) público(s) que tenha(m) 
realizado a diligência. STJ. 6ª Turma. HC 598.051/SP, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, julgado em 02/03/2021 (Info 
687). 

Importante: O Ministério Público do Estado de São Paulo interpôs recurso extraordinário contra o acórdão da 6ª 
Turma do STJ (HC 598051/SP). 

Em 02.12.2021, o Ministro Alexandre de Moraes, monocraticamente, deu parcial provimento ao recurso e decidiu 
o seguinte: 

• deve permanecer a decisão de absolvição do paciente em virtude da anulação das provas decorrentes do 
ingresso desautorizado em seu domicílio; 

• por outro lado, o Ministro afirmou que houve um excesso do STJ ao determinar a implementação de medidas 
aos órgãos de segurança pública de todas as unidades da federação. 

 
19 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Na hipótese de suspeita de flagrância delitiva, qual a exigência, em termos de standard 
probatório, para que policiais ingressem no domicílio do suspeito sem mandado judicial?. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível 
em: <https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/de5eeca522e12fd5c9ff9077408dcf17>. Acesso em: 
21/08/2025. 
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c Para o Ministro Alexandre de Mores, a 6ª Turma do STJ, após aplicar o Tema 280 de Repercussão Geral do STF, 
foi mais longe, não só transformando um habeas corpus individual em um habeas corpus coletivo, como também 
estabelecendo requisitos constitucionalmente inexistentes e determinando em abstrato e com efeitos 
vinculantes e erga omnes a todos os órgãos da administração de segurança pública do País – estaduais, distrital 
e federal – verdadeira obrigação de fazer inexistente na Constituição Federal e na legislação. 

Nesse ponto, segundo o Ministro Alexandre de Moraes, o STJ não agiu com acerto, pois acrescentou requisitos 
inexistentes no inciso XI, do art. 5º da Constituição Federal, desrespeitando, dessa maneira, os parâmetros 
definidos no Tema 280 de Repercussão Geral pelo STF. 

Incabível, na presente hipótese e em sede de habeas corpus individual, ao Poder Judiciário determinar ao Poder 
Executivo o aparelhamento de suas polícias, assim como o treinamento de seu efetivo e a imposição de 
providências administrativas como medida obrigatória para os casos de busca domiciliar, sob o argumento de 
serem necessárias para evitar eventuais abusos, além de suspeitas e dúvidas sobre a legalidade da diligência, em 
que pese inexistir tais requisitos no inciso XI, do artigo 5º da Constituição Federal, nem tampouco no Tema 280 
de Repercussão Geral julgado pelo STF. 

Vale ressaltar que a decisão do Min. Alexandre de Moraes foi monocrática, mas transitou em julgado porque a 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo interpôs agravo regimental que, no entanto, não foi conhecido. 

(IMPORTANTE) A existência de denúncia anônima da prática de tráfico de drogas somada à fuga do acusado 
ao avistar a polícia, por si sós, não configuram fundadas razões a autorizar o ingresso policial no domicílio do 
acusado sem o seu consentimento ou sem determinação judicial. STJ. 5ª Turma. RHC 89853-SP, Rel. Min. 
Ribeiro Dantas, julgado em 18/02/2020 (Info 666). STJ. 6ª Turma. RHC 83501-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado 
em 06/03/2018 (Info 623).  

RECONHECIMENTO DE PESSOAS 
 

(IMPORTANTE) É nulo o reconhecimento fotográfico realizado através da apresentação informal de foto via 
aplicativo de mensagens. STJ. 6ª Turma. HC 817.270-RJ, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 
6/8/2024 (Info 820). 

(IMPORTANTE) O procedimento de reconhecimento de pessoas, para sua validade, deve assegurar a 
semelhança física entre o suspeito e os demais indivíduos apresentados, conforme estabelece o art. 226, II, 
do CPP, evitando-se sugestões que possam influenciar a decisão da testemunha e comprometer o 
reconhecimento. STJ. 5ª Turma. AREsp 2.408.401-PA, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 2/4/2024 (Info 806).20 

O reconhecimento pessoal do filler - pessoa livre de qualquer suspeita de ter cometido o crime investigado -
, que figurou como dublê para preencher o alinhamento exigido pelo art. 226, sem nenhum elemento 
concreto de corroboração, não é suficiente, por si só, para lastrear a autoria delitiva. STJ. HC 663.710-SP, Rel. 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 20/6/2023, DJe 27/6/2023. (Info. 
Especial 13). 

(IMPORTANTE) É ilícita a prova obtida por meio de reconhecimento fotográfico judicial que não observou o 
art. 226 do Código de Processo Penal, sendo devida a absolvição quando as provas remanescentes são tão-

 
20 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-806. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/c2aee86157b4a40b78132f1e71a9e6f1>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c somente a confissão extrajudicial, integralmente retratada em Juízo, e a apreensão de um dos bens 
subtraídos, meses após os fatos, efetivada no curso das investigações, o qual estava com um dos Acusados 
que não foi reconhecido por nenhuma das vítimas. STJ. 6ª Turma. REsp 1.996.268-GO, Rel. Min. Laurita Vaz, 
julgado em 11/4/2023 (Info 771). 

(MUITO IMPORTANTE) Ainda que o reconhecimento fotográfico esteja em desacordo com o procedimento 
previsto no art. 226 do CPP, deve ser mantida a condenação quando houver outras provas produzidas sob o 
crivo do contraditório e da ampla defesa, independentes e suficientes o bastante, para lastrear o decreto 
condenatório.  AgRg nos EDcl no HC 656.845-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 04/10/2022, DJe 17/10/2022.  (Inf. 758, STJ) 

A Sexta Turma do Superior de Justiça, por ocasião do julgamento do HC 598.886/SC, Rel. Ministro Rogerio Schietti, 
realizado em 27/10/2020, conferiu nova interpretação ao art. 226 do CPP, a fim de superar o entendimento 
anterior, de que referido artigo constituiria "mera recomendação" e, como tal, não ensejaria nulidade da prova 
eventual descumprimento dos requisitos formais ali previstos. 

Nesse julgado, a Turma decidiu, inter alia, que, à vista dos efeitos e dos riscos de um reconhecimento falho, a 
inobservância do procedimento descrito na mencionada norma processual torna inválido o reconhecimento da 
pessoa suspeita e não poderá servir de lastro a eventual condenação, mesmo se confirmado o ato em juízo. Vale 
dizer, entendeu-se, na oportunidade, que o procedimento previsto no art. 226 do CPP "não configura mera 
recomendação do legislador, mas rito de observância necessária, sob pena de invalidade do ato". 

Reconheceu-se ali a necessidade de se determinar a invalidade de qualquer reconhecimento formal - pessoal ou 
fotográfico - que não siga estritamente o que determina o art. 226 do CPP, sob pena de continuar-se a gerar 
instabilidade e insegurança em sentenças judiciais que, sob o pretexto de que outras provas produzidas em apoio 
a tal ato - todas, porém, derivadas de um reconhecimento desconforme ao modelo normativo - autorizariam a 
condenação, potencializando, assim, o concreto risco de graves erros judiciários. 

Posteriormente, em sessão ocorrida no dia 15/03/2022, esta Sexta Turma, por ocasião do julgamento do HC 
712.781/RJ, Rel. Ministro Rogerio Schietti, avançou em relação à compreensão anteriormente externada no HC 
598.886/SC e decidiu, à unanimidade, que, mesmo se realizado em conformidade com o modelo legal (art. 226 
do CPP), o reconhecimento pessoal, embora seja válido, não tem força probante absoluta, de sorte que não pode 
induzir, por si só, à certeza da autoria delitiva, em razão de sua fragilidade epistêmica. 

Todavia, no caso, a condenação não foi baseada apenas no reconhecimento realizado pela vítima, mas, também, 
nas demais provas coligidas aos autos, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. 

Desse modo, se as demais provas que compuseram o acervo fático-probatório amealhado aos autos foram 
produzidas por fonte independente da que culminou com o elemento informativo obtido por meio do 
reconhecimento fotográfico realizado na fase inquisitiva, de maneira que, ainda que o reconhecimento haja sido 
feito em desacordo com o modelo legal e, assim, não possa ser sopesado, nem mesmo de forma suplementar, 
para fundamentar a condenação do réu, aquelas provas, independentes e suficientes o bastante, produzidas sob 
o crivo do contraditório e da ampla defesa, podem lastrear o decreto condenatório. 

(MUITO IMPORTANTE) Se a vítima é capaz de individualizar o autor do fato, é desnecessário instaurar o 
procedimento do art. 226 do CPP 

O art. 226 do CPP trata sobre o procedimento para reconhecimento de pessoa. Vale ressaltar que esse dispositivo 
diz que o reconhecimento de pessoa somente será realizado “quando houver necessidade”, ou seja, quando 
houver dúvida sobre a identificação do suposto autor.  Isso porque a prova de autoria não é tarifada pelo Código 
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c de Processo Penal, podendo ser comprovada por outros meios. No caso concreto, houve um reconhecimento 
sem observância das formalidades do art. 226 do CPP. No entanto, apesar disso, a condenação foi mantida porque 
havia outras provas e a autoria delitiva não estava em dúvida mesmo antes desse reconhecimento. STJ. 6ª Turma. 
HC 721963-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 19/04/2022 (Info 733).21 

(MUITO IMPORTANTE) É inválido o reconhecimento pessoal realizado em desacordo com o modelo do art. 
226 do CPP, o que implica a impossibilidade de seu uso para lastrear juízo de certeza da autoria do crime, 
mesmo que de forma suplementar 

No caso concreto, o réu foi condenado, exclusivamente, com base em reconhecimento fotográfico realizado pela 
vítima e sem que nenhuma outra prova (apreensão de bens em seu poder, confissão, relatos indiretos etc.) 
autorizasse o juízo condenatório. Além disso, a autoridade policial induziu a vítima a realizar o reconhecimento - 
tornando-o viciado - ao submeter-lhe uma foto do paciente e do comparsa (adolescente), de modo a reforçar sua 
crença de que teriam sido eles os autores do roubo. Tal comportamento, por óbvio, acabou por comprometer a 
mínima aproveitabilidade desse reconhecimento. Estudos sobre a epistemologia jurídica e a psicologia do 
testemunho alertam que é contraindicado o show-up (conduta que consiste em exibir apenas a pessoa suspeita, 
ou sua fotografia, e solicitar que a vítima ou a testemunha reconheça se essa pessoa suspeita é, ou não, autora 
do crime), por incrementar o risco de falso reconhecimento.  O maior problema dessa dinâmica adotada pela 
autoridade policial está no seu efeito indutor, porquanto se estabelece uma percepção precedente, ou seja, um 
pré-juízo acerca de quem seria o autor do crime, que acaba por contaminar e comprometer a memória.  Ademais, 
uma vez que a testemunha ou a vítima reconhece alguém como o autor do delito, há tendência, por um viés de 
confirmação, a repetir a mesma resposta em reconhecimentos futuros, pois sua memória estará mais ativa e 
predisposta a tanto. STJ. 6ª Turma.HC 712781-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 15/03/2022 (Info 
730).22 

SIGILO TELEFÔNICO E DE DADOS 
 
Oportunizados o contraditório e a ampla defesa, sendo deferido à defesa o acesso integral ao conteúdo de 
todas as mídias referentes à interceptação telefônica, não há falar em cerceamento de defesa pelo 
indeferimento de cópia da interceptação, mormente porque digitais os autos. STJ. 6ª Turma. RHC 203.219-SP, 
Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 4/2/2025 (Info 839). 
 
Cabe ao juiz externar fundamentação, ainda que sucinta, baseada na situação concreta do momento em que 
proferida a decisão de prorrogação das medidas cautelares de interceptação telefônica, não sendo suficiente 
a mera referência à decisão inicial que deferiu a medida. STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 910.860-PB, Rel. Min. 
Antonio Saldanha Palheiros, Rel. para acórdão Min. Otávio de Almeida Toledo (Desembargador convocado do 
TJSP), julgado em 12/11/2024 (Info 24 - Edição Extraordinária). 
 
O espólio possui legitimidade para contestar a validade de interceptações telefônicas em processo penal, 
mesmo após a extinção da punibilidade devido ao falecimento do acusado, especialmente quando tais provas 

 
21 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Se a vítima é capaz de individualizar o autor do fato, é desnecessário instaurar o procedimento 
do art. 226 do CPP. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/0c4cf62204433859b1f8da8f149dd0ca>. Acesso em: 21/08/2025. 
22 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. É inválido o reconhecimento pessoal realizado em desacordo com o modelo do art. 226 do CPP, 
o que implica a impossibilidade de seu uso para lastrear juízo de certeza da autoria do crime, mesmo que de forma suplementar. 
Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/b0ced0814fa6619b258c1dc71bc965c9>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c impactam significativamente o patrimônio dos herdeiros em ações de improbidade administrativa que se 
baseiam em provas emprestadas da ação penal originária. STJ. 5ª Turma. AREsp 2.384.044-SP, Rel. Min. Ribeiro 
Dantas, julgado em 11/6/2024 (Info 816). 

(MUITO IMPORTANTE) É constitucional norma que permite, mesmo sem autorização judicial, que delegados 
de polícia e membros do Ministério Público requisitem de quaisquer órgãos do Poder Público ou de empresas 
da iniciativa privada o repasse de dados e informações cadastrais da vítima ou dos suspeitos em investigações 
sobre os crimes de cárcere privado, redução a condição análoga à de escravo, tráfico de pessoas, sequestro 
relâmpago, extorsão mediante sequestro e envio ilegal de criança ao exterior (art. 13-A, CPP). 

É constitucional norma que possibilita, mediante autorização judicial, a requisição às empresas prestadoras 
de serviço de telecomunicações e/ou telemática da disponibilização imediata de sinais, informações e outros 
dados que viabilizem a localização da vítima ou dos suspeitos daqueles mesmos delitos (art. 13-B, CPP). 

STF. Plenário. ADI 5.642/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 19/04/2024 (Info 1133).23 

(MUITO IMPORTANTE) A falta de procedimentos para garantir a idoneidade e integridade dos dados 
extraídos de um celular apreendido resulta na quebra da cadeia de custódia e na inadmissibilidade da prova 
digital. STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 828.054-RN, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 23/4/2024 (Info 811).24 

(MUITO IMPORTANTE) É possível a utilização de ações encobertas, controladas virtuais ou de agentes 
infiltrados no plano cibernético, inclusive via espelhamento do Whatsapp Web, desde que o uso da ação 
controlada na investigação criminal esteja amparada por autorização judicial.  STJ. 5ª Turma.AgRg no AREsp 
2.318.334-MG, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 16/4/2024 (Info 810).25 

(IMPORTANTE) A interceptação telefônica demanda ordem judicial fundamentada em elementos concretos 
que justifiquem sua necessidade, bem como que afastem a possibilidade de obtenção das provas por outros 
meios. STJ. 6ª Turma. AgRg no RHC 183.085-SP, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 16/4/2024 (Info 
809).26 

(IMPORTANTE) (1) Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante 
abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em estabelecimento penitenciário, 
quando houver fundados indícios da prática de atividades ilícitas; 

(2) Em relação a abertura de encomenda postada nos Correios, a prova obtida somente será lícita quando 
houver fundados indícios da prática de atividade ilícita, formalizando-se as providências adotadas para fins 
de controle administrativo ou judicial. 

STF. Plenário. RE 1116949 ED/PR, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 30/11/2023 (Repercussão Geral – Tema 
1041) (Info 1119). 

 
23 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STF-1133. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/061412e4a03c02f9902576ec55ebbe77>. Acesso em: 21/08/2025. 
24 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-811. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/b6a1085a27ab7bff7550f8a3bd017df8>. Acesso em: 21/08/2025. 
25 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-810. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/acf4b89d3d503d8252c9c4ba75ddbf6d>. Acesso em: 21/08/2025. 
26 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-809. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/a64c94baaf368e1840a1324e839230de>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c (IMPORTANTE) É possível a utilização, no ordenamento jurídico pátrio, de ações encobertas, controladas 
virtuais ou de agentes infiltrados no plano cibernético, inclusive via espelhamento do Whatsapp Web, desde 
que o uso da ação controlada na investigação criminal esteja amparada por autorização judicial. 

Cinge-se a controvérsia a aferição da possibilidade de utilização, no ordenamento jurídico pátrio, de ações 
encobertas, controladas virtuais ou de agentes infiltrados no plano cibernético, inclusive via espelhamento do 
Whatsapp Web. 

No ordenamento pátrio, as ações encobertas recebem a denominação de infiltração de agentes. A Lei que trata 
acerca de Organizações Criminosas, Lei n. 12.850/2013, prevê que, em qualquer fase da persecução penal, serão 
permitidos, sem prejuízo de outros procedimentos já previstos em lei, infiltração, por policiais, em atividade de 
investigação, mediante motivada e sigilosa autorização judicial. Objetiva-se a outorga, ao agente estatal, da 
possibilidade de penetrar na organização criminosa, participando de atividades diárias, para, assim, compreendê-
la e melhor combatê-la pelo repasse de informações às autoridades. 

De se mencionar, ainda, que a lei que regulamenta o Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014), estabelece 
princípios, garantias, direitos e deveres para uso da Internet no Brasil, garante o acesso e a interferência no "fluxo 
das comunicações pela Internet, por ordem judicial". De idêntica forma, a referida Lei n. 12.850/2013 (Lei da 
ORCRIM), com redação trazida pela Lei 13.694/2019, passou a prever, de forma expressa, a figura do agente 
infiltrado virtual, em seu art. 10-A. 

Por sua vez, a Lei n. 9.296/1996 (Interceptação Telefônica), permite em seu art. 1º, parágrafo único, a quebra do 
sigilo no que concerne à comunicação de dados, mediante ordem judicial fundamentada. Nesse ponto reside a 
permissão normativa para quebra de sigilo de dados informáticos e de forma subsequente, para permitir a 
interação, a interceptação e a infiltração do agente, inclusive pelo meio cibernético, consistente no espelhamento 
do Whatsapp Web. A lei de interceptação, em combinação com a Lei das Organizações Criminosas outorga 
legitimidade (legalidade) e dita o rito (regra procedimental), a mencionado espelhamento, em interpretação 
progressiva, em conformidade com a realidade atual, para adequar a norma à evolução tecnológica. 

A potencialidade danosa dos delitos praticados por organizações criminosas, pelo meio virtual, aliada a 
complexidade e dificuldade da persecução penal no âmbito cibernético devem levar a jurisprudência a admitir as 
ações controladas e infiltradas no mesmo plano virtual. De fato, nos últimos anos, as redes sociais e respectivos 
aplicativos se tornaram uma ferramenta indispensável para a comunicação, interação e compartilhamento de 
informações em todo o mundo. Entretanto, essa rápida expansão e influência também trouxeram consigo uma 
série de desafios e problemas no âmbito da investigação, no meio virtual, tornando-se a evolução da 
jurisprudência acerca do tema questão cada vez mais relevante e urgente. 

Impositivo se mostra o estabelecimento de regras processuais compatíveis com a modernidade do crime 
organizado, porém, sempre respeitando, dentro de tal quadro, os direitos e garantias fundamentais do 
investigado. Tal desiderato restou alcançado na medida em que, no ordenamento pátrio, a infiltração, igualmente 
a outros institutos que restringem garantias e direitos fundamentais, está submetida ao controle e amparada por 
ordem de um juiz competente. 

Não há empecilho, portanto, na utilização de ações encobertas ou agentes infiltrados na persecução de delitos, 
pela via dos meios virtuais, desde que, conjugados critérios de proporcionalidade (utilidade, necessidade), reste 
observada a subsidiariedade, não podendo a prova ser produzida por outros meios disponíveis. 

É o que se dá na hipótese em análise, com o autorizado espelhamento via Whatsapp Web, como meio de 
infiltração investigativa, na medida em que a interceptação de dados direta, feita no próprio aplicativo original do 
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c Whatsapp, se denota, por vezes, despicienda, em face da conhecida criptografia ponta a ponta que vigora no 
aplicativo original, impossibilitando o acesso ao teor das conversas ali entabuladas. Concebe-se plausível, 
portanto, que o espelhamento autorizado via Whatsapp Web, pelos órgãos de persecução, se denote equivalente 
à modalidade de infiltração do agente, que consiste em meio extraordinário, mas válido, de obtenção de prova. 

Pode, desta forma, o agente policial valer-se da utilização do espelhamento pela via do Whatsapp Web, desde 
que respeitados os parâmetros de proporcionalidade, subsidiariedade, controle judicial e legalidade, calcado pelo 
competente mandado judicial. De fato, a Lei n. 9.296/1996, que regulamenta as interceptações, conjugada com 
a Lei n. 12.850/2013 (Lei das Organizações Criminosas), outorgam substrato de validade processual às ações 
infiltradas no plano cibernético, desde que observada a cláusula de reserva de jurisdição. 

STJ. AREsp 2.309.888-MG, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado 
em 17/10/2023. (Info 792). 

É constitucional — por não extrapolar as competências do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
(CF/1988, art. 130-A, caput, § 2º, II), bem como não violar a competência privativa da União para legislar 
sobre direito processual (CF/1988, art. 22, I), o princípio da legalidade (CF/1988, art. 5º, II) e a competência 
da Polícia Judiciária (CF/1988, art. 144, § 1º, IV e § 4º) — a Resolução 51/2010 do CNMP, que dispõe sobre o 
pedido e a utilização das interceptações telefônicas no âmbito do Ministério Público.  

O conteúdo dessa resolução se insere na competência do CNMP para disciplinar os deveres funcionais dos 
membros do Parquet, entre os quais o dever de sigilo e o de zelar pela observância dos princípios previstos no 
art. 37 da CF/1988 (1). 

O ato normativo impugnado versa sobre questões procedimentais, restringindo-se a uniformizar práticas formais 
necessárias a assegurar a lisura e a eficiência da atuação ministerial, sem as quais a investigação poderia ser 
comprometida. Assim, ele dá concretude ao princípio da eficiência e se compatibiliza com os limites das 
atribuições do Conselho, além de regulamentar, de modo legítimo, a Lei 9.296/1996, dispondo sobre a atuação 
do Ministério Público no seu cumprimento. 

Ademais, inexiste interferência nas atribuições legais e constitucionais da autoridade policial na condução dos 
procedimentos de interceptação telefônica, em especial porque a resolução não autoriza gravações intra murus 
nem confere ao Parquet legitimidade investigatória. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação, para declarar a 
constitucionalidade da Resolução 51/2010 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

STF. ADI 5.315/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 1º.9.2023 (sexta-feira), às 
23:59. (Info. 1.106). 

(IMPORTANTE) A participação dos órgãos de persecução estatal na gravação ambiental realizada por um dos 
interlocutores, sem prévia autorização judicial, acarreta a ilicitude da prova. STJ. RHC 150.343-GO, Rel. 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Rel. para acórdão Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por maioria, julgado 
em 15/8/2023. (Info 783). 

(IMPORTANTE) O fato do investigado também utilizar o celular de terceiro não dispensa a autorização judicial 
para quebra de sigilo deste. STJ. AgRg no HC 792.531-SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, por 
unanimidade, Quinta Turma, julgado em 14/2/2023, DJe 27/2/2023. (Info Especial 13). 

As empresas de tecnologia que operam aplicações de internet no Brasil sujeitam-se à jurisdição nacional e, 
como tal, devem cumprir as determinações das autoridades nacionais do Poder Judiciário — inclusive as 
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c requisições feitas diretamente — quanto ao fornecimento de dados eletrônicos para a elucidação de 
investigações criminais, ainda que parte de seus armazenamentos esteja em servidores localizados em países 
estrangeiros. STF. Plenário. ADC 51/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 23/2/2023 (Info 1084). 

(MUITO IMPORTANTE) O acesso ao chip telefônico descartado pelo acusado em via pública não se qualifica 
como quebra de sigilo telefônico.  STJ. HC 720.605-PR, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 09/08/2022.   

De início, ressalta-se que "nos termos do art. 244 do CPP, a busca pessoal independerá de mandado quando 
houver prisão ou fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida, objetos ou papéis que 
constituam corpo de delito, ou ainda quando a medida for determinada no curso de busca domiciliar." (AgRg no 
AREsp 1403409/RS, Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 26/03/2019, DJe 04/04/2019).  
No caso, os policiais visualizaram o delito de roubo sendo praticado por diversos indivíduos em via pública e 
perseguiram os assaltantes, que empreenderam fuga. Após contínua perseguição, o paciente foi alcançado. 
Assim, não há se falar em nulidade da busca pessoal quando o acusado é preso em flagrante impróprio, pois 
indubitavelmente há fundada suspeita do cometimento do delito na hipótese.  Verifique-se que, durante a fuga, 
o acusado dispensou um simulacro de arma de fogo, um aparelho celular e um chip de operadora de telefonia, 
objetos esses encontrados em via pública. Conforme vivência prática, relataram os policias militares que é muito 
comum a retirada do chip dos celulares roubados, para dificultar a identificação dos proprietários. Assim sendo, 
apreendido o chip descartado pelo acusado, houve a inserção em outro aparelho telefônico pela polícia para fins 
de possível identificação da vítima lesada, o que de fato ocorreu. Ocorre que a vítima não era proprietária do 
celular descartado, mas somente do chip.  A defesa sustenta que o aparelho pertencia ao próprio acusado. 
Atente-se, porém, que o aparelho telefônico não foi examinado. Assim, ainda que o celular seja de propriedade 
do acusado, saliente-se que não houve extração de nenhum dado do aparelho, pois o alvo de análise foi apenas 
o chip telefônico descartado, que de fato era de uma das vítimas. Hipótese distinta seria se o celular fosse 
acessado pelos policiais e alguma informação retirada e utilizada em desfavor do acusado, o que não ocorreu. 
Dessa forma, torna-se inócua a tese defensiva no sentido de suposta violação de sigilo telefônico, afinal, não 
encontra amparo no contexto fático narrado nos autos. 

(MUITO IMPORTANTE) Em decisões que autorizem a interceptação das comunicações telefônicas de 
investigados, é inválida a utilização da técnica da fundamentação per relationem (por referência) sem tecer 
nenhuma consideração autônoma, ainda que sucintamente, justificando a indispensabilidade da autorização 
de inclusão ou de prorrogação de terminais em diligência de interceptação telefônica. STJ. RHC 119.342-SP, 
Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 20/09/2022.   

(MUITO IMPORTANTE) Não é possível a quebra de sigilo de dados informáticos estáticos (registros de 
geolocalização) nos casos em que haja a possibilidade de violação da intimidade e vida privada de pessoas 
não diretamente relacionadas à investigação criminal 

Em regra, é possível que o juiz determine a quebra de sigilo de dados informáticos estáticos (registros), 
relacionados à identificação de usuários que operaram em determinada área geográfica, suficientemente 
fundamentada. Isso não ofende a proteção constitucional à privacidade e à intimidade. Ex: determinação ao 
Google a identificação dos IPs ou Device IDs que tenham se utilizado do Google Maps e/ou do Waze no dia do 
crime, no período das 19h até as 23h, para realizar consulta do endereço onde ocorreu o delito. Isso é, em tese, 
válido. No entanto, não é possível que se determine a quebra de sigilo de um universo indeterminado de pessoas 
quando os dados envolverem informações íntimas (como o acesso irrestrito a fotos e conteúdo de conversas). 
Assim, será inválida a ordem se o juiz determinou que o Google fornecesse o acesso aos seguintes dados das 
pessoas estiveram no local:conteúdo dos e-mails do Gmail; conteúdo do Google Fotos e do Google Drive; listas 



INFORMATIVOS 

  

 

42 

RUMO AO MP 
PROCESSO PENAL 

Atualizado em 21/08/25 

c de contatos; históricos de localização, incluindo os trajetos pesquisados; pesquisas feitas no Google; e listas de 
aplicativos baixados. STJ. 5ª Turma. RMS 68119-RJ, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do 
TJDFT), julgado em 15/03/2022 (Info 730).27 

A conversão do conteúdo das interceptações telefônicas em formato escolhido pela defesa não é ônus 
atribuído ao Estado 

Caso concreto: o juízo disponibilizou acesso integral aos arquivos digitais com os áudios das interceptações 
telefônicas. Ocorre que a defesa pediu para ter acesso aos arquivos do sistema Vigia, software utilizado pelas 
companhias de telefonia para viabilizar os procedimentos de interceptação telefônica autorizados pela Justiça no 
curso de investigações criminais. O pedido se fundou em alegada quebra de cadeia de custódia da prova, cuja 
comprovação, segundo a defesa, depende de acesso aos dados armazenados pelas operadoras de telefonia no 
mencionado sistema. A Lei nº 9.296/96 exige apenas que se confira às partes acesso aos diálogos interceptados.  
No caso concreto, os elementos de prova estão disponíveis para a defesa, de maneira que não se pode falar em 
vício por ser um formato de arquivo preferível a outro. A disponibilização dos arquivos com os diálogos 
interceptados supre a demanda da defesa quanto ao acesso do conteúdo das interceptações, em observância às 
garantias constitucionais no âmbito do processo penal democrático, não sendo viável a imposição de ônus ao 
Estado quanto à conversão dos arquivos digitais contendo os elementos de prova para o formato mais 
conveniente para a defesa.  O reconhecimento do vício depende de demonstração concreta do prejuízo 
suportado pela parte, o que não ocorreu no caso sob exame.  A alegação de quebra de cadeia de custódia é feita 
de forma genérica e, portanto, não traz elementos que permitam vislumbrar qualquer ocorrência que 
comprometa a idoneidade das provas. STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 155813-PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, julgado em 15/02/2022 (Info 731).28 

(MUITO IMPORTANTE) "São lícitas as sucessivas renovações de interceptações telefônicas desde que: i) 
verificados os requisitos do artigo 2º da Lei 9.296/1996; e ii) demonstrada a necessidade da medida diante 
de elementos concretos e a complexidade da investigação, a decisão judicial inicial e as prorrogações sejam 
devidamente motivadas, com justificativa legítima, ainda que sucinta, a embasar a continuidade das 
investigações. São ilegais as motivações padronizadas ou reproduções de modelos genéricos sem relação 
com o caso concreto". STF. RE 625.263 - Repercussão Geral - 17.03.2022 

(IMPORTANTE) O MP pode requerer diretamente que a Apple, Google etc guardem os registros de acesso a 
aplicações de internet ou registros de conexão de pessoas investigadas enquanto se aguarda pedido de 
quebra de sigilo de dados. 

O requerimento de simples guarda dos registros de acesso a aplicações de internet ou registros de conexão por 
prazo superior ao legal, feito por autoridade policial, administrativa ou Ministério Público, prescinde de prévia 
autorização judicial. Caso concreto: o MP instaurou procedimento de investigação criminal. O Promotor enviou 
ofícios à Apple e a Google requerendo que tais empresas preservassem os dados telemáticos dos investigados 
enquanto o Poder Judiciário não aprecia os pedidos de quebra do sigilo. Não há ilegalidade nesse pedido, não 

 
27 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Não é possível a quebra de sigilo de dados informáticos estáticos (registros de geolocalização) 
nos casos em que haja a possibilidade de violação da intimidade e vida privada de pessoas não diretamente relacionadas à 
investigação criminal. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/35ec253885cf090f80881b44180afb00>. Acesso em: 21/08/2025. 
28 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. A conversão do conteúdo das interceptações telefônicas em formato escolhido pela defesa não 
é ônus atribuído ao Estado. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/5cb0e249689cd6d8369c4885435a56c2>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c sendo necessária prévia autorização judicial. STJ. 6ª Turma. HC 626983-PR, Rel. Min. Olindo Menezes 
(Desembargador Convocado do TRF da 1ª Região), julgado em 08/02/2022 (Info 724). 

(IMPORTANTE) É ilegal a quebra do sigilo telefônico mediante a habilitação de chip da autoridade policial em 
substituição ao do investigado titular da linha.  REsp 1.806.792-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/05/2021.   

AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 
 

(IMPORTANTE) Não se mostra razoável, para a realização da audiência de custódia, determinar o retorno de 
investigado à localidade em que ocorreu a prisão quando este já tenha sido transferido para a comarca em 
que se realizou a busca e apreensão.  CC 182.728-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 13/10/2021, DJe 19/10/2021.   

Nos termos da jurisprudência do STJ, a audiência de custódia deve ser realizada na localidade em que ocorreu a 
prisão.  Contudo, há peculiaridades que não podem ser ignoradas, notadamente em razão da celeridade que deve 
ser empregada em casos de análise da legalidade da prisão em flagrante.  No caso, como o investigado já foi 
conduzido à Comarca do Juízo que determinou a busca e apreensão, há aparente conexão probatória com outros 
casos e prevenção daquele Juízo, de forma que não se mostra razoável determinar o retorno do investigado para 
análise do auto de prisão em flagrante, notadamente em razão da celeridade que deve ser empregada em casos 
de análise da legalidade da custódia. 

(MUITO IMPORTANTE) A audiência de custódia (ou de apresentação) constitui direito público subjetivo, de 
caráter fundamental, assegurado por convenções internacionais de direitos humanos a que o Estado 
brasileiro aderiu, já incorporadas ao direito positivo interno (Convenção Americana de Direitos Humanos e 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos). Traduz prerrogativa não suprimível assegurada a 
qualquer pessoa. Sua imprescindibilidade tem o beneplácito do magistério jurisprudencial (ADPF 347 MC) e 
do ordenamento positivo doméstico (Lei nº 13.964/2019 e Resolução 213/2015 do CNJ). STF. HC 188888/MG, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 6/10/2020 (Info 994). 

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 
 
A manifestação sobre a proposta de acordo de não persecução penal deve ocorrer após o seu oferecimento, 
não cabendo ao réu ou ao investigado decidir quando se manifestará.  
STJ. 5ª Turma.AgRg no REsp 2.171.590-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 14/5/2025 (Info 852). 
 
1. A reparação de danos como condição do acordo de não persecução penal não é impedida pela existência 
de ação cível em curso. 
2. A alegada incapacidade financeira do acusado não torna ilegal a proposta de ANPP, podendo ser objeto de 
análise pelo órgão superior ministerial, caso provocado na forma adequada. 
3. O instrumento adequado para questionar as condições da proposta de ANPP é a remessa ao órgão superior 
do Ministério Público, conforme previsto no §14 do art. 28-A do CPP. 
STJ. 6ª Turma. RHC 184.507-MT, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 1º/4/2025 (Info 846). 
 
Não é possível rediscutir cláusulas de acordo de não persecução penal validamente celebrado e homologado, 
sob pena de violação do princípio da boa-fé objetiva e da vedação ao comportamento contraditório.  
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c STJ. 6ª Turma. HC 969.749-RJ, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 18/3/2025 (Info 844). 
 
A interpretação de cláusulas de acordo de não persecução penal não enseja recurso especial, conforme a 
Súmula n. 5 do STJ.  
STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 2.167.109-RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 26/2/2025 (Info 843). 
 
É cabível acordo de não persecução penal em ação penal privada, mesmo após o recebimento da denúncia, 
tendo o Ministério Público legitimidade supletiva para propor a medida quando houver inércia ou recusa 
infundada do querelante.  
STJ. 5ª Turma. REsp 2.083.823-DF, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 11/3/2025 (Info 843). 
 
1. A confissão pelo investigado na fase de inquérito policial não constitui exigência do art. 28-A do Código de 
Processo Penal para o cabimento de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), sendo inválida a negativa de 
formulação da respectiva proposta baseada em sua ausência. 
2. A formalização da confissão para fins do ANPP pode se dar no momento da assinatura do acordo, perante 
o próprio órgão ministerial, após a ciência, avaliação e aceitação da proposta pelo beneficiado, devidamente 
assistido por defesa técnica, dado o caráter negocial do instituto. 
STJ. 3ª Seção. REsp 2.161.548-BA, Rel. Min. Otávio de Almeida Toledo (Desembargador convocado do TJSP), 
julgado em 12/3/2025 (Recurso Repetitivo - Tema 1303) (Info 843). 
 
(MUITO IMPORTANTE) 1 - O Acordo de não persecução penal constitui um negócio jurídico processual 
penal instituído por norma que possui natureza processual, no que diz respeito à possibilidade de 
composição entre as partes com o fim de evitar a instauração da ação penal, e, de outro lado, natureza 
material em razão da previsão de extinção da punibilidade de quem cumpre os deveres estabelecidos no 
acordo (art. 28-A, § 13, do Código de Processo Penal - CPP). 
2 - Diante da natureza híbrida da norma, a ela deve se aplicar o princípio da retroatividade da norma penal 
benéfica (art. 5º, XL, da CF), pelo que é cabível a celebração de acordo de não persecução penal em casos de 
processos em andamento quando da entrada em vigor da Lei n. 13.964/2019, mesmo se ausente confissão 
do réu até aquele momento, desde que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado da 
condenação. 
3 - Nos processos penais em andamento em 18/09/2024 (data do julgamento do HC 185.913/DF pelo Plenário 
do Supremo Tribunal Federal), nos quais seria cabível em tese o ANPP, mas ele não chegou a ser oferecido 
pelo Ministério Público ou não houve justificativa idônea para o seu não oferecimento, o Ministério Público, 
agindo de ofício, a pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa, deverá, na primeira 
oportunidade em que falar nos autos, manifestar-se motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo 
no caso concreto. 
4 - Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir de 18/09/2024, será admissível a celebração de ANPP 
antes do recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura do acordo, no curso da ação 
penal, se for o caso. STJ. 3ª Seção. REsps 1.890.344-RS e 1.890.343-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 
julgado em 23/10/2024 (Recurso Repetitivo – Tema 1098) (Info 831). 
 
(MUITO IMPORTANTE) “1. Compete ao membro do Ministério Público oficiante, motivadamente e no 
exercício do seu poder-dever, avaliar o preenchimento dos requisitos para negociação e celebração do ANPP, 
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c sem prejuízo do regular exercício dos controles jurisdicional e interno; 2. É cabível a celebração de Acordo 
de Não Persecução Penal em casos de processos em andamento quando da entrada em vigência da Lei nº 
13.964, de 2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, desde que o pedido tenha sido 
feito antes do trânsito em julgado; 3. Nos processos penais em andamento na data da proclamação do 
resultado deste julgamento, nos quais, em tese, seja cabível a negociação de ANPP, se este ainda não foi 
oferecido ou não houve motivação para o seu não oferecimento, o Ministério Público, agindo de ofício, a 
pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa, deverá, na primeira oportunidade em 
que falar nos autos, após a publicação da ata deste julgamento, manifestar-se motivadamente acerca do 
cabimento ou não do acordo; 4. Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir da proclamação do 
resultado deste julgamento, a proposição de ANPP pelo Ministério Público, ou a motivação para o seu não 
oferecimento, devem ser apresentadas antes do recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de 
propositura, pelo órgão ministerial, no curso da ação penal, se for o caso.” HC 185.913/DF, relator Ministro 
Gilmar Mendes, julgamento finalizado em 18.09.2024 (quarta-feira) (Info. 1.151, STF) 

MUITO IMPORTANTE)  É cabível a celebração de acordo de não persecução penal em casos de processos em 
andamento quando da entrada em vigência da Lei n. 13.964/2019, mesmo se ausente confissão do réu até 
aquele momento, desde que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado. HC 845.533-SC, Rel. 
Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 8/10/2024. (Info. 829, STJ) 

MUITO IMPORTANTE) A continuidade delitiva não impede a celebração de acordo de não persecução penal. 
AREsp 2.406.856-SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 8/10/2024. (Info. 
829, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) Não cabe a utilização de óbice previsto para o acordo de não persecução penal para 
negar o oferecimento da suspensão condicional do processo. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 1º/10/2024. (Info. 828, STJ) 

O instituto da suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei n. 9.099/1995) se aplica nas hipóteses em que "a 
pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano", "desde que o acusado não esteja sendo processado ou 
não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão 
condicional da pena (art. 77 do Código Penal)". 

Contudo, no caso, o sursis processual foi negado com fundamento no art. 28-A, § 2º, inciso IV, do Código de 
Processo Penal, o qual dispõe que o acordo de não persecução penal não se aplica "nos crimes praticados no 
âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino, em favor do agressor." 

Relevante salientar que, embora a suspensão condicional do processo não se trate de mero direito subjetivo do 
réu, não pode ser obstado sem fundamentação idônea, em atenção à disciplina legalmente prevista. Não constitui 
direito subjetivo do réu nem mera faculdade do Ministério Público. Trata-se de um poder-dever do Parquet. 

Oportuno anotar que, ao contrário do que também afirma o Ministério Público para negar a benesse, a hipótese 
não atrai igualmente a vedação constante do art. 41 da Lei n. 11.340/2006, uma vez que o acusado não foi 
denunciado como incurso na Lei Maria da Penha. Como é de conhecimento, nem todo crime contra a mulher é 
praticado em violência doméstica e familiar, não tendo referida circunstância sido narrada na denúncia. 

Ademais, quando se examinou o Tema Repetitivo 1121, a Terceira Seção, fez constar expressamente na ementa 
do acórdão o cabimento da suspensão condicional do processo para o delito previsto no artigo 215-A do Código 
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c Penal Brasileiro. Eis o item 12 da referida Ementa: 12. Não é só. Desclassificar a prática de ato libidinoso com 
pessoa menor de 14 anos para o delito do art. 215-A do CP, crime de médio potencial ofensivo que admite a 
suspensão condicional do processo, desrespeitaria ao mandamento constitucional de criminalização do art. 227, 
§4º, da CRFB, que determina a punição severa do abuso ou exploração sexual de crianças e adolescentes. Haveria 
também descumprimento a tratados internacionais. (REsp 1.954.997, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, 
DJe 1/7/2022). 

Nessa linha de intelecção, a fundamentação declinada pelo Ministério Público para impedir o benefício, por meio 
da transposição de óbice previsto para instituto distinto, denota verdadeira analogia in malam partem, o que não 
se admite no direito penal. 

(MUITO IMPORTANTE) A recusa injustificada ou ilegalmente motivada do Ministério Público em oferecer o 
acordo de não persecução penal autoriza à rejeição da denúncia, por falta de interesse de agir para o 
exercício da ação penal. Esp 2.038.947-SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 17/9/2024. (Info. 827, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) A confissão do acusado quanto à traficância em momento anterior, para ser 
beneficiado com a formalização de acordo de não persecução penal, não impede o reconhecimento do 
tráfico privilegiado. AgRg no HC 895.165-SP, Rel. Ministra Daniela Teixeira, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 6/8/2024, DJe 9/8/2024. (Info. 827, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) Não cabe acordo de não persecução penal nos crimes raciais, o que inclui as condutas 
resultantes de atos homofóbicos. AREsp 2.607.962-GO, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 13/8/2024. (Info 821, STJ) 

Na forma do art. 28-A, § 7º, do CPP, o juiz poderá recusar homologação à proposta de acordo de não persecução 
penal que não atender aos requisitos legais, que inclui a necessidade e suficiência do ANPP à reprovação e 
prevenção do crime (art. 28-A, caput, do CPP). 

Nessa linha de intelecção, a Segunda Turma do STF sedimentou o entendimento de que, seguindo a teleologia da 
excepcionalidade do inciso IV do § 2º do art. 28-A do CPP, - que veda a aplicação do ANPP "nos crimes praticados 
no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino, em favor do agressor" -, o alcance material para a aplicação do acordo "despenalizador" e a inibição 
da persecutio criminis exige conformidade com a Constituição Federal e com os compromissos assumidos 
internacionalmente pelo Estado brasileiro, com vistas à preservação do direito fundamental à não discriminação 
(art. 3º, inciso IV, da CF), não abrangendo, desse modo, os crimes raciais (nem a injúria racial, prevista no art. 140, 
§ 3º, do Código Penal, nem os delitos previstos na Lei n. 7.716/1989). (STF, RHC 222.599, Rel. Ministro Edson 
Fachin, Segunda Turma, DJe 22/3/2023). 

Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão n. 
26, reconhecendo o estado de mora inconstitucional do Congresso Nacional na implementação da prestação 
legislativa destinada a cumprir o mandado de incriminação a que se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da CF, 
deu interpretação conforme à Constituição, para enquadrar a homofobia e a transfobia, expressões de racismo 
em sua dimensão social, nos diversos tipos penais definidos na Lei n. 7.716/1989, atribuindo a essas condutas o 
tratamento legal conferido ao crime de racismo, até que sobrevenha legislação autônoma. (STF, ADO 26, Rel. 
Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 6/10/2020). 

No caso, o Tribunal de origem manteve afastada a pretensão de homologação do ANPP celebrado entre 
o Parquet e a autora dos supostos atos homofóbicos, conduta que se enquadra, em tese, na Lei n. 7.716/1989 ou 



INFORMATIVOS 

  

 

47 

RUMO AO MP 
PROCESSO PENAL 

Atualizado em 21/08/25 

c no art. 140, § 3º, do Código Penal, com fundamento na insuficiência do ajuste proposto à reprovação e prevenção 
do crime, objeto de investigação, à luz do direito fundamental à não discriminação, entendimento que se coaduna 
com a jurisprudência do STF e deste Tribunal Superior. 

(IMPORTANTE) Compete ao Juízo da Execução Penal a escolha da instituição beneficiária dos valores da 
prestação pecuniária ajustada no acordo de não persecução penal. STJ. 5ª Turma. AREsp 2.419.790-MG, Rel. 
Min. Ribeiro Dantas, julgado em 6/2/2024 (Info 800).  

(IMPORTANTE) O fato de o acordo de não persecução penal não gerar reincidência ou maus antecedentes 
não necessariamente implica o reconhecimento de "bom comportamento público e privado", para fins de 
reabilitação criminal, conforme estabelecido no art. 94, II, do Código Penal.  STJ. 5ª Turma. REsp 2.059.742-
RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 28/11/2023 (Info 797). 

(IMPORTANTE) A revogação do acordo de não persecução penal não exige que o investigado seja intimado 
para justificar o descumprimento das condições impostas na avença. STJ. AgRg no HC 809.639-GO, Rel. 
Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
17/10/2023, DJe 20/10/2023. (Info 795). 

(IMPORTANTE) A Ausência de confissão formal e circunstanciada no curso da ação penal não impede a 
remessa dos autos ao Parquet para avaliar a possibilidade de propositura do acordo de não persecução penal, 
uma vez que essa confissão pode ser formalizada perante o Ministério Público, no ato de assinatura do 
acordo. STJ. HC 837.239-RJ, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 26/9/2023. 
(Info 789). 

(IMPORTANTE) Reconhecida a aplicação da minorante do tráfico privilegiado, com patamares abstratos de 
pena dentro do limite de 4 anos para a pena mínima, o acusado tem direito à possibilidade do acordo de não 
persecução penal, mesmo se o Parquet tiver descrito os fatos na denúncia de maneira imperfeita, pois o 
excesso de acusação (overcharging) não deve prejudicar o acusado. STJ. HC 822.947-GO, Rel. Ministro Ribeiro 
Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 27/6/2023, DJe 30/6/2023. (Info. Especial 13). 

(MUITO IMPORTANTE) No caso de recusa de oferecimento do acordo de não persecução penal pelo 
representante do Ministério Público, o recurso dirigido às instâncias administrativas contra o parecer da 
instância superior do Ministério Público não detém efeito suspensivo capaz de sustar o andamento de ação 
penal. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 5/6/2023, DJe 7/6/2023. (Info. 780) 

(IMPORTANTE) Nos casos em que houver a modificação do quadro fático-jurídico, e, ainda, em situações em 
que houver a desclassificação do delito - seja por emendatio ou mutatio libelli -, uma vez preenchidos os 
requisitos legais exigidos para o Acordo de Não Persecução Penal, torna-se cabível o instituto negocial. STJ. 
5ª Turma. AgRg no REsp 2.016.905-SP, Rel. Min. Messod Azulay Neto, julgado em 7/3/2023 (Info 772). 

(IMPORTANTE) Por constituir um poder-dever do Ministério Público, o não oferecimento tempestivo do 
acordo de não persecução penal desacompanhado de motivação idônea constitui nulidade absoluta. STJ. 6ª 
Turma.AgRg no HC 762.049-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 7/3/2023 (Info 769). 

(IMPORTANTE) Por ausência de previsão legal, o Ministério Público não é obrigado a notificar o investigado 
acerca da proposta do Acordo de Não Persecução Penal. STJ. 6ª Turma. REsp 2.024.381-TO, Rel. Min. Jesuíno 
Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), julgado em 7/3/2023 (Info 766). 
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c O Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), inserido pela Lei n. 13.924/2019, aplica-se retroativamente desde 
que não tenha havido o recebimento da denúncia. AgRg no REsp 2.006.523-CE, Rel. Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador convocado do TJDFT), Quinta Turma, julgado em 23/8/2022, DJe 26/8/2022. (Inf. 761, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) A competência para a execução do acordo de não persecução penal é do Juízo que o 
homologou.  CC 192.158-MT, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 09/11/2022, 
DJe 18/11/2022.  (Inf. 757, STJ) 

O art. 28-A, § 6º, do Código de Processo Penal, ao determinar que o acordo de não persecução penal será 
executado no juízo da execução penal, implicitamente, estabeleceu que o cumprimento das condições impostas 
no referido acordo deverá observar, no que forem compatíveis, as regras pertinentes à execução das penas.  
Segundo pacífica orientação desta Corte Superior, a competência para a execução das penas é do Juízo da 
condenação.  No caso específico de execução de penas restritivas de direitos, em se tratando de condenado 
residente em jurisdição diversa do Juízo que o condenou, também é sedimentada a orientação de que a 
competência para a execução permanece com o Juízo da condenação, que deprecará ao Juízo da localidade em 
que reside o apenado tão-somente o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento da reprimenda.  Sendo 
assim, em se tratando de cumprimento das condições impostas em acordo de não persecução penal, a 
competência para a sua execução é do Juízo que o homologou, o qual poderá deprecar a fiscalização do 
cumprimento do ajuste e a prática de atos processuais para o atual domicílio do apenado. 

(MUITO IMPORTANTE) Constitui fundamentação idônea para o não oferecimento de Acordo de Não 
Persecução Penal (ANPP) a existência de vários registros policiais e infracionais, embora o réu seja 
tecnicamente primário, bem como a utilização de posição de liderança religiosa para a prática de delito de 
violação sexual mediante fraude.  Processo sob segredo de justiça, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 02/08/2022, DJe 08/08/2022.  
 
RECURSOS  
 
O assistente de acusação não tem legitimidade para interpor recurso visando à condenação do réu por delito 
diverso daquele imputado pelo Ministério Público na denúncia.  
STJ. 5ª Turma.AgRg no REsp 2.194.523-CE, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 6/5/2025 (Info 852). 
 
Não é possível a alternância entre impugnações formuladas por diferentes ramos do Ministério Público em 
processos que tramitam no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.  
STJ. 5ª Turma. EDcl no AgRg no HC 966.512-RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 13/5/2025 (Info 850). 
 
Os embargos de declaração não são a via adequada para conseguir um novo julgamento dos argumentos de 
mérito, sem a presença de vício integrativo no acórdão embargado. STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp 2529962-
DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 12/11/2024 (Info 835). 
 
A realização do julgamento de forma virtual, mesmo com a oposição expressa da parte, não é, por si só, causa 
de nulidade ou cerceamento de defesa. STJ. 6ª Turma.AgRg no RtPaut no REsp 2.125.449-SP, Rel. Min. Antonio 
Saldanha Palheiro, julgado em 26/8/2024 (Info 832). 
 
(MUITO IMPORTANTE) É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando o Tribunal de segunda 
instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. 
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c Todavia, não implicam reformatio in pejus a mera correção da classificação de um fato já valorado 
negativamente pela sentença para enquadrá-lo como outra circunstância judicial, nem o simples reforço de 
fundamentação para manter a valoração negativa de circunstância já reputada desfavorável na sentença. 

REsp 2.058.971-MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por maioria, julgado em 28/8/2024, DJe 
12/9/2024. (Tema 1214). 

REsp 2.058.976-MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por maioria, julgado em 28/8/2024, DJe 
12/9/2024. (Tema 1214). 

REsp 2.058.970-MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por maioria, julgado em 28/8/2024, DJe 
12/9/2024. (Tema 1214). (Info. 827, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos em que, 
embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante apelação ou vice-versa, 
desde que observada a tempestividade e os demais pressupostos de admissibilidade do recurso cabível, na 
forma do art. 579, caput e parágrafo único, do Código de Processo Penal. REsp 2.082.481-MG, Rel. Ministro 
Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 11/9/2024, DJe 13/9/2024. (Tema 1219). 
(Info. 825, STJ) 

O prazo para a interposição do agravo regimental em matéria penal é de 5 dias corridos. STJ. 6ª Turma. AgRg 
no HC 851.985-SP, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), julgado em 14/5/2024 (Info 
817). 

O pedido de reconsideração, por não ter natureza recursal, não interrompe nem suspende o prazo para 
interposição do recurso cabível.  STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 843.142-SP, Rel. Min. João Batista Moreira 
(Desembargador convocado do TRF1), julgado em 19/10/2023 (Info 16 – Edição Extraordinária). 
 
(IMPORTANTE) Cabe à Defesa Técnica a análise de conveniência e oportunidade a respeito de eventual 
recurso, no caso de conflito de vontades entre o acusado e o defensor.  

A controvérsia consiste em definir se o prazo para interposição de agravo em recurso especial, que já transcorreu 
in albis, deve ser reaberto mesmo que o assistido tenha solicitado requerimento para defensoria pública 
apresentar agravo em recurso especial. 

De início, destaca-se que a não interposição de recursos extraordinários (ou os respectivos agravos) pela defesa 
técnica sequer evidencia desídia, pois, com lastro no princípio da voluntariedade dos recursos, previsto no art. 
574, caput, do Código de Processo Penal, a ela cabe a análise da conveniência e oportunidade a respeito de 
eventual interposição dos recursos extraordinários. 

Segundo o STF: "Não há ilegalidade evidente ou teratologia a justificar a excepcionalíssima concessão de habeas 
corpus de ofício na hipótese de mera ausência de interposição de recursos excepcionais, ante o princípio da 
voluntariedade dos recursos". Precedentes: HC 105.308, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 
16/10/2014; HC 110.592, Rel. Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 22/6/2012. 

No âmbito desta Corte Superior, o entendimento é no sentido de que "ante o princípio da voluntariedade recursal, 
cabe à defesa analisar a conveniência e oportunidade na interposição dos recursos, não havendo falar em 
deficiência de defesa técnica pela ausência de interposição de insurgência contra a decisão que inadmitiu os 
recursos extraordinários anteriormente interpostos" (HC 174.724/AC, Rel. Ministra Marilza Maynard - 
Desembargadora Convocada do TJ/SE -, Sexta Turma, julgado em 13/5/2014, DJe 23/5/2014). 
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c Ademais, "o conflito de vontades entre o acusado e o defensor, quanto à interposição de recurso, resolve-se, de 
modo geral, em favor da defesa técnica, seja porque tem melhores condições de decidir da conveniência ou não 
de sua apresentação, seja como forma mais apropriada de garantir o exercício da ampla defesa" (RE 188.703/SC, 
Rel. Ministro Francisco Rezek, Segunda Turma, julgado em 4/8/1995, DJ 13/10/1995). 

STJ. HC 839.602-MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 3/10/2023. (Info 791). 

(IMPORTANTE) O princípio da fungibilidade no processo penal pode ser aplicado quando ausente a má-fé e 
presente o preenchimento dos pressupostos do recurso cabível. STJ. EDcl no AgRg nos EAREsp 1.240.307-MT, 
Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 8/2/2023, Dje 13/2/2023. (Info 
Especial 13). 

(MUITO IMPORTANTE) Diante de recurso de apelação com base no art. 593, III, d, do CPP, é imprescindível 
que o Tribunal avalie a prova dos autos a fim perquirir se há algum elemento que ampare o decidido pelos 
jurados. Rcl 42.274-RS, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 24/5/2023, 
DJe 26/5/2023. (Info. 780) 

É indiscutível que os jurados atuantes no Tribunal do júri julgam por íntima convicção, pois não precisam justificar 
as razões pelas quais responderam de um modo ou de outro os quesitos formulados. Todavia, essa premissa não 
impede que o Tribunal de origem exerça controle sobre a decisão dos jurados, sob pena de tornar letra morta o 
contido no art. 593, III, d, do CPP, que expressamente estipula cabimento de apelação contra decisão de jurados 
manifestamente contrária à prova dos autos. 

Nesse sentido, é indispensável que o Tribunal avalie a prova dos autos, com fim de perquirir se há algum elemento 
que ampare o decidido pelos jurados. Trata-se de providência objetiva de cotejo do veredicto com a prova dos 
autos, sendo prescindível qualquer ingresso na mente dos jurados. Contudo, cabe ressaltar que, havendo duas 
versões jurídicas sobre os fatos, ambas amparadas no acervo probatório, deve ser preservada a decisão dos 
jurados, em atenção à soberania dos veredictos. 

No caso, o apelo da acusação fez referência expressa a elementos do acervo probatório dos autos para concluir 
que houve excesso doloso, razão pela qual a decisão dos jurados seria manifestamente contrária à prova dos 
autos. Não é o caso de absolvição por clemência. Os jurados não absolveram o interessado, pois responderam 
negativamente ao quesito genérico. Houve, sim, reconhecimento de legítima defesa e o reconhecimento de seu 
excesso. O que se discute é se esse excesso foi culposo ou doloso. 

Segundo o MPE, os jurados reconheceram o excesso culposo em legítima defesa sem nenhum respaldo nos autos. 
Considerou-se que o primeiro disparo contra a vítima já teria sido suficiente para deixá-la estirada ao solo na 
posição decúbito ventral, cessando a agressão. Quanto aos demais disparos, foram justificados pelo animus 
necandi. Os depoimentos de testemunhas presenciais, bem como fotografias e laudo pericial afastaram 
cabalmente a tese do interessado apresentada aos jurados, segundo a qual apenas efetuou outros disparos 
porque a vítima caiu segurando suas pernas. 

Todavia, o Tribunal de origem, ao julgar o apelo - e também os embargos de declaração -, não citou elemento 
algum de prova para concluir que a decisão dos jurados não está manifestamente divorciada do acervo 
probatório, limitando-se a afirmar que os jurados acolheram a tese defensiva a eles apresentada em plenário por 
íntima convicção. 

Por essa razão, a determinação de novo julgamento dos embargos de declaração é fundamental para que, ao 
amparo da prova produzida nos autos, o magistrado fundamente o seu convencimento sobre a decisão dos 
jurados ser ou não manifestamente contrária à prova dos autos. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202102923463%27.REG.
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c (IMPORTANTE) Na hipótese de impedimento intercorrente, o exercício de voto para o fim específico de 
desempatar o julgamento da sessão, previsto no Código de Processo Penal e no Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça, com vigência anterior ao fato processual, não implica a ideia de um juiz convencional e 
seletivo. AgRg no HC 707.376-SP, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
16/5/2023. (Info. 775) 

(MUITO IMPORTANTE) A superveniência de fatos novos configura circunstância excepcional que permite que 
ministro que atualmente ocupe a cadeira profira voto, ainda que seu antecessor, oportunamente, já tenha 
votado. Assim, a preservação do voto do ministro sucedido só deve ocorrer se as condições e circunstâncias 
levadas a julgamento permanecerem as mesmas. QO no INQ 3.515/DF, relator Ministro André Mendonça, 
julgamento finalizado em 6.6.2023 (Info 1.098) 

Na espécie, caracterizam-se como fatos novos, à luz das disposições dos Códigos de Processo Civil e Penal (1) (2): 
o arquivamento de outros inquéritos policiais — nos quais os fatos objeto da denúncia ora em análise se basearam 
—, a mudança de posicionamento do Ministério Público — que inicialmente pugnava pelo recebimento da peça 
acusatória, mas agora pleiteia a sua rejeição por ausência de justa causa —, e as inovações legislativas sobre a 
matéria. Portanto, embora o ministro relator à época já tivesse apresentado o seu voto pela rejeição 
dos aclaratórios, os mencionados fatos supervenientes ocorreram somente após a sua saída. 

Nesse contexto, o ministro sucessor pode proferir voto diante de nova circunstância fática, não antes apreciada 
e que exerça influência direta no processo (3). 

Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, por unanimidade, acolheu a questão de ordem apresentada 
pelo Ministro André Mendonça, atual relator, para possibilitar, em razão da superveniência de fatos novos, que 
ele apresente voto nos embargos de declaração opostos, em cujo julgamento já consta o voto do antigo relator, 
ora aposentado, Ministro Marco Aurélio. QO no INQ 3.515/DF, relator Ministro André Mendonça, julgamento 
finalizado em 6.6.2023 (Info 1.098) 

(IMPORTANTE) É inexigível o pagamento de custas processuais em embargos de divergência oriundos de 
ação penal pública.  EAREsp 1.809.270-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. Laurita Vaz, Corte 
Especial, por maioria, julgado em 06/10/2021.   

(MUITO IMPORTANTE) É imperiosa a redução proporcional da pena-base quando o Tribunal de origem, em 
recurso exclusivo da defesa, afastar uma circunstância judicial negativa do art. 59 do CP reconhecida na 
sentença condenatória.  EREsp 1.826.799-RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Rel. Acd. Min. Antonio Saldanha Palheiro, 
Terceira Seção, por maioria, julgado em 08/09/2021, DJe 08/10/2021.   

No acórdão embargado, o entendimento da Sexta Turma do STJ é no sentido de que "se em ação ou recurso 
exclusivo da defesa, for afastado o desvalor conferido a circunstâncias judiciais equivocadamente negativadas, a 
pena-base deverá necessariamente ser reduzida, ao invés de se manter inalterada, pois proceder de maneira 
diversa implicaria o agravamento do quantum anteriormente atribuído a cada vetorial" (AgRg no HC 493.941/PB, 
Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 28/05/2019).  Por sua vez, no acórdão paradigma, entende a Quinta 
Turma desta Corte que a adoção de novos fundamentos pelo Tribunal de origem, mantido o quantum da pena 
fixado pelo Juízo de primeiro grau, não viola o art. 617 do CPP (AgRg no REsp 1.853.139/PA, Rel. Ministro Ribeiro 
Dantas, Quinta Turma, DJe 18/5/2020).  Não obstante, nos termos do art. 617 do Código de Processo Penal, a 
reforma prejudicial somente poderá ocorrer na hipótese de previsão legal de recurso de ofício, em que se devolve 
ao Tribunal de Justiça todo o conhecimento da matéria, assim como nas situações em que houver recurso da 
acusação.  Desse modo, afastada pelo Tribunal local uma circunstância judicial negativa reconhecida no édito 
condenatório, imperiosa é a redução proporcional da reprimenda básica. Isso, porque a proibição de reforma 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AGRHC.clas.+ou+%22AgRg+no+HC%22.clap.%29+e+%40num%3D%22707376%22%29+ou+%28%28AGRHC+ou+%22AgRg+no+HC%22%29+adj+%22707376%22%29.suce.
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c para pior não admite, em caso de recurso exclusivo da defesa, seja agravada a situação do recorrente, direta ou 
indiretamente. 

Quando a apelação contra a sentença condenatória é interposta com fundamento no art. 593, III, "d", do 
CPP, o Tribunal tem o dever de analisar se existem provas de cada um dos elementos essenciais do crime, 
ainda que não concorde com o peso que lhes deu o júri.  AREsp 1.803.562-CE, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 24/08/2021, DJe 30/08/2021.   

(IMPORTANTE) Caracteriza manifesta ilegalidade, por violação ao princípio da “non reformatio in pejus”, a 
majoração da pena de multa por tribunal, na hipótese de recurso exclusivo da defesa.   Isso porque, na 
apreciação de recurso exclusivo da defesa, o tribunal não pode inovar na fundamentação da dosimetria da 
pena, contra o condenado, ainda que a inovação não resulte em aumento da pena final. Com base nesse 
entendimento, a Segunda Turma deu provimento a agravo regimental para, mantendo o não conhecimento do 
recurso ordinário em habeas corpus, conceder a ordem, de ofício, e restabelecer a pena de multa imposta pelo 
juízo de primeiro grau, mantidos os demais termos do acórdão de segunda instância, tudo nos termos do voto do 
relator, que reajustou seu voto. RHC 194952 AgR/SP, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 
13.4.2021. 

 

PENA DE MULTA  
 

(MUITO IMPORTANTE)  Não cabe a determinação do pagamento da pena de multa, de ofício, ao juízo da 
execução. AgRg no AREsp 2.222.146-GO, Rel. Ministro Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidde, julgado em 9/5/2023, DJe 15/5/2023. (Info. 779) 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 3.150/DF, declarou que, à luz do preceito estabelecido pelo art. 5º, 
inciso XLVI, da Constituição Federal, a multa, ao lado da privação de liberdade e de outras restrições - perda de 
bens, prestação social alternativa e suspensão ou interdição de direitos -, é espécie de pena aplicável em 
retribuição e em prevenção à prática de crimes. 

Com base nessa premissa, a legitimidade para a execução da multa resultante de uma condenação criminal 
transitada em julgado, devido à sua natureza penal, recai prioritariamente sobre o Ministério Público, ainda que 
não de forma exclusiva. Por outro lado, a Fazenda Pública tem a legitimidade subsidiária para propor a execução 
fiscal, somente em caso de omissão do órgão ministerial dentro do prazo estabelecido de 90 dias a partir da 
intimação para a execução da penalidade. 

Em síntese, conforme entendimento do STF, (i) o Ministério Público é o órgão legitimado para promover a 
execução da pena de multa, perante a Vara de Execução Criminal, observado o procedimento descrito pelos arts. 
164 e seguintes da Lei de Execução Penal; e (ii) caso o titular da ação penal, devidamente intimado, não proponha 
a execução da multa no prazo de 90 (noventa) dias, o Juiz da execução criminal dará ciência do feito ao órgão 
competente da Fazenda Pública (Federal ou Estadual, conforme o caso) para a respectiva cobrança na própria 
Vara de Execução Fiscal, com a observância do rito da Lei n. 6.830/1980. Dessa forma, a determinação do 
pagamento da pena de multa não cabe, de ofício, ao juízo da execução. 

No mesmo sentido é o entendimento da Quinta Turma desta Corte, que já decidiu que "[i]ncumbe ao Ministério 
Público a execução da pena de multa, o qual, atento às disposições contidas nos arts. 164 e seguintes da Lei de 
Execução Penal, deverá promovê-la, não cabendo ao juízo da execução a determinação, de ofício, do respectivo 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AGARESP.clas.+ou+%22AgRg+no+AREsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%222222146%22%29+ou+%28%28AGARESP+ou+%22AgRg+no+AREsp%22%29+adj+%222222146%22%29.suce.
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c pagamento" (AgRg no AREsp 2.092.616/GO, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 2/8/2022, 
DJe de 10/8/2022). 

(IMPORTANTE) Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o 
inadimplemento da sanção pecuniária pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo não obsta 
o reconhecimento da extinção da punibilidade.  Essa é a nova tese aprovada por unanimidade pela 3ª Seção do 
Superior Tribunal de Justiça. A partir de agora, quem provar que não pode pagar a pena de multa terá a 
punibilidade extinta após cumprir a pena privativa de liberdade. Trata-se da segunda readequação feita ao tema 
931 dos recursos repetitivos do STJ. REsp 1.785.383 REsp 1.785.861, julgado em novembro de 2021.   

 

LEI MARIA DA PENHA  
 

A aplicação da agravante do art. 61, inc. II, alínea f, do Código Penal, em conjunto com as disposições da Lei 
Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006), não configura bis in idem. STJ. 3ª Seção. REsp 2.027.794-MS, REsp 
2.029.515-MS e REsp 2.026.129-MS, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), julgados 
em 12/6/2024 (Recurso Repetitivo – Tema 1197) (Info 816). 

(IMPORTANTE) A alteração promovida pela Lei n. 14.550/2023 não provocou qualquer modificação quanto à 
natureza cautelar penal das medidas protetivas previstas no art. 22, incisos I, II e III, da Lei n. 11.340/2006, 
apenas previu uma fase pré-cautelar na disciplina das medidas protetivas de urgência. 

A Lei n. 14.550/2023 incluiu três novos parágrafos ao art. 19 da Lei n. 11.340/2006, relativamente à disciplina das 
medidas protetivas de urgência. 

A alteração legislativa veio a reforçar que a concessão da medida protetiva, ou seja, o ato inicial, urgente e 
imediato de se deferir a medida para tutelar a vida e a integridade física e psíquica da vítima, prescinde de 
qualquer formalidade e repele qualquer obstáculo que possa causar morosidade ou embaraço à efetividade da 
proteção pretendida. 

Assim, não se deve perquirir, neste primeiro momento, se há perfeita compatibilidade entre a conduta narrada 
pela vítima como praticada pelo agressor e alguma figura típica penal. Tampouco se deve exigir o registro de 
boletim de ocorrência, e menos ainda a existência de inquérito ou de ação cível ou penal. O que se busca é a 
celeridade da tutela estatal e, com ela, a efetividade da medida protetiva, que cumpre sua finalidade ao impedir 
a concretização da ameaça, a continuidade da prática ou o agravamento do ato lesivo contra a mulher. 

Nesse cenário, as medidas protetivas deferidas nos termos do § 5º do art. 19 da Lei n. 11.340/2006 devem ser 
consideradas como pré-cautelares, pois precedem a uma cautelar propriamente dita, e tem como objetivo a 
paralisação imediata do ato lesivo praticado ou em vias de ser praticado pelo agressor. Enquanto pré-cautelares, 
as medidas protetivas podem ser concedidas em caráter de urgência, de forma autônoma e independente de 
qualquer procedimento, podendo até mesmo ser deferidas pelo próprio delegado ou pelo policial, na hipótese 
do art. 12-C da Lei n. 11.340/2006. 

As medidas protetivas de urgência não perdem a natureza cautelar, mesmo depois da Lei n. 14.450/2023, mas 
apenas ganham uma fase pré-cautelar, à luz do art. 19, § 5º, da Lei n. 11.340/2006. Após o momento inicial de 
cessação do risco imediato, as medidas seguem o procedimento cautelar tal como antes. 

Ademais, estão mantidos os aspectos das medidas protetivas de urgência que denotam a sua natureza penal 
(incisos I, II e III do art. 22): o envolvimento de valores fundamentais da vítima (vida, integridade física, psicológica 
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c e mental) e do suposto autor (liberdade de ir e vir); a possibilidade de decretação de prisão em caso de renitência 
no descumprimento das medidas protetivas pelo agressor; o paralelismo existente entre as medidas protetivas 
da Lei Maria da Penha e as medidas cautelares penais alternativas à prisão previstas no art. 319, II e III, do CPP. 

No caso em análise, as medidas deferidas referem-se à proibição de aproximação da ofendida e das testemunhas 
e proibição de estabelecer contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas, previstas no art. 22, II e III, da 
Lei Maria da Penha, todas de cunho penal, de modo que o recurso de apelação defensivo deve ser revisado sob 
o prisma do Direito Processual Penal. 

Portanto, mantém-se a orientação há muito firmada nesta Corte - e reiterada no julgamento do REsp 
2.009.402/GO - no sentido de que as medidas protetivas de urgência previstas no art. 22, incisos I, II e III, da 
Lei n. 11.340/2006 são medidas cautelares de natureza criminal, devendo a elas ser aplicado o procedimento 
previsto no CPP, com aplicação apenas subsidiária do CPC.  

STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
5/9/2023. (Info 786). 

(IMPORTANTE) A decisão que homologa o arquivamento do inquérito que apura violência doméstica e 
familiar contra a mulher deve observar a devida diligência na investigação e a observância de aspectos 
básicos do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do Conselho Nacional de Justiça, em 
especial quanto à valoração da palavra da vítima, corroborada por outros indícios probatórios, que assume 
inquestionável importância. STJ. RMS 70.338-SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 22/8/2023. (Info 785). 

(MUITO IMPORTANTE A interpretação no sentido da obrigatoriedade da audiência prevista no artigo 16 da 
Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), sem que haja pedido de sua realização pela ofendida, viola o texto 
constitucional e as disposições internacionais que o Brasil se obrigou a cumprir, na medida em que discrimina 
injustamente a própria vítima de violência. STF. ADI 7.267/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual 
finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59. (Info.1.104). 

(MUITO IMPORTANTE) A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a 
imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, 
ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado. REsp 2.049.327-RJ, 
Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 14/6/2023 (Tema 1189).(Info. 
779) 

A controvérsia consiste em definir se a vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) 
obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, 
ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do crime de ameaça. 

Essa norma dispõe que "é vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de 
penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o 
pagamento isolado de multa". 

A intenção do legislador ao impedir a aplicação exclusiva da pena de multa foi a de ampliar a função de prevenção 
geral das penas impostas nos casos de crimes cometidos nesse contexto. Dessa forma, pretende-se demonstrar 
à sociedade que a prática de agressão contra a mulher acarreta consequências graves para o autor, que vão além 
do aspecto financeiro. 
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c Tal interpretação implica na compreensão de que a proibição legal também se aplica à hipótese de multa 
estabelecida como uma pena autônoma na parte secundária do tipo penal, como é o caso do crime de ameaça 
(art. 147 do Código Penal). Com efeito, a imposição desse tipo de penalidade (multa) em crimes cometidos de 
acordo com o artigo 5º da Lei n. 11.340/2006 só pode ocorrer de forma cumulativa, nunca de maneira isolada. 

(MUITO IMPORTANTE) A audiência prevista no art. 16 da Lei nº 11.340/2006 tem por objetivo confirmar a 
retratação, não a representação, e não pode ser designada de ofício pelo juiz. Sua realização somente é 
necessária caso haja manifestação do desejo da vítima de se retratar trazida aos autos antes do recebimento 
da denúncia. STJ. 3ª Seção.REsp 1977547-MG, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 8/3/2023 
(Recurso Repetitivo – Tema 1167) (Info 766). 

(MUITO IMPORTANTE) O juízo do domicílio da vítima em situação de violência doméstica é competente para 
processar e julgar o pedido de medidas protetivas de urgência, independentemente de as supostas condutas 
criminosas que motivaram o pedido terem ocorrido enquanto o autor e a vítima encontravam-se em viagem 
fora do domicílio desta. CC 190.666-MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 
8/2/2023, DJe 14/2/2023. (Info. 764, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) É ilegal a fixação ad eternum de medida protetiva, devendo o magistrado avaliar 
periodicamente a pertinência da manutenção da cautela imposta.  HC 605.113-SC, Rel. Min. Antonio Saldanha 
Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 08/11/2022.  (Inf. 756, STJ)  

O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento segundo o qual "as medidas de urgência, protetivas da 
mulher, do patrimônio e da relação familiar, somente podem ser entendidas por seu caráter de cautelaridade - 
vigentes de imediato, mas apenas enquanto necessárias ao processo e a seus fins" (AgRg no REsp 1.769.759/SP, 
relator Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 14/05/2019).  Sendo assim, não há como se esquivar do 
caráter provisório das medidas protetivas, ainda que essa provisoriedade não signifique, necessariamente, um 
prazo previamente definido no tempo, até porque se mostra imprescindível que a proteção à vítima perdure 
enquanto o risco recair sobre ela, de forma que a mudança ou não no estado das coisas é que definirá a duração 
da providência emergencial.   

De acordo com a doutrina, "como desdobramento de sua natureza provisória, a manutenção de toda e qualquer 
medida protetiva de urgência depende da persistência dos motivos que evidenciaram a urgência da medida 
necessária à tutela do processo. São as medidas cautelares situacionais, pois tutelam uma situação fática de 
perigo. Desaparecido o suporte fático legitimador da medida, consubstanciado pelo fumus comissi delicti e pelo 
periculum libertatis, deve o magistrado revogar a constrição".   

O atual regramento processual penal não permite que sequer a prisão preventiva se protraia no tempo sem que 
haja avaliações periódicas acerca de sua necessidade (art. 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal), o 
que veio para robustecer e reforçar a roupagem acautelatória das prisões provisórias. Assim, fixar uma 
providência por prazo indeterminado não se confunde, nem de longe, com tornar essa mesma providência 
permanente, eterna. É indeterminado aquilo que é impreciso, incerto, vago. Por outro lado, é permanente, 
eterno, aquilo que é definitivo, imutável.   

Assim, ao tornar definitiva, na sentença condenatória, a medida protetiva de proibição de aproximação da vítima, 
anteriormente imposta, o magistrado de piso acabou por desnaturar por completo a natureza e a razão de ser 
das medidas protetivas que, por serem "de urgência", tal como o próprio nome diz, equivalem a uma tutela de 
defesa emergencial, a qual deve perdurar até que cessada a causa que motivou a sua imposição.  
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c Não é à toa que são chamadas de medidas acautelatórias "situacionais" e exigem, portanto, uma ponderação 
casuística.  Afirmar que a duração da medida deve estar atrelada aos motivos que a justificaram não autoriza o 
seu elastecimento inadvertido e sem base fática atual e contemporânea, com o intuito tão somente de justificar 
a perpetuação da providência de urgência, como se ela pudesse ser um fim em si mesma.  

O proceder do magistrado de manter de forma definitiva, no édito condenatório, a medida protetiva em comento 
viola o princípio da proporcionalidade e a proibição constitucional de aplicação de pena de caráter perpétuo.  O 
que se tem, na espécie, é uma providência emergencial, acautelatória e de defesa da vítima, imposta assim que 
os fatos que culminaram na condenação do acusado chegaram ao conhecimento do poder judiciário, e que se 
eternizou no tempo para além do prazo da própria pena aplicada ao sentenciado, sem nenhum amparo em 
eventual perpetuação do suporte fático que a legitimou no início da persecução penal.  Desse modo, levando em 
conta a impossibilidade de duração ad eternum da medida protetiva imposta - o que não se confunde com a 
indeterminação do prazo da providência -, bem como a necessidade de que a proteção à vítima perdure enquanto 
persistir o risco que se visa coibir, aplica-se, por analogia, o disposto no art. 316, parágrafo único, do Código de 
Processo Penal, devendo o magistrado singular examinar, periodicamente, a pertinência da preservação da 
cautela imposta, não sem antes ouvir as partes. 

(MUITO IMPORTANTE) A realização da audiência prevista no art. 16 da Lei n. 11.340/2006 somente se faz 
necessária se a vítima houver manifestado, de alguma forma, em momento anterior ao recebimento da 
denúncia, ânimo de desistir da representação.   

De início, destaca-se que "a Lei Maria da Penha disciplina procedimento próprio para que a vítima possa 
eventualmente se retratar de representação já apresentada. Nesse sentido, dispõe o art. 16 da Lei n. 11.340/2006 
que, "só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal 
finalidade" (HC n. 371.470/RS, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 25/11/2016).  De 
fato, o art. 16 da Lei Federal n. 11.340/2006 dispõe que "nas ações penais públicas condicionadas à representação 
da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em audiência 
especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público". 
Por sua vez, o magistrado de primeiro grau deve designar a audiência prevista no art. 16 da Lei tão somente 
quando existir algum indício, antes do recebimento da denúncia, da intenção da vítima em se retratar.  Nesse 
mesmo sentido, o STJ firmou o entendimento de que a realização da audiência prevista no art. 16 da Lei n. 
11.340/2006 somente se faz necessária se a vítima houver manifestado, de alguma forma, em momento anterior 
ao recebimento da denúncia, ânimo de desistir da representação. STJ. AgRg no REsp 1.946.824-SP, Rel. Min. Joel 
Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 14/06/2022, DJe 17/06/2022.   

COMPETÊNCIA  
 
(MUITO IMPORTANTE) A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em razão das 
funções subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados 
depois de cessado seu exercício. 
Em 2018, o STF fixou uma tese sobre o foro por prerrogativa de função, que se dividia em duas partes: 
1) O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e 
relacionados às funções desempenhadas. 
2) Após o final da instrução processual, com a publicação do despacho de intimação para apresentação de 
alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não será mais afetada em razão de o agente 
público vir a ocupar outro cargo ou deixar o cargo que ocupava, qualquer que seja o motivo. 
STF. Plenário. AP 937 QO/RJ, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 03/05/2018 (Info 900). 
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c  
Em 2025, o STF decidiu alterar parcialmente o entendimento acima fixado. 
O item 1 ainda está valendo: O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o 
exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas. Isso não mudou. 
O item 2 foi superado. 
O que vale atualmente é o seguinte: a prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em 
razão das funções subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam 
iniciados depois de cessado seu exercício. 
 
Entendimento fixado em 2018: 
A autoridade (ex: Presidente da República, Senador, Deputado Federal etc.) cometeu um crime funcional durante 
o exercício do cargo; logo, a competência para julgar o delito é do STF; no entanto, se essa autoridade deixasse o 
cargo antes do fim da instrução processual, o STF deixava de ser competente para julgá-la. 
 
Entendimento alterado em 2025 (atual): 
A autoridade (ex: Presidente da República, Senador, Deputado Federal etc.) cometeu um crime funcional durante 
o exercício do cargo; logo, a competência para julgar o delito é do STF; mesmo que essa autoridade deixe o cargo 
a competência para julgá-la continua sendo do STF. 
STF. Plenário. HC 232.627/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 12/03/2025 (Info 1168).30 
 
A simples localização do crime em mar territorial, bem pertencente à União, não atrai, por si só, a 
competência da Justiça Federal, sendo necessária a demonstração de que o dano ambiental gerou reflexos 
em âmbito regional ou nacional.  
STJ. 6ª Turma. AgRg no AREsp 2.313.729-SP, Rel. Min.Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 3/6/2025 (Info 853). 
 
A proteção da flora ameaçada de extinção é equiparada à proteção da fauna, não havendo distinção quanto 
ao interesse da União, o que justifica a competência da Justiça Federal para julgar crime ambiental contra 
espécie vegetal ameaçada de extinção.  
STJ. 3ª Seção. AgRg no CC 206.862-SC, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, julgado em 18/2/2025 (Info 848). 
 
A ausência de oferecimento de denúncia não impede o reconhecimento do conflito de competência. STJ. 5ª 
Turma. REsp 2.162.562-SE, Rel. Min. Daniela Teixeira, julgado em 3/12/2024 (Info 838). 
 
A competência da Justiça Federal para julgar crimes ambientais é atraída quando a conduta envolve espécies 
constantes na Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção, configurando interesse da União. STJ. 3ª 
Seção. AgRg no CC 208.449-SC, Rel. Min. Messod Azulay Neto, julgado em 11/12/2024 (Info 24 - Edição 
Extraordinária). 
 
Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de discriminação contra pessoa com deficiência, 
previsto no art. 88 da Lei n. 13.146/2015, quando praticado mediante publicação de conteúdo em rede social 

 
30 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em razão das funções 
subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados depois de cessado seu exercício. 
Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/282ed79347cfc23fc4a700154d671e05>. Acesso em: 21/08/2025. 

https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/282ed79347cfc23fc4a700154d671e05
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c aberta, em face da presunção de transnacionalidade do delito. STJ. 3ª Seção. CC 205.569-SP, Rel. Min. Messod 
Azulay Neto, julgado em 13/11/2024 (Info 24 - Edição Extraordinária). 
 
 
A fixação da competência da Justiça Federal para o julgamento do crime de racismo mediante divulgação de 
conteúdo em rede social exige a demonstração da natureza aberta do perfil que realizou a postagem, a fim 
de possibilitar a verificação da potencialidade de atingimento de pessoas para além do território 
nacional. STJ. 6ª Turma.AgRg no HC 717.984-SC, Rel. Min. Otávio de Almeida Toledo (Desembargador convocado 
do TJSP), julgado em 2/9/2024 (Info 832). 
 
Compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar desembargadores, mesmo que os fatos imputados 
não tenham relação com o exercício do cargo, para garantir a imparcialidade. STJ. Corte Especial. Inq 1.447-
DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 2/10/2024 (Info 830). 
 
A intenção normativa do art. 252, inciso III, do CPP impede que o mesmo julgador, seja em razão do 
deslocamento do próprio magistrado ou da ação penal, prolate uma decisão e, posteriormente, em sede 
recursal, a reexamine. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/8/2024. (Info. 822, STJ) 
O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que o rol de impedimentos previsto 
nos artigos 252 e 253, do Código de Processo Penal, é taxativo. Nessa linha de intelecção, para que se configure 
a hipótese de impedimento prevista no art. 252, III, do CPP, é necessário que o julgador tenha funcionado, no 
mesmo processo, como "juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão". 
Precedente: AgRg no HC 761.201/CE, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 18/10/2022. 

Portanto, a lei processual veda que o mesmo magistrado se debruce sobre idêntica questão, em instâncias 
diferentes, situação, de fato, não configurada na hipótese em que há o deslocamento da ação penal, na qual os 
julgadores permaneceram em sua respectiva instância. No caso, a ação tramitou inicialmente perante o Tribunal 
de Justiça, que então exercia competência originária, em razão de foro por prerrogativa de função, e, 
posteriormente, em decorrência do declínio da competência em razão de renúncia do cargo, foi remetida ao juízo 
de 1º Grau, responsável por prolatar a sentença que condenou o acusado. Em seguida a ação penal retornou ao 
Tribunal de origem, agora em virtude da competência recursal. 

Assim, embora, no caso, o declínio da competência para julgar a ação penal tenha ocorrido antes da prolação de 
sentença, não é possível afirmar que não houve pronunciamento de fato ou de direito sobre a questão pelos 
Desembargadores, porquanto, em razão do foro por prerrogativa de função, o Tribunal de origem foi o órgão 
responsável por receber a denúncia oferecida pelo Parquet e por analisar todas as medidas cautelares submetidas 
à cláusula de reserva de jurisdição pleiteadas em desfavor do sentenciado. 

Nesse contexto, caso a apelação interposta fosse efetivamente apreciada pelo mesmo órgão fracionário do 
Tribunal a quo, os julgadores se debruçariam sobre as mesmas questões de fato e de direito na instrução 
processual originária e em seu respectivo recurso, o que representaria o esvaziamento indireto do princípio do 
duplo grau de jurisdição. 

Portanto, embora a situação em exame não se subsuma direta e imediatamente ao disposto no art. 252, inciso 
III, do CPP, tem-se como inevitável reconhecer o impedimento dos Desembargadores que atuaram na ação 
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c inicialmente. Isso porque o julgador não deve se limitar à interpretação literal do dispositivo legal, cabendo-lhe 
também agregar interpretação teleológica e sistemática às normas para aquilatar o exato alcance do texto legal. 

(IMPORTANTE) A competência do Superior Tribunal de Justiça para o processo e julgamento dos crimes de 
responsabilidade praticados por membros dos Tribunais de Contas dos Estados (art. 105,I, "a", da CF/1988) 
não abarca a suposta autoria intelectual de crime de homicídio, tentado ou consumado. Processo em segredo 
de justiça, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 21/8/2024. (Info. 822, STJ) 
 
(IMPORTANTE) Compete à Justiça estadual processar e julgar crimes sem conexão probatória com os que 
estão em curso na Justiça Federal, mesmo que os delitos tenham sido descobertos dentro do mesmo 
contexto fático. STJ. 3ª Seção. AgRg no CC 200.833-PR, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 
13/3/2024 (Info 804). 

Não basta a simples menção a autoridades detentoras de foro por prerrogativa de função para deslocar a 
competência, prevalecendo a compreensão de validade dos atos praticados pela autoridade judicial 
aparentemente competente. STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 820.933-TO, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 
julgado em 26/2/2024 (Info 804). 

Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de violação de direito autoral de caráter transnacional. 
STF. Plenário. RE 702.362/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19/12/2023 (Repercussão Geral – Tema 580) (Info 
1121). 

Sendo o crime investigado da competência do Juízo Militar para processo e julgamento, cabe a ele decidir 
sobre a suspensão do inquérito penal militar, cabendo à Justiça Federal tão somente o controle da legalidade 
da sindicância administrativa no âmbito disciplinar. STJ. 3ª Seção.CC 200.708-PE, Rel. Min. Antonio Saldanha 
Palheiro, julgado em 13/12/2023 (Info 16 – Edição Extraordinária). 

A instauração de inquérito e demais atos investigativos em desfavor de agentes públicos detentores de foro 
por prerrogativa de função depende da prévia autorização do órgão judicial competente pela supervisão das 
investigações penais originárias. STF. Plenário. ADI 7447/PA, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 
21/11/2023 (Info 1117). 

Encontram-se presentes os requisitos para a concessão de medida cautelar, pois (i) há plausibilidade jurídica 
no direito alegado pelo requerente, que decorre da jurisprudência desta Corte quanto a necessidade de 
autorização judicial prévia para a investigação de agentes públicos detentores de prerrogativa de foro; e (ii) 
há perigo da demora na prestação jurisdicional, que se justifica pelo não acautelamento das situações fáticas 
relacionadas à controvérsia constitucional objeto de apreciação. 

Conforme jurisprudência desta Corte, as investigações contra autoridades com prerrogativa de foro perante o 
STF submetem-se ao prévio controle judicial, circunstância que inclui a autorização judicial para as investigações 
(1) (2). Essa atividade de supervisão judicial deve ser constitucionalmente desempenhada durante toda a 
tramitação das investigações, desde a abertura dos procedimentos investigatórios até o eventual oferecimento 
da denúncia. 

Nesse contexto, e diante do caráter excepcional das hipóteses constitucionais de foro por prerrogativa de função, 
que possuem diferenciações em nível federal, estadual e municipal, o mesmo entendimento também é aplicável 
às investigações que envolvem autoridades com foro privilegiado nos tribunais de segundo grau, motivo pelo qual 
é necessária a supervisão das investigações pelo órgão judicial competente (3). 
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c Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, referendou a decisão que deferiu em parte a medida 
cautelar pleiteada para: (a) atribuir interpretação conforme a Constituição ao art. 161, I, a e b, da Constituição do 
Estado do Pará, e aos arts. 24, XII, 116, 118, 232, 233 e 234, todos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, de modo a estabelecer a necessidade de autorização judicial para a instauração de 
investigações penais originárias perante o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, seja pela Polícia Judiciária, seja 
pelo Ministério Público; e (b) determinar o imediato envio dos inquéritos policiais e procedimentos de 
investigação da Polícia Judiciária e do Ministério Público instaurados ao Tribunal de Justiça, para imediata 
distribuição e análise do desembargador relator sobre a existência de justa causa para a continuidade da 
investigação. 

STF. ADI 7.447 MC-Ref/PA, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 29.9.2023 
(sexta-feira), às 23:59. (Info 1.110). 

(IMPORTANTE) Havendo solução de continuidade entre os mandatos, não exercidos de maneira ininterrupta, 
cessa o foro por prerrogativa de função referente a atos praticados durante o primeiro mandato. STJ. AgRg 
no RHC 182.049-DF, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 8/8/2023, 
DJe 16/8/2023. (Info 785).  

As mesmas garantias e prerrogativas outorgadas aos Desembargadores dos Tribunais de Justiça devem ser 
estendidas aos Conselheiros estaduais e distritais, no que se inclui o reconhecimento do foro por prerrogativa 
de função durante o exercício do cargo, haja, ou não, relação de causalidade entre a infração penal e o cargo. 
STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 
16/8/2023. (Info 783). 

(IMPORTANTE) Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes de produção de medicamentos sem 
registro no órgão competente, mesmo na ausência de prova incontestável sobre a transnacionalidade das 
condutas, contanto que haja indícios concretos de que as matérias-primas foram adquiridas do exterior. CC 
188.135-GO, Rel. Ministra Laurita Vaz, Rel. para acórdão Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por 
maioria, julgado em 8/2/2023, DJe 23/2/2023. 

(MUITO IMPORTANTE) Compete à Justiça estadual processar e julgar causa quando não se verifica, da 
atuação de indiciado que se autodeclara quilombola, disputa alguma por terra quilombola ou interesse da 
comunidade na ação delituosa. CC 192.658-RO, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 10/5/2023, DJe 16/5/2023. (Info. 777) 

(MUITO IMPORTANTE) Compete ao juízo estadual processar e julgar crime de estelionato contra fundo 
estrangeiro no qual os atos desenvolvidos foram praticados em território nacional, ainda que diverso o 
domicílio de sócio lesado. AgRg no CC 192.274-RJ, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 8/3/2023, DJe 10/3/2023. (Info 775)  

Compete ao Superior Tribunal de Justiça, para os fins preconizados pela regra do foro por prerrogativa de 
função, processar e julgar governador em exercício que deixou o cargo de vice-governador durante o mesmo 
mandato, quando os fatos imputados digam respeito ao exercício das funções no âmbito do Poder Executivo 
estadual. QO no AgRg na APn 973-RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Rel. para acórdão Ministro Luis Felipe 
Salomão, Corte Especial, por maioria, julgado em 3/5/2023. (Info. 775) 

À luz do art. 125, § 4º, da CF/1988, na redação dada pela EC 45/2004 (1), o Tribunal de Justiça Militar estadual 
ou o Tribunal de Justiça local, onde aquele não existir, possuem competência para decidir — em processo 
autônomo decorrente de representação ministerial — sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da 
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c graduação de praças da polícia militar estadual que tiveram contra si sentenças condenatórias, 
independentemente do quantum da pena imposta ou da natureza do crime cometido (militar ou comum). 
ARE 1.320.744/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-
feira), às 23:59 (Info. 1.100)  

Não há usurpação de competência do Tribunal de Justiça local quanto à supervisão de investigação contra 
detentor de prerrogativa de foro no âmbito de inquéritos civis e ações de improbidade administrativa. STJ. 
5ª Turma. AgRg nos EDcl nos EDcl nos EDcl no RHC 171.760/GO, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 24/4/2023 
(Info 774). 

(IMPORTANTE) É incabível a conexão de processos quando ausente a exposição de um liame circunstancial 
que demonstre a relação de interferência ou prejudicialidade entre as condutas criminosas.  

Caso adaptado: uma organização criminosa, atuante no Rio de Janeiro, enviava ouro para o exterior sem passar 
pelos controles aduaneiros, além de praticarem outros delitos. O MPF denunciou doze pessoas que integrariam 
essa organização. 

O Juiz Federal do Rio de Janeiro entendeu que duas acusadas (Antônia e Regina) teriam praticado crimes de 
descaminho em São Paulo e teriam mantido relações comerciais com a organização criminosa do Rio de Janeiro, 
mas sem poder dizer que integrariam o grupo. 

Assim, o Juiz Federal do Rio de Janeiro desmembrou o processo em relação à Antônia e Regina e declinou da 
competência para o Juízo Federal de São Paulo a fim de que ali se apurasse os descaminhos praticados pelas duas 
rés. Para o magistrado, não havia conexão entres os crimes cometidos pelas duas acusadas com os delitos 
perpetrados pela organização criminosa. 

Agiu corretamente o juiz. 

A alteração da competência originária só se justifica quando devidamente demonstrada a possibilidade de se 
alcançar os benefícios visados pelo instituto da conexão, sendo certo que não basta, para a verificação da regra 
modificadora da competência, o simples juízo de conveniência da reunião de processos sobre crimes distintos. 

STJ. 3ª Seção. CC 185.511-SP, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 26/4/2023 (Info 773). 31 

(IMPORTANTE) Havendo juízo especializado para apurar e julgar crimes praticados contra criança e 
adolescente, é este o competente independentemente do tipo de crime. STJ. 5ª Turma. HC 807.617-BA, Rel. 
Min. Ribeiro Dantas, julgado em 11/4/2023 (Info 773). 

Declinada a competência do feito para a Justiça estadual, não cabe à Polícia Federal prosseguir nas 
investigações. STJ. 6ª Turma. HC 772.142-PE, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 23/3/2023 (Info 773). 

(IMPORTANTE) Havendo norma estadual que expressamente exclui da competência da Central de Inquéritos, 
a apuração de determinados crimes, não é possível se falar em aplicação da Teoria do Juízo Aparente já que, 
neste caso, não havia dúvida razoável 

 
31 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. É incabível a conexão de processos quando ausente a exposição de um liame circunstancial que 
demonstre a relação de interferência ou prejudicialidade entre as condutas criminosas. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível 
em: <https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/7a6bda9ad6ffdac035c752743b7e9d0e>. Acesso em: 
21/08/2025. 
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c A jurisprudência pátria admite a convalidação dos atos processuais praticados por Juízo incompetente - inclusive 
dos decisórios - nas hipóteses em que recaia uma dúvida razoável sobre qual é o Juízo competente para processar 
e julgar determinado caso. 

Tal técnica de julgamento é denominada na doutrina e na jurisprudência como Teoria do Juízo aparente, segundo 
a qual não há nulidade na medida investigativa deferida por magistrado que, posteriormente, vem a declinar da 
competência por motivo superveniente e desconhecido à época da autorização judicial. 

A Teoria do Juízo Aparente não pode ser aplicada no presente caso haja vista que, desde os primeiros momentos 
da investigação, já se tinha a notícia de que os fatos ilícitos ali apurados caracterizariam crimes contra a 
administração pública, delitos que não podem ser apurados pela Central de Inquéritos conforme norma local 
expressa. 

STJ. 5ª Turma. RHC 168797-PI, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 7/3/2023 (Info 766). 32 

Compete à Justiça Federal o julgamento de crime de falsidade ideológica, consistente no fornecimento de 
informação inverídica a servidor da FUNAI, para fins de emissão de Registro Administrativo de Nascimento 
de Indígena - RANI. STJ. 3ª Seção. CC 193.369-PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 2/3/2023 (Info 766). 

(MUITO IMPORTANTE) Havendo sentença prolatada quanto ao delito conexo, a competência para 
julgamento do delito remanescente deve ser aferida isoladamente. CC 193.005-MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, 
Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 8/2/2023, DJe 15/2/2023. (Info. 764, STJ) 

No caso, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais ofereceu denúncia pela prática dos crimes do art. 38, 
caput, e do art. 55, caput, da Lei n. 9.605/1998, em concurso material. O Juízo Federal, após receber os autos em 
razão da declinação de competência do Juízo Estadual, extinguiu a ação penal, no tocante ao crime do art. 55, 
caput, da Lei n. 9.605/1998, referente à conduta de extração de areia e cascalho, por reconhecer a litispendência 
em relação a ação penal que tramitara naquele juízo, na qual, inclusive já houvera a prolação de sentença 
condenatória. Em relação ao delito do art. 38, caput, também da Lei n. 9.605/1998, afirmou que o ilícito não 
ocorreu em área pertencente ou protegida pela União, motivo pelo qual suscitou o conflito. Sobre o tema, a 
Súmula n. 235 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que "[a] conexão não determina a reunião dos processos, 
se um deles já foi julgado." Embora o enunciado tenha origem em feitos de natureza cível, é pacífico o 
entendimento de que a sua orientação também é aplicável aos processos penais. Portanto, havendo sentença 
prolatada quanto ao delito conexo, a competência para julgamento do delito remanescente deve ser aferida 
isoladamente, ou seja, apenas em razão dos fatos que se amoldam ao art. 38, caput, da Lei n. 9.605/1998. Para 
que haja competência da Justiça Federal, a prática do referido delito deve ter ocorrido em detrimento de bens, 
serviços ou interesse da União, nos termos do art. 109, inciso IV, da Constituição Federal. O Rio das Mortes tem 
o seu curso integralmente no estado de Minas Gerais. Por essa razão, é de propriedade do referido estado, nos 
termos do art. 20, III, c/c o art. 26, I, da Constituição Federal. Assim, o crime do art. 38, caput, da Lei n. 9.605/1998, 
praticado na área de preservação permanente, em suas margens, não atingiu o patrimônio, serviços ou interesse 
da União, cabendo à Justiça Estadual o seu julgamento. 

(IMPORTANTE) A Justiça Militar é incompetente para processar e julgar crime cometido por policial militar 
que, ainda que esteja na ativa, pratica a conduta ilícita fora do horário de serviço, em contexto dissociado do 

 
32 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Havendo norma estadual que expressamente exclui da competência da Central de Inquéritos, a 
apuração de determinados crimes, não é possível se falar em aplicação da Teoria do Juízo Aparente já que, neste caso, não havia 
dúvida razoável. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/89a846f0858b7b675992e832662bc055>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c exercício regular de sua função e em lugar não vinculado à Administração Militar. HC 764.059-SP, Rel. Ministro 
Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 7/2/2023. (Info. 763, STJ) 

(IMPORTANTE) Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de falsificação de documento público, 
consistente na falsificação de identidades funcionais do Poder Judiciário da União. CC 192.033-SP, Rel. 
Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 14/12/2022, DJe 19/12/2022 (Info. 763, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) A superveniente aposentadoria da autoridade detentora do foro por prerrogativa de 
função cessa a competência do Superior Tribunal de Justiça para o processamento e julgamento do feito. 
Processo sob segredo de justiça, Rel. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 
7/12/2022, DJe 16/12/2022. (Info. 762, STJ) 

(IMPORTANTE) A verificação dos crimes no mesmo contexto fático configura mera descoberta fortuita e não 
implica, necessariamente, conexão probatória ou teleológica entre eles. AgRg no AgRg no RHC 161.096-SC, 
Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 4/10/2022, DJe 17/10/2022. (Inf. 
761, STJ) 

Compete à Justiça Federal processar e julgar o conteúdo de falas de suposto cunho homofóbico divulgadas 
na internet, em perfis abertos da rede social Facebook e na plataforma de compartilhamento de vídeos 
Youtube, ambos de abrangência internacional. CC 191.970-RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 14/12/2022. (Inf. 761, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) Não sendo o crime praticado em razão e durante o exercício do cargo ou função, as 
regras de competência não são alteradas pela superveniente posse no cargo de Prefeito Municipal.  REsp 
1.982.779-AC, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF da 1ª Região), Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/09/2022, DJe 20/09/2022.   (Inf. 755, STJ) 

O foro por prerrogativa de função exige contemporaneidade e pertinência temática entre os fatos em apuração 
e o exercício da função pública, haja vista que o Supremo Tribunal Federal decidiu que, "não obstante as 
recorrentes discussões doutrinárias e jurisprudenciais acerca da competência absoluta em razão da prerrogativa 
de função, o Supremo Tribunal Federal assentou posicionamento, ainda que restrito a Deputados Federais e 
Senadores, de que o foro por prerrogativa de função aplica-se tão somente aos crimes cometidos durante o 
exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas, sendo que, terminada a instrução processual, a 
competência para processar e julgar ações penais não mais será afetada em razão de o agente público vir a ocupar 
cargo ou deixar o cargo que ocupava" (AP n. 937 QO/RJ, Rel. Ministro Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado 
em 3/5/2018).  No caso, além de o crime ser anterior à posse como chefe do Poder Executivo Municipal, o ato 
praticado não guarda relação com o seu cargo eletivo, não havendo que se falar em deslocamento do feito para 
julgamento pelo Pleno do Tribunal de Justiça.  Esta Sexta Turma entende que as regras de competência não são 
alteradas quando, após a prolação da sentença, um dos réus passa a exercer cargo de Prefeito Municipal, 
mantendo-se o julgamento do recurso interposto por órgão fracionário do Tribunal de origem. 

(MUITO IMPORTANTE) A modificação de competência promovida pela Lei n. 14.155/2021 tem aplicação 
imediata, contudo, por se cuidar de competência em razão do lugar, de natureza relativa, incide a regra da 
perpetuatio jurisdicionis, quando já oferecida a denúncia.  CC 181.726-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 08/09/2021, DJe 17/09/2021.   

Nos termos do art. 70 do Código de Processo Penal, "a competência será, de regra, determinada pelo lugar em 
que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução".  
O delito de estelionato, tipificado no art. 171, caput, do Código Penal, se consuma no lugar onde aconteceu o 
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c efetivo prejuízo à vítima.  Por essa razão, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no caso específico de 
estelionato praticado por meio de depósito em dinheiro ou transferência de valores, firmara a compreensão de 
que a competência seria do Juízo onde se auferiu a vantagem ilícita em prejuízo da vítima, ou seja, o local onde 
se situava a conta que recebeu os valores depositados.  Já nos casos de estelionato praticado por meio de cheque 
adulterado ou falsificado, o efetivo prejuízo se dá no local do saque da cártula, ou seja, onde o lesado mantém a 
conta bancária.  Entretanto, a Lei n. 14.155/2021, incluiu o § 4º ao art. 70 do Código de Processo Penal, com a 
seguinte redação:"§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), quando praticados mediante depósito, mediante emissão de cheques sem suficiente provisão de 
fundos em poder do sacado ou com o pagamento frustrado ou mediante transferência de valores, a competência 
será definida pelo local do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade de vítimas, a competência firmar-se-á 
pela prevenção."  Diante da modificação legislativa, criando hipótese específica de competência no caso de crime 
de estelionato praticado mediante depósito, transferência de valores ou cheque sem provisão de fundos em 
poder do sacado ou com o pagamento frustrado, não mais subsiste a distinção outrora consolidada por esta Corte 
Superior, devendo ser reconhecida a competência do Juízo do domicílio da vítima.  A lei processual penal tem 
aplicação imediata. Contudo, por se cuidar de competência em razão do lugar, de natureza relativa, incide a regra 
da perpetuatio jurisdicionis, quando já oferecida a denúncia, nos termos do art. 43 do atual Código de Processo 
Civil, aplicável por força do art. 3º do Código de Processo Penal. 

JULGADOS CORRELATOS: A mudança na ação penal do crime de estelionato, promovida pela Lei 13.964/2019, 
retroage para alcançar os processos penais que já estavam em curso?33 

•NÃO. É o entendimento do STJ e da 1ª Turma do STF: 

A exigência de representação da vítima no crime de estelionato não retroage aos processos cuja denúncia já foi 
oferecida. STJ. 3ª Seção. HC 610201/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 24/03/2021 (Info 691). STF. 1ª 
Turma. HC 187341, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 13/10/2020. 

• SIM. É a posição da 2ª Turma do STF: 

A alteração promovida pela Lei nº 13.964/2019, que introduziu o § 5º ao art. 171 do Código Penal, ao condicionar 
o exercício da pretensão punitiva do Estado à representação da pessoa ofendida, deve ser aplicada de forma 
retroativa a abranger tanto as ações penais não iniciadas quanto as ações penais em curso até o trânsito em 
julgado. STF. 2ª Turma. HC 180421 AgR/SP, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 22/6/2021 (Info 1023). 

(MUITO IMPORTANTE) Não compete à Justiça Federal processar e julgar o desvio de valores do auxílio 
emergencial pagos durante a pandemia da covid-19, por meio de violação do sistema de segurança de 
instituição privada, sem que haja fraude direcionada à instituição financeira federal.  CC 182.940-SP, Rel. Min. 
Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 27/10/2021, DJe 03/11/2021.   

(MUITO IMPORTANTE) Compete ao Juízo Federal do endereço do destinatário da droga, importada via 
Correio, processar e julgar o crime de tráfico internacional.  CC 177.882-PR, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, 
Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 26/05/2021.   

 
33 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. A mudança na ação penal do crime de estelionato, promovida pela Lei 13.964/2019, retroage 
para alcançar os processos penais que já estavam em curso?. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/fca758e52635df5a640f7063ddb9cdcb>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de esbulho possessório de imóvel vinculado ao 
Programa Minha Casa Minha Vida.  CC 179.467-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 09/06/2021.  

Compete aos tribunais de justiça estaduais processar e julgar os delitos comuns, não relacionados com o 
cargo, em tese praticados por Promotores de Justiça.  CC 177.100-CE, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira 
Seção, por unanimidade, julgado em 08/09/2021, DJe 10/09/2021.   

(MUITO IMPORTANTE) Nos crimes de estelionato, quando praticados mediante depósito, por emissão de 
cheques sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado ou com o pagamento frustrado ou por meio 
da transferência de valores, a competência será definida pelo local do domicílio da vítima, em razão da 
superveniência de Lei n. 14.155/2021, ainda que os fatos tenham sido anteriores à nova lei.  CC 180.832-RJ, 
Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 25/08/2021.   

Nos termos do art. 70 do Código de Processo Penal, "[a] competência será, de regra, determinada pelo lugar em 
que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução".   

Quanto ao delito de estelionato (tipificado no art. 171, caput, do Código Penal), a Terceira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça havia pacificado o entendimento de que a consumação ocorre no lugar onde aconteceu o 
efetivo prejuízo à vítima.   

Ocorre que sobreveio a Lei n. 14.155/2021, que entrou em vigor em 28/05/2021 e acrescentou o § 4.º ao art. 70 
do Código de Processo Penal, o qual dispõe que: "§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando praticados mediante depósito, mediante emissão de cheques 
sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado ou com o pagamento frustrado ou mediante transferência 
de valores, a competência será definida pelo local do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade de vítimas, a 
competência firmar-se-á pela prevenção."   

Como a nova lei é norma processual, esta deve ser aplicada de imediato, ainda que os fatos tenham sido 
anteriores à nova lei, notadamente quando o processo ainda estiver em fase de inquérito policial, razão pela 
qual a competência no caso é do Juízo do domicílio da vítima. 

 

TRIBUNAL DO JÚRI 
 
1. A assistência jurídica qualificada prevista na Lei Maria da Penha é obrigatória, mesmo perante o Tribunal 
do Júri. 
2. A atuação da Defensoria Pública em polos opostos no mesmo processo é legítima, desde que por 
defensores distintos. 
3. A nomeação automática da Defensoria Pública como assistente qualificada opera como medida de tutela 
provisória, à míngua de manifestação expressa da ofendida, que pode optar por advogado particular. 
STJ. 5ª Turma. REsp 2.211.682-RJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 17/6/2025 (Info 855). 
O uso prolongado de aparelho celular por jurado durante os debates orais compromete a imparcialidade e a 
independência dos julgadores leigos, configurando nulidade do julgamento.  
STJ. 5ª Turma.AgRg no AREsp 2.704.728-MG, Rel. Min. Messod Azulay Neto, julgado em 20/5/2025 (Info 853). 
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c (IMPORTANTE) Embora a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considere insuficiente o testemunho 
indireto para fundamentar a condenação pelo Tribunal do Júri, o temor que o denunciado exerce na 
comunidade justifica a inexistência de depoimentos de testemunhas oculares do delito.  
STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 2.192.889-MG, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 18/3/2025 (Info 
844). 
 
A tentativa de acessar registros criminais da vítima para desqualificar seu testemunho configura 
revitimização secundária, vedada pelo art. 474-A do Código de Processo Penal.  
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 953.647-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 26/2/2025 (Info 844). 
 
A absolvição com base no quesito genérico é assegurada pelo art. 483, III, do CPP, permitindo aos jurados 
decidir com base em íntima convicção, independentemente das provas apresentadas. Tal prerrogativa é 
compatível com o princípio da soberania dos veredictos e a plenitude de defesa, que são pilares do Tribunal 
do Júri.  
STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 2.175.339-MA, Rel. Min. Daniela Teixeira, julgado em 19/2/2025 (Info 842). 
 
Em situações nas quais a negativa de autoria é a única proposição defensiva, a absolvição do agente no 
terceiro quesito não deve subsistir quando houve votação positiva dos dois primeiros, ocasião em que os 
jurados rejeitaram a tese da defesa, porquanto afirmaram ser o acusado o autor do delito. STJ. 6ª Turma. 
AgRg no AREsp 2.756.710-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 17/12/2024 (Info 839). 
 
(IMPORTANTE) Não ofende o princípio da soberania dos veredictos do júri, a decisão do Tribunal de apelação 
que, fundamentadamente, submete o réu a novo julgamento, sob o argumento de que a decisão do Conselho 
de Sentença foi manifestamente contrária a prova dos autos.  STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 906.637-SP, Rel. Min. 
Og Fernandes, julgado em 5/11/2024 (Info 836). 
 
(IMPORTANTE) Ainda que a pronúncia seja uma fase em que a decisão é tomada com base em um juízo de 
probabilidade, não se admite que a presença do dolo, elemento essencial para a submissão do acusado a 
julgamento pelo Tribunal do Júri, seja imputado mediante mera presunção. STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 
891.584-MA, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Rel. para acórdão Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 
5/11/2024 (Info 835). 
 
Configura constrangimento ilegal a decisão que indefere genericamente o pedido de utilização de roupas 
civis pelo réu durante seu julgamento pelo Tribunal do Júri. STJ. 6ª Turma. HC 945.012-SP, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 15/10/2024 (Info 24 - Edição Extraordinária). 
 
O uso pela defesa de apenas fração do tempo disponível nos debates em plenário do Tribunal do Júri, somado 
à inércia em sustentar a principal tese absolutória que esteve presente nos autos desde a fase investigativa, 
configuram defesa deficiente, ensejando a nulidade do julgamento. STJ. 6ª Turma. HC 947.076-MG, Rel. Min. 
Rogerio Schietti Cruz, julgado em 3/12/2024 (Info 24 - Edição Extraordinária). 
 

(IMPORTANTE) A ausência de formulação de quesito obrigatório no Tribunal do Júri acarreta nulidade 
absoluta do julgamento, a qual não se submete aos efeitos da preclusão, mesmo que não tenha sido suscitada 
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c na ata de julgamento. STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp 1.668.151-PR, Rel. Min. Messod Azulay Neto, julgado em 
12/11/2024 (Info 834). 
 
(IMPORTANTE) “1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, ‘d’, do Código de Processo Penal, 
nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito genérico, for considerada pela 
acusação como manifestamente contrária à prova dos autos. 2. O Tribunal de Apelação não determinará 
novo Júri quando tiver ocorrido a apresentação, constante em Ata, de tese conducente à clemência ao 
acusado, e esta for acolhida pelos jurados, desde que seja compatível com a Constituição, os precedentes 
vinculantes do Supremo Tribunal Federal e com as circunstâncias fáticas apresentadas nos autos.” ARE 
1.225.185/MG, relator Ministro Gilmar Mendes, redator do acórdão Ministro Edson Fachin, julgamento finalizado 
em 03.10.2024 (quinta-feira) (Info. 1.153) 

(MUITO IMPORTANTE) “A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de 
condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada.” RE 1.235.340/SC, 
relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento finalizado em 12.09.2024 (quinta-feira). (Info. 1.149, STF) 

(MUITO IMPORTANTE) É possível a anulação de julgamento realizado pelo Tribunal do Júri quando o réu ficar 
sentado de costas para os jurados durante a sessão. AgRg no HC 768.422-SP, Rel. Ministra Daniela Teixeira, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 10/9/2024, DJe 13/9/2024. (Info. 827, STJ) 

(IMPORTANTE) Não configura flagrante constrangimento ilegal a imediata execução da condenação imposta 
pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada, nos termos da tese fixada pelo STF no 
julgamento do RE n. 1.235.340/SC (Tema 1.068), em sede de Repercussão Geral. AgRg no HC 788.126-SC, Rel. 
Ministro. Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), Rel. para acórdão Ministro Sebastião Reis Júnior, 
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 17/9/2024. (Info. 826, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) A submissão do acusado ao Tribunal do Júri, quando os indícios mínimos de autoria 
delitiva inquisitorial não são corroborados por elementos colhidos na fase processual, configura manifesto 
excesso acusatório. AgRg no AREsp 2.583.236-MG, Rel. Ministro Otávio de Almeida Toledo (Desembargador 
convocado do TJSP), Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 10/9/2024, DJe 13/9/2024. (Info. 825, STJ) 

(IMPORTANTE) É inidônea a pronúncia fundamentada exclusivamente em testemunhos indiretos e 
elementos colhidos no inquérito sem confirmação na fase judicial. STJ. 6ª Turma. AgRg no REsp 2.017.497-RS, 
Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 16/10/2023 (Info 799). 

(IMPORTANTE) É nulo o julgamento do Tribunal de Júri que não oportuniza ao Ministério Público diligenciar 
pela localização da testemunha arrolada com cláusula de imprescindibilidade. STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 
1.989.459-MG, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 27/11/2023 (Info 797). 

(MUITO IMPORTANTE) Para a decisão de pronúncia, exige-se elevada probabilidade de que o réu seja autor 
ou partícipe do delito a ele imputado, não se aplicando o princípio in dubio pro societate. STJ. REsp 2.091.647-
DF, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 26/9/2023, Dje 3/10/2023. 
(Info 791). 

(IMPORTANTE) A má formulação de quesito, com imputações não admitidas na pronúncia, causa nulidade 
absoluta e justifica exceção à regra da impugnação imediata, afastando-se a preclusão. STJ. REsp 2.062.459-
RS, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Rel. para acórdão Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por 
maioria, julgado em 5/9/2023. (Info 786). 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1068&cod_tema_final=1068
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c (IMPORTANTE) A plenitude de defesa exercida no Tribunal do Júri não impede que o magistrado avalie a 
pertinência da produção da prova. STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 5/9/2023. (Info 786). 

(MUITO IMPORTANTE) É inconstitucional — por contrariar os princípios da dignidade da pessoa humana 
(CF/1988, art. 1º, III), da proteção à vida (CF/1988, art. 5º, “caput”) e da igualdade de gênero (CF/1988, art. 
5º, I) — o uso da tese da “legítima defesa da honra” em crimes de feminicídio ou de agressão contra 
mulheres, seja no curso do processo penal (fase pré-processual ou processual), seja no âmbito de julgamento 
no Tribunal do Júri. STF. ADPF 779/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento finalizado em 1º.8.2023. (Info. 
1.105). 

(IMPORTANTE) Entendendo os jurados pela existência de prova satisfatória para a condenação e não estando 
essa conclusão manifestamente contrária às provas dos autos, não se mostra possível a cassação do veredito 
popular na ocasião do julgamento do recurso de apelação, muito menos em uma ação revisional. STJ. 
Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
26/6/2023, DJe 29/6/2023. (Info Especial 13).  

A plenitude de defesa exercida no Tribunal do Júri não pode ser manejada pelo advogado como salvo conduto 
para a prática de ilícitos. STJ. RHC 156.955-SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 2/5/2023, DJe 9/5/2023. (Info Especial 13). 

(MUITO IMPORTANTE) Compete ao Tribunal do Júri Federal julgar causa na qual há demonstração de 
interesse federal específico em relação ao crime doloso contra a vida, ou quando há conexão deste com 
crime federal. CC 194.981-SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 24/5/2023. 
(Info. 778) 

(MUITO IMPORTANTE) Não se pode compreender que uma postura mais firme (ou até mesmo dura) do Juiz 
Presidente ao inquirir testemunha, durante a sessão plenária, influencie os jurados, a quem a Constituição 
da República pressupôs a plena capacidade de discernimento, ao conceber o direito fundamental do Tribunal 
do Júri. HC 682.181-RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 16/5/2023, DJe 
23/5/2023. (Info. 777) 

Ainda que se possa conjecturar que o Juiz de Direito, no caso, tenha sido incisivo em seus questionamentos, não 
há como concluir que atuou na condução do feito de forma parcial, valendo, ainda, referir que a "'aferição da 
suspeição do magistrado é tema que envolve debate de nítido colorido fático-processual, inviável de ser efetivado 
no seio do mandamus' (HC 131.830/SP, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 
1°/2/2013)" (HC 705.967/SC, Rel. Ministro Jesuíno Rissato - Desembargador convocado do TJDFT -, Quinta Turma, 
julgado em 13/12/2021, DJe 15/12/2021). 

A alegada suspeição do Juiz Togado, no caso, parece até ser desinfluente para a solução da controvérsia, porque 
o magistrado Presidente não tem competência constitucional para julgar os crimes dolosos contra a vida. Em 
outras palavras, não há como reconhecer prejuízo ao réu também porque o mérito da causa não foi analisado 
pelo Juiz de Direito, mas pelos Jurados. 

Dessa forma, incide na espécie a regra prevista no art. 563 do Código de Processo Penal - a positivação do dogma 
fundamental da disciplina das nulidades -, de que o reconhecimento de vício que enseja a anulação de ato 
processual exige a efetiva demonstração de prejuízo (pas de nullité sans grief). 

Ademais, a doutrina ressalta que o munus de julgar confere ao leigo responsabilidade, além de provocar-lhe o 
sentimento de civismo. É por isso que não se pode compreender que tão somente uma postura mais firme (ou 
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c até mesmo dura) do magistrado Presidente influencie os jurados - a quem a Constituição Federal pressupôs a 
plena capacidade de discernimento, ao conceber o direito fundamental do Tribunal do Júri (art. 5º, inciso XXXVIII). 

Nesse sentido, o STJ já decidiu que "A condução pelo togado do interrogatório da ré, durante o júri, de forma 
firme e até um tanto rude, não importa, necessariamente, em quebra da imparcialidade do magistrado e nem 
influência negativa nos jurados (...)" (HC 410.161/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, 
julgado em 17/4/2018, DJe de 27/4/2018). 

(IMPORTANTE) A postura de abandonar o plenário do Júri, como tática de defesa, configura flagrante 
desrespeito ao múnus público conferido ao advogado, o que justifica a aplicação da multa prevista no art. 
265 do CPP. STJ. 5ª Turma.AgRg no RMS 63.152-SC, Rel. Min. Messod Azulay Neto, julgado em 6/3/2023 (Info 
769). 

(MUITO IMPORTANTE) A confirmação pelo tribunal do júri da dissimulação e do uso de meio que dificultou a 
defesa da vítima deve ensejar uma única elevação em decorrência da qualificadora contida no art. 121, § 2º, 
inciso IV, do Código Penal, ainda que quesitadas individualmente e não guardem relação de interdependência 
entre si. Processo sob segredo de justiça, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
7/2/2023. (Info. 764, STJ)  

A controvérsia consiste em definir se as circunstâncias reconhecidas pelo Conselho de Sentença devem trazer 
repercussão, de forma individual, na dosimetria da pena. No caso, em razão das circunstâncias da dissimulação e 
do uso de meio que dificultou ou impossibilitou a defesa da vítima terem sido quesitadas e confirmadas, 
individualmente, pelo Conselho de Sentença, o Juízo sentenciante as reconheceu como duas qualificadoras 
autônomas. Contudo, a resposta positiva do Conselho de Sentença aos referidos quesitos deve ensejar o 
reconhecimento uno da qualificadora contida no art. 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal, ainda que não guardem 
relação de interdependência entre si. Portanto, ainda que o Tribunal do Júri tenha reconhecido a configuração da 
dissimulação usada para entrar na casa da vítima e o uso de meio que dificultou a defesa da vítima, deve incidir 
uma única elevação em decorrência da qualificadora do art. 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal, a fim de evitar 
bis in idem. 

Embora seja necessária a quesitação aos jurados sobre a incidência de minorantes, a escolha do quantum de 
diminuição da pena cabe ao juiz sentenciante, e não ao júri.  REsp 1.973.397-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 06/09/2022.   

(MUITO IMPORTANTE) O entendimento de que, em processos de competência do júri, o não oferecimento 
de alegações finais na fase acusatória não é causa de nulidade do processo não se aplica na hipótese em que 
isso não ocorre por deliberação do acusado.   

Em processos de competência do júri, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que "o não 
oferecimento de alegações finais na fase acusatória (iudicium accusationis) não é causa de nulidade do processo, 
pois o juízo de pronúncia é provisório, não havendo antecipação do mérito da ação penal, mas mero juízo de 
admissibilidade positivo ou negativo da acusação formulada, para que o Réu seja submetido, ou não, a julgamento 
perante o Tribunal do Júri, juízo natural da causa." (RHC 103.562/PE, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 
julgado em 08/11/2018, DJe 23/11/2018).  Todavia, no caso, em homenagem ao princípio da plenitude de defesa, 
ainda que o causídico, então constituído, tenha sido intimado e não tenha apresentado a peça processual, 
incumbiria ao magistrado mandar intimar pessoalmente o acusado para constituir novo advogado ou, não tendo 
eficácia essa providência, encaminhar os autos à Defensoria Pública, de modo que essa passasse a patrocinar a 
causa, inclusive apresentando as derradeiras alegações antes da sentença de pronúncia ou despronúncia.  Essa 
providência ainda mais se impunha pelo fato de o acusado ter comparecido a Juízo para dizer que não disponha 
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c de condições financeiras para continuar com o patrocínio do defensor constituído. Os precedentes que dão pela 
falta de nulidade em razão da falta de alegações na etapa do juízo de acusação devem ser entendidos para as 
hipótese em que isso ocorre por deliberação do acusado.  Assim, configurado o prejuízo à defesa do acusado, 
deve ser anulada a decisão de pronúncia para que seja renovado o prazo para a defesa apresentar alegações 
finais. AgRg no HC 710.306-AM, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF 1ª Região), Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 27/09/2022.   

(MUITO IMPORTANTE) Quesitos complexos, com má redação ou com formulação deficiente, geram a 
nulidade do julgamento do Tribunal do Júri, por violação ao art. 482, parágrafo único, do CPP 

No caso concreto, o 2º quesito, relacionado à autoria, foi redigido nos seguintes termos:  “2º quesito: O acusado 
xxxxx, maior interessado na desocupação do imóvel, de igual sorte, tendo determinado a morte da vítima, 
contribuiu decisivamente para a prática do crime?” A intenção do legislador ao prever o parágrafo único do art. 
482 do CPP é prevenir os chamados “vícios de complexidade”. Assim, os quesitos devem ser redigidos em fórmula 
“simples”, não compostas, não complexas, sem conotações, sobretudo, porque as respostas serão binárias, na 
base do “sim” ou “não”. Ademais, em atenção ao direito penal do fato, o juiz presidente do tribunal do júri, ao 
formular quesitos relativos à autoria delitiva, deve evitar inferências, pressuposições, adjetivações e 
estereotipagem, concentrando-se apenas nos fatos concretos em julgamento. O caráter do agente e motivos do 
crime não devem ser considerados para fins de formulação de quesitos do júri, sob pena de ofensa aos princípios 
da presunção de inocência e do devido processo legal. STJ. 5ª Turma. AREsp 1883043-DF, Rel. Min. Joel Ilan 
Paciornik, Rel. Acd. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 15/03/2022 (Info 730).34   

(MUITO IMPORTANTE) Em face da reforma introduzida no procedimento do Tribunal do Júri (Lei 
11.689/2008), é incongruente o controle judicial, em sede recursal [Código de Processo Penal (CPP), art. 593, 
III, “d”] (1), das decisões absolutórias proferidas com fundamento no art. 483, III e § 2º, do CPP (2). RHC 
192431 Segundo AgR/SP, relator Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 23.2.2021 

Em razão da superveniência da Lei 11.689/2008, que alterou o CPP no ponto em que incluiu no questionário do 
procedimento do Tribunal do Júri o quesito genérico de absolvição, “os jurados passaram a gozar de ampla e 
irrestrita autonomia na formulação de juízos absolutórios, não se achando adstritos nem vinculados, em seu 
processo decisório, seja às teses suscitadas em plenário pela defesa, seja a quaisquer outros fundamentos de 
índole estritamente jurídica, seja, ainda, a razões fundadas em juízo de equidade ou de clemência” (3). Nesse 
contexto, o controle judicial em sede recursal não é possível, “quer pelo fato de que os fundamentos efetivamente 
acolhidos pelo Conselho de Sentença para absolver o réu (CPP, art. 483, III) permanecem desconhecidos (em 
razão da cláusula constitucional do sigilo das votações prevista no art. 5º, XXXVIII, b, da Constituição Federal (CF)) 
(4), quer pelo fato de que a motivação adotada pelos jurados pode extrapolar os próprios limites da razão jurídica” 
(3). Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo regimental. 
Vencidos os ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia.  

(MUITO IMPORTANTE) A tese da legítima defesa da honra é inconstitucional, por contrariar os princípios da 
dignidade da pessoa humana [Constituição Federal (CF), art. 1º, III] (1), da proteção à vida e da igualdade de 
gênero (CF, art. 5º, “caput”) (2). ADPF 779 MC-Ref/DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 
13.3.2021. 

 
34 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Quesitos complexos, com má redação ou com formulação deficiente, geram a nulidade do 
julgamento do Tribunal do Júri, por violação ao art. 482, parágrafo único, do CPP. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/d5756748da7d4fc61bb0b1bcba6e6d4d>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c (MUITO IMPORTANTE) A firmeza do magistrado presidente na condução do julgamento não acarreta, 
necessariamente, a quebra da imparcialidade dos jurados.  HC 694.450-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares Da 
Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021.   

Em atenção ao art. 497 do Código de Processo Penal, tem-se que, no procedimento relativo aos processos da 
competência do Tribunal do Júri, o magistrado presidente não é mero espectador inerte do julgamento, 
possuindo, não apenas o direito, mas o dever de conduzi-lo de forma eficiente e isenta na busca da verdade real 
dos fatos, em atenção a eventual abuso de uma das partes durante os debates.   

Com efeito, não há falar em excesso de linguagem do Juiz presidente, quando, no exercício de suas atribuições 
na condução do julgamento, intervém tão somente para fazer cessar os excessos e abusos cometidos pela defesa 
durante a sessão plenária e esclarecer fatos não relacionados com a materialidade ou a autoria dos diversos 
crimes imputados ao paciente.   

Vale ressaltar que esta Corte Superior já se manifestou no sentido de que a firmeza do magistrado presidente na 
condução do julgamento não acarreta, necessariamente, a quebra da imparcialidade dos jurados, somente sendo 
possível a anulação do julgamento se o prejuízo à acusação ou à defesa for isento de dúvidas, nos termos do 
artigo 563 do CPP. 

(MUITO IMPORTANTE) Não é cabível a pronúncia fundada exclusivamente em testemunhos indiretos de 
"ouvir dizer".  HC 673.138-PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado 
em 14/09/2021.   

MEDIDAS CAUTELARES 
 

(MUITO IMPORTANTE) Estão presentes os pressupostos necessários para a concessão da medida cautelar, 
eis que: (i) a fumaça do bom direito se vislumbra pela probabilidade, se dissipadas as provas, de frustração 
da efetividade da prestação jurisdicional, em ofensa a preceitos fundamentais, como o do Estado de Direito 
(CF/1988, art. 1º) e o da segurança jurídica (CF/1988, art. 5º, “caput)”; e (ii) o perigo da demora na efetivação 
de uma decisão judicial decorre da possibilidade de esse atraso gerar a perda irreparável de peças essenciais 
ao acervo probatório da operação sob análise e de outros procedimentos correlatos.  

A salvaguarda do acervo probatório é essencial para a adequada elucidação de todos os fatos relevantes. 
Ademais, a eliminação definitiva de elementos de informação requer decisão judicial, conforme previsto na Lei 
9.296/1996 (1) e no Código de Processo Penal (2). 

Somente após aprofundada cognição pelo Plenário desta Corte, em especial quanto à licitude dos meios para a 
obtenção dos elementos de prova, cuja valoração adequada depende de todo o seu conjunto, é que será possível 
concluir pela eventual inutilização de provas, mediante decisão judicial. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, referendou a cautelar anteriormente 
concedida para determinar a preservação do material probatório já colhido no bojo da Operação “Spoofing” e de 
eventuais procedimentos correlatos até o julgamento final da ação. ADPF 605 MC-Ref/DF, relator Ministro Dias 
Toffoli, julgamento virtual finalizado em 12.6.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info. 1.098)  

É juridicamente plausível a complementação de medida cautelar de afastamento do cargo imposta a 
Desembargador com a determinação de suspensão do processo administrativo de aposentadoria voluntária 
até o julgamento final da ação penal a qual responde. STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Antonio 
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c Carlos Ferreira, Rel. para acórdão Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, por maioria, julgado em 
19/4/2023, DJe 24/5/2023. (Info Especial 13). 

É aplicável a teoria do juízo aparente para ratificar medidas cautelares no curso do inquérito policial quando 
autorizadas por juízo aparentemente competente 

A jurisprudência do STJ tem entendido, de maneira ampla, que o desvio de verbas do SUS atrai a competência da 
Justiça Federal, tendo em vista o dever de fiscalização e supervisão do governo federal. No caso concreto, as 
decisões foram proferidas pelo Juízo estadual. Assim, deve-se reconhecer a incompetência do Juízo estadual. No 
entanto, os atos processuais devem ser avaliados pelo Juízo competente, para que decida se valida ou não os atos 
até então praticados.  É pacífica a aplicabilidade da teoria do juízo aparente para ratificar medidas cautelares no 
curso do inquérito policial quando autorizadas por juízo aparentemente competente. As provas colhidas ou 
autorizadas por juízo aparentemente competente à época da autorização ou produção podem ser ratificadas a 
posteriori, mesmo que venha aquele a ser considerado incompetente, ante a aplicação no processo investigativo 
da teoria do juízo aparente. STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 156413-GO, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 
05/04/2022 (Info 733).36 

(IMPORTANTE) Os indícios de autoria antecedem as medidas invasivas, não se admitindo em um Estado 
Democrático de Direito que primeiro sejam violadas as garantias constitucionais para só então, em um 
segundo momento, e eventualmente, se justificar a medida anterior, sob pena de se legitimar verdadeira 
fishing expedition.  AgRg no RMS 62.562-MT, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), 
Rel. Acd. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, por maioria, julgado em 07/12/2021, DJe 13/12/2021. 

Inicialmente, constata-se que a investigação que ensejou a busca e apreensão na pessoa jurídica não lhe dizia 
respeito, referindo-se apenas à investigação de crimes de organização criminosa, com participação de funcionário 
público, e de peculato contra a Prefeitura Municipal de Poconé/MT.  De uma leitura atenta do pedido e da decisão 
que deferiu a medida de busca e apreensão na sede da agravante, constata-se, sem grande esforço, que não foi 
indicado sobre a pessoa jurídica nenhum indício de participação nos delitos narrados. A própria autoridade policial 
afirmou que "somente após a análise dos e-mails poderá se verificar se houve conluio fraudulento e prévio entre 
a Recorrente e os servidores público da Prefeitura de Poconé, a fim de fraudar a apropriar de dinheiro público".  
Os indícios de autoria antecedem as medidas invasivas, não se admitindo em um Estado Democrático de Direito 
que primeiro sejam violadas as garantias constitucionais para só então, em um segundo momento, e 
eventualmente, se justificar a medida anterior, sob pena de se legitimar verdadeira fishing expedition.  Como é 
de conhecimento, "Fishing expedition, ou pescaria probatória, é a procura especulativa, no ambiente físico ou 
digital, sem 'causa provável', alvo definido, finalidade tangível ou para além dos limites autorizados (desvio de 
finalidade), de elementos capazes de atribuir responsabilidade penal a alguém".  Ademais, chama a atenção 
também a informação constante da decisão que deferiu a busca e apreensão, no sentido de que "as investigações 
concluíram que os documentos podem ser encontrados em dois locais diferentes, razão pela qual se faz 
necessária a medida de busca e apreensão em todos os endereços indicados e de forma simultânea".  Ora, se os 
documentos podem ser encontrados no Poder Executivo Municipal de Poconé, vítima do peculato sob 
investigação, não há porque se violar direito constitucional da agravante, que não figura nem como vítima nem 
como autora dos delitos sob investigação, sem que se tenham declinados quaisquer elementos que autorizem a 
violação de seus direitos constitucionais. 

 
36 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. É aplicável a teoria do juízo aparente para ratificar medidas cautelares no curso do inquérito 
policial quando autorizadas por juízo aparentemente competente. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/d958628e70134d9e1e17499a9d815a71>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c NULIDADES 
 
A falta de acesso da defesa aos elementos de prova colhidos na fase inquisitiva, antes do início da instrução 
criminal, configura nulidade processual por prejuízo à capacidade defensiva do réu.  
STJ. 5ª Turma.AgRg no RHC 213.204-BA, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 21/5/2025 (Info 853). 
 
1. A leitura de depoimento prestado pela vítima em sede policial durante a audiência de instrução e 
julgamento não configura nulidade processual, salvo se ficar demonstrado efetivo prejuízo ao réu. 
2. Tendo a defesa oportunidade de formular questionamentos, a intervenção do magistrado para proteger a 
dignidade da vítima, em atenção às disposições da Lei n. 14.245/2021, não acarreta cerceamento de defesa. 
STJ. 5ª Turma.AgRg no RHC 198.541-RJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 14/4/2025 (Info 852). 
 
Não configura ilegalidade a decisão do magistrado que, diante da postura recalcitrante e procrastinatória da 
defesa, destitui o advogado do réu que, apesar das sucessivas intimações, deixa de apresentar as alegações 
finais, postergando de forma desarrazoada o desfecho da ação penal.  
STJ. 6ª Turma. AgRg no RMS 74.055-SP, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 22/4/2025 (Info 848). 
 
O fato de não constar o nome do magistrado no corpo de decisão proferida em processo eletrônico não a 
torna nula por falta de autenticidade, tendo em vista que a própria assinatura digital já é suficiente para 
considerá-la válida.  
STJ. 6ª Turma. AgRg no RHC 177.305-SE, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 5/3/2025 (Info 844). 
 
É válida a sentença proferida de forma oral e registrada por meio audiovisual, sem a transcrição integral na 
ata de audiência.  
STJ. 5ª Turma. REsp 2.009.368-BA, Rel. Min. Daniela Teixeira, julgado em 11/2/2025 (Info 841). 
 
A fundamentação per relationem é válida quando a manifestação processual referenciada contém 
fundamentação suficiente e acessível às partes. STJ. 5ª Turma.AgRg no HC 876.612-SP, Rel. Min. Daniela 
Teixeira, Rel. para acórdão Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 8/10/2024 (Info 24 - Edição Extraordinária). 
 
A ausência de degravação completa da sentença não prejudica o contraditório ou a segurança do registro 
nos autos, do mesmo modo que igualmente ocorre com a prova oral.  STJ. 6ª Turma. Processo em segredo de 
justiça, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 3/9/2024 (Info 24 - Edição Extraordinária). 
 
(IMPORTANTE) 1) A intimação deve ser realizada em nome de todos os advogados indicados pela parte, 
conforme requerimento expresso, sob pena de nulidade processual. 2) O uso abusivo da prerrogativa de 
intimação de diversos advogados deve ser tratado como exceção, cabendo a sua análise caso a caso. AgRg no 
HC 880.361-BA, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Rel. para acórdão Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 
maioria, julgado em 10/9/2024, DJe 17/9/2024. (Info. 826, STJ) 

A realização do julgamento de forma virtual, mesmo com a oposição expressa da parte, não é, por si só, causa 
de nulidade ou de cerceamento de defesa. STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 832.679-BA, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 
julgado em 15/4/2024 (Info 818). 
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c A falsidade da identificação civil do réu não é apta a invalidar o processo, nem permite o manejo de revisão 
criminal por terceiro que teve o nome indevidamente utilizado. STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 2.119.595-MT, 
Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 9/4/2024 (Info 815). 

(MUITO IMPORTANTE) Não há como reconhecer a nulidade por cerceamento de defesa no caso em que 
comprovado que, a despeito de o paciente encontrar-se foragido desde a data dos fatos e de serem 
infrutíferas as diversas tentativas de intimação pessoal do acusado, durante toda a instrução processual ele 
foi devidamente assistido, tendo respondido a todos os atos processuais por meio de advogado constituído, 
de modo que a finalidade da citação foi integralmente alcançada. AgRg no HC 823.208-RJ, Rel. Ministro Antonio 
Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 29/4/2024, DJe 3/5/2024 (Info 814). 

(IMPORTANTE) É nula a decisão que, genericamente, indefere o pedido de apresentação do réu em plenário 
do júri com roupas civis. STJ. 5ª Turma. HC 778.503-MG, Rel. Min. Daniela Teixeira, julgado em 12/3/2024 (Info 
804). 

(IMPORTANTE) São nulas as provas obtidas a partir de dados preservados em contas da internet (com o 
congelamento e a consequente perda da disponibilidade), mediante requerimento do Ministério Público, 
sem a prévia autorização judicial de quebra de sigilo e fora das hipóteses legais. STF. 2ª Turma. HC 222.141 
AgR/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgado em 06/02/2024 (Info 
1123). 

O “Marco Civil da Internet” (Lei nº 12.965/2014) exige, em regra, autorização judicial para disponibilizar dados 
pessoais, comunicações privadas ou informações relativas a registro de conexão e acesso, tendo em vista o direito 
à preservação da intimidade, da vida privada, da honra, da imagem e dos dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais (art. 5º, X e LXXIX, da CF/88). 

O Parquet pode requerer, entretanto, de forma cautelar, que apenas os registros de conexão e de acesso a 
aplicações de internet sejam guardados antes da autorização judicial, por determinado período, desde que 
limitados ao conjunto de informações referentes à data e à hora de uso de uma específica aplicação e a partir de 
um determinado endereço IP. 

No caso concreto, o órgão ministerial, sem autorização judicial, expediu ofícios a provedores de internet para 
determinar a preservação dos dados e IMEIs, informações cadastrais, histórico de localização e pesquisas, 
conteúdo de e-mails e iMessages/hangouts, fotos e nomes de contatos de pessoas investigadas. Assim, a 
subtração do controle do cidadão sobre suas informações sem a devida observância das regras de organização e 
procedimento, além de afrontar a legislação pertinente e alguns dos direitos e garantias fundamentais, ofende o 
direito à autodeterminação informativa do indivíduo. 37 

A Receita Federal não pode, a pretexto de examinar incidentes tributários e aduaneiros, investigar delitos 
sem repercussão direta na relação jurídica tributária - que se afastem de sua atribuição de órgão fiscal -, 
sendo nulos os elementos de prova por ela produzidos. STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 167.539/SP, Rel. Min. 
Messod Azulay Neto, julgado em 12/12/2023 (Info 16 – Edição Extraordinária). 

Embora não configure o crime de abuso de autoridade, mesmo que realizada a diligência depois das 5h e 
antes das 21h, continua sendo ilegal e sujeito à sanção de nulidade cumprir mandado de busca e apreensão 

 
37 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. São nulas as provas obtidas a partir de dados preservados em contas da internet (com o 
congelamento e a consequente perda da disponibilidade), mediante requerimento do Ministério Público, sem a prévia autorização 
judicial de quebra de sigilo e fora das hipóteses legais. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/0dd4f2526c7c874d06f19523264f6552>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c domiciliar se for noite. STJ. 6ª Turma.AgRg no RHC 168.319/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. para acórdão Min. 
Rogerio Schietti Cruz, julgado em 5/12/2023 (Info 800). 

(IMPORTANTE) É nulo o julgamento do Tribunal de Júri que não oportuniza ao Ministério Público diligenciar 
pela localização da testemunha arrolada com cláusula de imprescindibilidade. STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 
1.989.459-MG, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 27/11/2023 (Info 797). 

(IMPORTANTE) Só há nulidade pela falta de cientificação do acusado sobre o seu direito de permanecer em 
silêncio, em fase de inquérito policial, caso demonstrado o efetivo prejuízo. STJ. AgRg no HC 798.225-RS, Rel. 
Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 12/6/2023, DJe 16/6/2023. (Info 791). 

(MUITO IMPORTANTE) Reconhecido, em recurso exclusivo da defesa, que a sentença condenou o réu por 
fatos que não estavam descritos na denúncia, cabe ao Tribunal somente anular a sentença e absolver o réu, 
mas não determinar o retorno dos autos ao primeiro grau. 

No Tribunal de origem foi reconhecida a ofensa ao princípio da correlação, por ter sido o réu condenado por fatos 
diversos daqueles que foram imputados na denúncia. 

Nos temos do art. 384 do CPP, "encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova definição jurídica do 
fato, em consequência de prova existente nos autos de elemento ou circunstância da infração penal não contida 
na acusação, o Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude 
desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública", ou seja, o momento para o aditamento da 
denúncia é o encerramento da instrução. 

Assim, correto o entendimento do Tribunal a quo, pois, em sede de apelação defensiva, tendo sido reconhecido 
que a sentença condenou o réu por fatos que não estavam descritos na denúncia, cabe ao Tribunal, somente, 
anular a sentença e absolver o réu, mas não determinar o retorno dos autos ao primeiro grau, como pretende o 
Parquet. 

Nesse sentido, frise-se que, "No julgamento de apelação interposta pela defesa, constatada a ofensa ao princípio 
da correlação, não cabe reconhecer a nulidade da sentença e devolver o processo ao primeiro grau para que 
então se observe o art. 384 do CPP, uma vez que implicaria prejuízo para o réu e violaria o princípio da non 
reformatio in pejus." (AgRg no HC 559.214/SP, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, DJe de 
13/5/2022). 

STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
5/9/2023, Dje 12/9/2023. (Info 789). 

O interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal. A inversão da ordem prevista no art. 400 do CPP 
tangencia somente à oitiva das testemunhas e não ao interrogatório. O eventual reconhecimento da nulidade 
se sujeita à preclusão, na forma do art. 571, I e II, do CPP, e à demonstração do prejuízo para o réu. STJ. REsp 
1.933.759-PR, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Terceira Seção, por maioria, julgado em 13/9/2023 (Tema 1114). 
(Info 787). 

(IMPORTANTE) Sob pena de nulidade, a utilização da fundamentação per relationem demanda, ainda que 
concisamente, acréscimos de fundamentação pelo magistrado ou exposição das premissas fáticas que 
formaram sua convicção. STJ. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 8/8/2023, DJe 15/8/2023. (Info 785). 

(IMPORTANTE) Ainda que os elementos de prova produzidos unilateralmente pelo Ministério Público e pela 
autoridade policial, juntados após a sentença de pronúncia, sejam nulos, não existe nulidade a ser 
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c reconhecida na pronúncia quando sua fundamentação não utilizou essas provas. STJ. REsp 2.004.051-SC, Rel. 
Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 15/8/2023. (Info 784). 

(IMPORTANTE) Sem autorização judicial, é ilícita a solicitação de relatórios de inteligência financeira feita 
pela autoridade policial ao COAF (atual UIF). STJ. RHC 147.707-PA, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, 
Sexta Turma, por maioria, julgado em 15/8/2023, DJe 24/8/2023. (Info 784). 

Não é aceitável que o acusado, após a mudança de endereço sem informar ao Juízo, venha a arguir a nulidade 
da revelia, porquanto a vedação ao comportamento contraditório (venire contra factum proprium) aplica-se 
a todos os sujeitos processuais. STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp 2.265.981-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, julgado em 28/2/2023 (Info 773). 

(MUITO IMPORTANTE) A ausência de membro do Ministério Público em audiência de instrução somado (I) 
ao protagonismo exercido por magistrado ao inquirir testemunhas; (II) à demonstração do efetivo prejuízo 
suportado pela ré, em desrespeito ao disposto no art. 212, parágrafo único, do CPP; e (III) à ausência de 
preclusão em razão da arguição da matéria em momento oportuno, enseja anulação do processo desde 
aquele ato de instrução. STJ. HC 708.007-RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 18/4/2023, DJe 26/4/2023. (Info. Especial 13). 

É manifesto o prejuízo causado pelo julgamento, por Órgão Colegiado, de embargos declaratórios opostos 
contra decisão monocrática, pois desrespeitou a competência legalmente estabelecida para o julgamento do 
recurso (art. 1.024, § 2.º, do CPC) e inviabilizou o exaurimento da jurisdição ordinária (Súmula n. 281/STF). 
STJ. 6ª Turma. AgRg no AREsp 2.173.912-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 21/3/2023 (Info 770). 

(IMPORTANTE) Médico que atendeu mulher que havia acabado de fazer aborto não pode comunicar esse 
fato à autoridade policial 

Com efeito, o médico não possui, via de regra, o dever legal de comunicar a ocorrência de fato criminoso ou 
mesmo de efetuar prisão de qualquer indivíduo que se encontre em situação de flagrante delito. 

Mesmo nos casos em que o médico possui o dever legal de comunicar determinado fato à autoridade 
competente, como no contexto de doença cuja notificação seja compulsória (art. 269 do CP), ainda assim é 
vedada a remessa do prontuário médico do paciente (art. 2º da Resolução nº 1.605/2000 do CFM). 

Dessa forma, considerando que a instauração do inquérito policial decorreu de provocação da autoridade policial 
por parte do próprio médico que, além de ter sido indevidamente arrolado como testemunha, encaminhou o 
prontuário médico da paciente para a comprovação das afirmações, encontra-se contaminada a ação penal pelos 
elementos de informação coletados de forma ilícita, devendo ser trancada. 

Em suma:  

Médico não pode acionar a polícia para investigar paciente que procurou atendimento médico-hospitalar por ter 
praticado manobras abortivas, uma vez que se mostra como confidente necessário, estando proibido de revelar 
segredo do qual tem conhecimento, bem como de depor a respeito do fato como testemunha. 

STJ. 6ª Turma. HC 783927/MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 14/3/2023 (Info 767). 38 

 
38 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Médico que atendeu mulher que havia acabado de fazer aborto não pode comunicar esse fato à 
autoridade policial. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/e2d52448d36918c575fa79d88647ba66>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c (MUITO IMPORTANTE) Mesmo se ausente coação direta e explícita sobre o acusado, as circunstâncias de ele 
já haver sido preso em flagrante pelo porte da arma de fogo em via pública e estar detido, sozinho - sem a 
oportunidade de ser assistido por defesa técnica e sem mínimo esclarecimento sobre seus direitos -, diante 
de dois policiais armados, poderiam macular a validade de eventual consentimento para a realização de 
busca domiciliar, em virtude da existência de um constrangimento ambiental/circunstancial. HC 762.932-SP, 
Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 22/11/2022, DJe 30/11/2022. (Inf. 
760, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) No âmbito da audiência de inquirição de testemunhas, a ausência de contato prévio 
entre o réu e seu defensor dativo configura cerceamento de defesa.   

É evidente o prejuízo do réu que, por falha no estado, tem cerceado o seu direito de comparecer ao depoimento 
das testemunhas arroladas pelo órgão acusador, ocasião onde foi representado por um advogado dativo com 
quem nunca tivera contato. Exigir que a defesa indique desde já os detalhes de um prejuízo é exigir a chamada 
"prova diabólica", tendo em vista que não há como a parte provar como o processo seguiria caso estivesse 
presente na audiência.  No caso, diante da responsabilidade exclusiva do Estado, a ausência do recorrido na 
audiência de inquirição de testemunhas, ante a impossibilidade de transporte de presos, não lhe pode ser 
imputada. Com efeito, não se pode permitir que o Estado seja ineficiente em cumprir com suas obrigações 
mínimas, como disponibilizar o recorrido para a audiência previamente marcada.  Ademais, a informação de que 
a ausência de contato prévio entre o recorrido e seu defensor inviabilizou que este tomasse conhecimento da 
versão do acusado e formulasse a defesa de forma adequada durante a audiência em que ouvidos os policiais, 
revela que ele não possuía conhecimento dos fatos, não podendo fazer nada numa audiência desta natureza, 
denotando, mais uma vez, o efetivo prejuízo sofrido pelo recorrido. Logo, tratando-se de nulidade absoluta 
insanável - podendo ser reconhecida e declarada a qualquer tempo, e estando inequivocamente demonstrado o 
prejuízo ao réu - é de ser declarada a nulidade do ato processual - no caso, a audiência. STJ. REsp 1.794.907-RS, 
Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 13/09/2022.   

(MUITO IMPORTANTE) A inquirição de testemunhas diretamente pelo magistrado que assume o 
protagonismo na audiência de instrução e julgamento viola o art. 212 do CPP.   

Inicialmente, registre-se que, conforme reiterada jurisprudência dos Tribunais Superiores, o reconhecimento de 
vício que possibilite a anulação de ato processual exige a efetiva demonstração de prejuízo ao acusado, consoante 
o previsto no art. 563, do Código de Processo Penal (pas de nullité sans grief) - (RHC n. 154.359/RJ, Ministra 
Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 07/06/2022, DJe de 23/06/2022).  Na instrução processual, a inquirição da 
testemunha deverá ser feita a partir de perguntas formuladas diretamente pelas partes, podendo o Juiz completar 
a inquirição, em relação aos pontos não esclarecidos (art. 212 do CPP).  No caso, verifica-se que, na audiência de 
instrução e julgamento, a inquirição das testemunhas foi protagonizada pela magistrada, que formulou a maioria 
das perguntas, tendo a defesa realizado questionamentos e a representante do Ministério Público abstendo-se 
de inquirir as testemunhas, vítima ou acusado, mesmo diante da impugnação da defesa.  Assim, evidenciado que 
a magistrada assumiu o protagonismo na inquirição de testemunhas e, por consequência, patente a violação ao 
art. 212 do CPP. Tendo a prova sido produzida irregularmente, presumido o prejuízo sofrido pela defesa do 
paciente, uma vez que é inviável avaliar a instrução processual se o juízo de origem tivesse obedecido ao 
dispositivo tido por violado. STJ. HC 735.519-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 16/08/2022.   

São ilícitas as provas obtidas em acordo de delação premiada firmado com advogado que, sem justa causa, 
entrega às autoridades investigativas documentos e gravações obtidas em virtude de mandato que lhe fora 
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c outorgado, violando o dever de sigilo profissional.  STJ. RHC 164.616-GO, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 27/09/2022, DJe 30/09/2022.   

(MUITO IMPORTANTE) As guardas municipais não possuem competência para patrulhar supostos pontos de 
tráfico de drogas, realizar abordagens e revistas em indivíduos suspeitos da prática de tal crime ou ainda 
investigar denúncias anônimas relacionadas ao tráfico e outros delitos cuja prática não atinja de maneira 
clara, direta e imediata os bens, serviços e instalações municipais.   

A Constituição Federal de 1988 não atribui à guarda municipal atividades ostensivas típicas de polícia militar ou 
investigativas de polícia civil, como se fossem verdadeiras "polícias municipais", mas tão somente de proteção do 
patrimônio municipal, nele incluídos os seus bens, serviços e instalações. A exclusão das guardas municipais do 
rol de órgãos encarregados de promover a segurança pública (incisos do art. 144 da Constituição) decorreu de 
opção expressa do legislador constituinte - apesar das investidas em contrário - por não incluir no texto 
constitucional nenhuma forma de polícia municipal.  Tanto a Polícia Militar quanto a Polícia Civil - em 
contrapartida à possibilidade de exercerem a força pública e o monopólio estatal da violência - estão sujeitas a 
rígido controle correcional externo do Ministério Público (art. 129, VII, CF) e do Poder Judiciário (respectivamente 
da Justiça Militar e da Justiça Estadual). Já as guardas municipais ― apesar da sua relevância ― não estão sujeitas 
a nenhum controle correcional externo do Ministério Público nem do Poder Judiciário. É de ser ver com espanto, 
em um Estado Democrático de Direito, uma força pública imune a tais formas de fiscalização, a corroborar, mais 
uma vez, a decisão conscientemente tomada pelo Poder Constituinte originário quando restringiu as balizas de 
atuação das guardas municipais à vigilância do patrimônio municipal.  Não é preciso ser dotado de grande 
criatividade para imaginar - em um país com suas conhecidas mazelas estruturais e culturais - o potencial caótico 
de se autorizar que cada um dos 5.570 municípios brasileiros tenha sua própria polícia, subordinada apenas ao 
comando do prefeito local e insubmissa a qualquer controle externo. Se mesmo no modelo de policiamento 
sujeito a controle externo do Ministério Público e concentrado em apenas 26 estados e um Distrito Federal já se 
encontram dificuldades de contenção e responsabilização por eventuais abusos na atividade policial, é fácil 
identificar o exponencial aumento de riscos e obstáculos à fiscalização caso se permita a organização de polícias 
locais nos 5.570 municípios brasileiros.   

A exemplificar o patente desvirtuamento das guardas municipais na atualidade, cabe registrar que muitas delas 
estão alterando suas denominações para "Polícia Municipal". Ademais, inúmeros municípios pelo país afora - 
alguns até mesmo de porte bastante diminuto - estão equipando as suas guardas com fuzis, equipamentos de 
uso bélico, de alto poder letal e de uso exclusivo das Forças Armadas.  A adequada interpretação do art. 244 do 
CPP é a de que a fundada suspeita de posse de corpo de delito é um requisito necessário, mas não suficiente, por 
si só, para autorizar a realização de busca pessoal, porque não é a qualquer cidadão que é dada a possibilidade 
de avaliar a presença dele; isto é, não é a todo indivíduo que cabe definir se, naquela oportunidade, a suspeita 
era fundada ou não e, por consequência, proceder a uma abordagem seguida de revista. Em outras palavras, 
mesmo se houver elementos concretos indicativos de fundada suspeita da posse de corpo de delito, a busca 
pessoal só será válida se realizada pelos agentes públicos com atribuição para tanto, a quem compete avaliar a 
presença de tais indícios e proceder à abordagem do suspeito.  

Ao dispor no art. 301 do CPP que "qualquer do povo poderá [...] prender quem quer que seja encontrado em 
flagrante delito", o legislador, tendo em conta o princípio da autodefesa da sociedade e a impossibilidade de que 
o Estado seja onipresente, contemplou apenas os flagrantes visíveis de plano, como, por exemplo, a situação de 
alguém que, no transporte público, flagra um indivíduo subtraindo sorrateiramente a carteira do bolso da calça 
de outrem e o detém. Diferente, porém, é a hipótese em que a situação de flagrante só é evidenciada após realizar 
atividades invasivas de polícia ostensiva ou investigativa como a busca pessoal ou domiciliar, uma vez que não é 
qualquer do povo que pode investigar, interrogar, abordar ou revistar seus semelhantes.   
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c Da mesma forma que os guardas municipais não são equiparáveis a policiais, também não são cidadãos comuns. 
Trata-se de agentes públicos com atribuição sui generis de segurança, pois, embora não elencados no rol de 
incisos do art. 144, caput, da Constituição Federal, estão inseridos § 8º de tal dispositivo; dentro, portanto, do 
Título V, Capítulo III, da CF/1988, que trata da segurança pública em sentido lato. Assim, se por um lado não 
podem realizar tudo o que é autorizado às polícias, por outro lado também não estão plenamente reduzidos à 
mera condição de "qualquer do povo"; são servidores públicos dotados do importante poder-dever de proteger 
o patrimônio municipal, nele incluídos os seus bens, serviços e instalações.   

É possível e recomendável, dessa forma, que exerçam a vigilância, por exemplo, de creches, escolas e postos de 
saúde municipais, de modo a garantir que não tenham sua estrutura física danificada ou subtraída por vândalos 
ou furtadores e, assim, permitir a continuidade da prestação do serviço público municipal correlato a tais 
instalações. Nessa esteira, podem realizar patrulhamento preventivo na cidade, mas sempre vinculados à 
finalidade específica de tutelar os bens, serviços e instalações municipais, e não de reprimir a criminalidade 
urbana ordinária, função esta cabível apenas às polícias, tal como ocorre, na maioria das vezes, com o tráfico de 
drogas.  Não é das guardas municipais, mas sim das polícias, como regra, a competência para patrulhar supostos 
pontos de tráfico de drogas, realizar abordagens e revistas em indivíduos suspeitos da prática de tal crime ou 
ainda investigar denúncias anônimas relacionadas ao tráfico e outros delitos cuja prática não atinja de maneira 
clara, direta e imediata os bens, serviços e instalações municipais. Poderão, todavia, realizar busca pessoal em 
situações absolutamente excepcionais - e por isso interpretadas restritivamente - nas quais se demonstre 
concretamente haver clara, direta e imediata relação de pertinência com a finalidade da corporação, isto é, 
quando se tratar de instrumento imprescindível para a tutela dos bens, serviços e instalações municipais. Vale 
dizer, só é possível que as guardas municipais realizem excepcionalmente busca pessoal se houver, além de justa 
causa para a medida (fundada suspeita de posse de corpo de delito), relação clara, direta e imediata com a 
necessidade de proteger a integridade dos bens e instalações ou assegurar a adequada execução dos serviços 
municipais, o que não se confunde com permissão para realizarem atividades ostensivas ou investigativas típicas 
das polícias militar e civil para combate da criminalidade urbana ordinária.   

A fim de evitar eventuais compreensões equivocadas da diretriz acima, esclarece-se que não basta que o crime 
seja praticado em um bem público municipal, como, por exemplo, uma rua municipal, ou contra algum habitante 
do município. É preciso que, na hipótese dos bens e instalações municipais, o crime do qual se suspeita atente 
contra a sua integridade física; no caso dos serviços, por sua vez, é necessário que a conduta possa obstar a sua 
adequada execução.  É o caso, por exemplo, de alguém que seja visto tentando pular o muro para fora de uma 
escola municipal em situação que indique ser provável haver furtado um bem pertencente à instituição e ter 
consigo a res furtiva; ou, ainda, a hipótese de existir fundada suspeita de que um indivíduo esteja vendendo 
drogas dentro da sala de aula de uma escola municipal, o que, por certo, deve ser coibido pelos agentes 
incumbidos de resguardar a adequada execução do serviço público municipal de educação no local. Nessas 
situações extraordinárias, os guardas municipais estarão autorizados a revistar o suspeito para confirmar a 
existência do crime e efetuar a prisão em flagrante delito, se for o caso.  No caso, os guardas municipais estavam 
em patrulhamento quando depararam com o recorrente sentado na calçada, o qual, ao avistar a viatura, levantou-
se e colocou uma sacola plástica na cintura.  

Por desconfiar de tal conduta, decidiram abordá-lo e, depois de revista pessoal, encontraram no referido 
recipiente certa quantidade de drogas que ensejou a prisão em flagrante delito.  Ainda que eventualmente se 
considerasse provável que a sacola ocultada pelo réu contivesse objetos ilícitos, não estavam os guardas 
municipais autorizados, naquela situação, a avaliar a presença da fundada suspeita e efetuar a busca pessoal no 
acusado. Caberia aos agentes municipais, apenas, naquele contexto totalmente alheio às suas atribuições, acionar 
os órgãos policiais para que realizassem a abordagem e revista do suspeito, o que, por não haver sido feito, macula 
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c a validade da diligência por violação do art. 244 do CPP e, por conseguinte, das provas colhidas em decorrência 
dela, nos termos do art. 157 do CPP, também contrariado na hipótese. REsp 1.977.119-SP, Rel. Min. Rogerio 
Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 16/08/2022.   

(MUITO IMPORTANTE) É nula a condenação fundamentada em reconhecimento fotográfico que, além de ter 
sido realizado com grande lapso temporal dos fatos, encontra-se em contradição com os depoimentos 
prestados pela vítima, não sendo possível a sua convalidação em juízo.   

No caso, a vítima foi assaltada por três agentes em janeiro de 2018. Na delegacia não reconheceu nenhuma das 
fotos que lhe foram apresentadas e afirmou categoricamente não ser capaz de realizar retrato falado e que os 
três assaltantes aparentavam ser menores de idade. Já em abril do mesmo ano, quase três meses após o fato, a 
vítima alega ter reconhecido um dos assaltantes em uma maca em um hospital, momento em que se deslocou à 
delegacia para denunciar o fato, o que ensejou nova apresentação de fotografias e, assim, o réu foi então 
efetivamente reconhecido em solo policial, bem como pessoalmente em juízo.  Todavia, tal narrativa não se 
mostra suficiente para atribuir a autoria ao paciente. Isso porque a vítima afirmou categoricamente não ser capaz 
de realizar retrato falado no dia dos fatos e alegou aparentarem ser os assaltantes menores de idade, mas, três 
meses após o evento, afirmou com convicção ter reconhecido o agente que, à época do delito, já contava com 
27 anos de idade e o reconhecimento foi reforçado pela apresentação das fotografias do suspeito na delegacia.  
Todos esses elementos considerados em conjunto e somados ao fato de que nenhuma outra prova independente 
e idônea - que não o depoimento da vítima - ter sido apresentada configuram a nulidade do reconhecimento, 
porquanto realizado quase três meses após o fato, reforçada a memória da vítima pela apresentação de 
fotografias do suspeito na delegacia, circunstâncias que contaminariam a idoneidade do reconhecimento 
realizado em juízo.  Sobre o reconhecimento de pessoas, a Sexta Turma firmou recentemente entendimento no 
sentido de que além do regramento previsto no art. 226 do Código de Processo Penal ser de observância 
obrigatória, não prescinde de corroboração por outros elementos indiciários submetidos ao crivo do contraditório 
na fase judicial.  Com tal entendimento, objetiva-se a mitigação de erros judiciários gravíssimos que, 
provavelmente, resultaram em diversas condenações lastreadas em acervo probatório frágil, como o mero 
reconhecimento fotográfico de pessoas em procedimentos crivados de vícios legais e até psicológicos - dado o 
enviesamento cognitivo causado pela apresentação irregular de fotografias escolhidas pelas forças policiais -, que 
acabam por contaminar a memória das vítimas, circunstância que reverbera até a fase judicial e torna inviável 
posterior convalidação em razão do viés de confirmação. STJ. HC 664.537-RJ, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, 
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 16/08/2022, DJe 19/08/2022.   

(MUITO IMPORTANTE) É ilegal o encerramento do interrogatório do paciente que se nega a responder aos 
questionamentos do juiz instrutor antes de oportunizar as indagações pela defesa 

Caso concreto: Vitor era réu em um processo criminal. Durante o interrogatório, ele se negou a responder as 
perguntas do magistrado e da acusação a respeito dos fatos imputados. O acusado afirmou que só responderia 
as perguntas formuladas por seu advogado. O juiz, contudo, disse que isso não seria possível e impediu Vitor de 
responder aos questionamentos da defesa. Para o juízo, o fato de o acusado ter se negado a responder perguntas 
feitas pelo magistrado excluiria a possibilidade de outros esclarecimentos de qualquer das partes, inclusive da 
defesa. Essa conduta foi ilícita. O art. 186 do CPP estipula que, depois de devidamente qualificado e cientificado 
do inteiro teor da acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 
de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. O interrogatório, como meio de 
defesa, implica ao imputado a possibilidade de responder a todas, nenhuma ou a apenas algumas perguntas 
direcionadas ao acusado, que tem direito de poder escolher a estratégia que melhor lhe aprouver à sua defesa. 
Verifica-se a ilegalidade diante do precoce encerramento do interrogatório do réu, após manifestação do desejo 
de não responder às perguntas do juízo condutor do processo, senão do seu advogado, sendo excluída a 
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c possibilidade de ser questionado pelo seu defensor técnico. STJ. 6ª Turma. HC 703978-SC, Rel. Min. Olindo 
Menezes (Desembargador convocado do TRF 1ª Região), julgado em 05/04/2022 (Info 732).39 

(MUITO IMPORTANTE) Policiais não podem fazer a revista pessoal unicamente pelo fato de acharem que o 
suspeito demonstrou nervosismo ao avistá-los 

De acordo com o art. 244 do CPP, a execução da busca pessoal sem mandado, como medida autônoma, depende 
da presença de fundada suspeita da posse de objetos que constituam corpo de delito.  Como a lei exige fundada 
suspeita, não é suficiente a mera conjectura ou desconfiança. Assim, não é possível realizar busca pessoal apenas 
com base no fato de que o acusado, que estava em local conhecido como ponto de venda drogas, ao avistar a 
viatura policial, demonstrou nervosismo.  A percepção de nervosismo por parte de agentes públicos é dotada de 
excesso de subjetivismo e, por isso, não é suficiente para caracterizar a fundada suspeita para fins de busca 
pessoal. STJ. 6ª Turma. REsp 1961459-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 05/04/2022 (Info 732).40 

(IMPORTANTE) A ausência de afirmação da autoridade policial de sua própria suspeição não eiva de nulidade 
o processo judicial por si só, sendo necessária a demonstração do prejuízo suportado pelo réu.  REsp 
1.942.942-RO, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 10/08/2021.   
 
MINISTÉRIO PÚBLICO E PROCESSO PENAL 
 
(MUITO IMPORTANTE) Novos parâmetros para as investigações de natureza penal realizadas pelo Ministério 
Público: 
1. O Ministério Público dispõe de atribuição concorrente para promover, por autoridade própria, e por prazo 
razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos e garantias que assistem a qualquer 
indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado. Devem ser observadas sempre, por seus agentes, as 
hipóteses de reserva constitucional de jurisdição e, também, as prerrogativas profissionais da advocacia, sem 
prejuízo da possibilidade do permanente controle jurisdicional dos atos, necessariamente documentados 
(Súmula Vinculante 14), praticados pelos membros dessa Instituição (Tema 184 RG); 

2. A realização de investigações criminais pelo Ministério Público tem por exigência: (i) comunicação imediata 
ao juiz competente sobre a instauração e o encerramento de procedimento investigatório, com o devido registro 
e distribuição; (ii) observância dos mesmos prazos e regramentos previstos para conclusão de inquéritos 
policiais; (iii) necessidade de autorização judicial para eventuais prorrogações de prazo, sendo vedadas 
renovações desproporcionais ou imotivadas; iv) distribuição por dependência ao Juízo que primeiro conhecer 
de PIC ou inquérito policial a fim de buscar evitar, tanto quanto possível, a duplicidade de investigações; v) 
aplicação do artigo 18 do Código de Processo Penal ao PIC (Procedimento Investigatório Criminal) instaurado 
pelo Ministério Público; 

3. Deve ser assegurado o cumprimento da determinação contida nos itens 18 e 189 da Sentença no Caso 
Honorato e Outros versus Brasil, de 27 de novembro de 2023, da Corte Interamericana de Direitos Humanos - 
CIDH, no sentido de reconhecer que o Estado deve garantir ao Ministério Público, para o fim de exercer a função 

 
39 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. É ilegal o encerramento do interrogatório do paciente que se nega a responder aos 
questionamentos do juiz instrutor antes de oportunizar as indagações pela defesa. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/8f187f643090a53e52550571a8e92ad8>. Acesso em: 21/08/2025. 
40 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Policiais não podem fazer a revista pessoal unicamente pelo fato de acharem que o suspeito 
demonstrou nervosismo ao avistá-los. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/e0be0edcb00cc770525f1400c1666b0f>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c de controle externo da polícia, recursos econômicos e humanos necessários para investigar as mortes de civis 
cometidas por policiais civis ou militares; 

4. A instauração de procedimento investigatório pelo Ministério Público deverá ser motivada sempre que houver 
suspeita de envolvimento de agentes dos órgãos de segurança pública na prática de infrações penais ou sempre 
que mortes ou ferimentos graves ocorram em virtude da utilização de armas de fogo por esses mesmos agentes. 
Havendo representação ao Ministério Público, a não instauração do procedimento investigatório deverá ser 
sempre motivada; 

5. Nas investigações de natureza penal, o Ministério Público pode requisitar a realização de perícias técnicas, 
cujos peritos deverão gozar de plena autonomia funcional, técnica e científica na realização dos laudos. 

STF. Plenário. ADI 2.943/DF, ADI 3.309/DF e ADI 3.318/MG, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 02/05/2024 (Info 
1135).41 

(MUITO IMPORTANTE) Antes das alterações introduzidas pela Lei n. 12.015/2009, o Ministério Público já era 
parte legítima para propor a ação penal pública incondicionada destinada a verificar a prática de crimes 
sexuais contra crianças. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 28/11/2022, DJe 1º/12/2022. (Info. 764, STJ) 

(IMPORTANTE) A ausência do membro do Ministério Público na oitiva de testemunhas da acusação durante 
audiência de instrução não permite que o magistrado formule perguntas diretamente a estas, assumindo 
função precípua do Parquet. REsp 1.846.407-RS, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/12/2022. (Inf. 761, STJ) 

No caso, em audiência realizada para a oitiva das testemunhas de acusação e de defesa, ante a ausência do 
Representante Ministerial, todos os questionamentos inquisitórios destas, com vistas a produzir as provas de 
acusação, foram formulados pelo magistrado. 

A ausência do Ministério Público à audiência de instrução não dá, à autoridade judicial, a liberdade de assumir a 
função precípua do Parquet, que deve prosseguir a audiência sem as perguntas acusatórias ou, então, suspender 
a audiência e marcar uma nova data. 

O magistrado, ao iniciar os questionamentos e formular a maioria das perguntas, assume o protagonismo na 
inquirição de testemunhas, presumindo-se o prejuízo sofrido pela defesa (EDcl no HC 741.725/RS, Ministro 
Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, DJe 27/10/2022). 

Tendo o magistrado agido, "em substituição à produção probatória que compete às partes, inquirindo 
diretamente os depoentes, violando o devido processo legal e o sistema acusatório, [...] deve ser reconhecida a 
nulidade da colheita probatória realizada em desacordo com o art. 212 do Código de Processo Penal, bem como 
devem ser desentranhados e renovados os atos processuais contaminados, notadamente os interrogatórios dos 
Réus, meio de defesa realizado ao final da instrução, e as alegações finais, que foram produzidas consoante os 
elementos probatórios então constantes nos autos" (AgRg no HC 708.908/RS, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 
DJe 3/10/2022). 

(MUITO IMPORTANTE) Havendo requerimento próprio neste sentido, a intimação efetivada por meio 
eletrônico do Ministério Público não viola sua prerrogativa de ser pessoalmente intimado.  Pet no REsp 

 
41 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STF-1135. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/892c91e0a653ba19df81a90f89d99bcd>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c 1.468.085-PA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 13/09/2022, DJe 
16/09/2022.  (Inf. 757, STJ) 

O cerne da controvérsia diz respeito à validade de intimação eletrônica, o que violaria à prerrogativa do Ministério 
Público de ser pessoalmente intimado.  No caso, o Ministério Público Estadual foi incluído, a requerimento 
próprio, no Portal de Intimação do STJ; em razão disso, foi intimado, pessoalmente e de forma eletrônica.  Dessa 
forma, não há falar em ausência de intimação pessoal ou de violação da prerrogativa do Ministério Público, pois, 
conforme o disposto no art. 5º, §§ 1º e 3º, da Lei n. 11.419/2006, "a intimação eletrônica considera-se realizada 
no dia em que efetivada a consulta eletrônica, em até 10 dias, contados da data do seu envio, sob pena de 
considerar-se realizada automaticamente na data do término do prazo, regras aplicáveis ao Ministério Público, 
em observância aos princípios da igualdade das partes e do devido processo legal (EDcl nos EDcl no REsp 
1623985/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 11/11/2019)" (AgRg nos EDcl no AREsp 1.637.160/MS, 
relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, DJe de 10/06/2020).  Cumpre lembrar que a tese fixada no 
julgamento do REsp 1.349.935/SE, submetido à sistemática dos repetitivos - a saber, a de que o termo inicial da 
contagem do prazo para impugnar decisão judicial é, para o Ministério Público, a data da entrega dos autos na 
repartição administrativa do órgão, sendo irrelevante que a intimação pessoal tenha se dado em audiência, em 
cartório ou por mandado -, "não foi construída sob a perspectiva das intimações realizadas nos processos 
eletrônicos, conforme os regramentos do art. 5º, §§ 1º e 3º, da Lei n. 11.419/2006" (AgRg no REsp n. 
1.827.505/MS, relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 17/09/2019). 

AÇÃO PENAL 
 
A Lei nº 14.752/2023, que revogou a multa por abandono de processo do art. 265 do CPP, não retroage para 
isentar penalidades impostas sob a legislação anterior.  
STJ. 5ª Turma. AgRg no RMS 72.002-GO, Rel. Min. Daniela Teixeira, Rel. para acórdão Min. Joel Ilan Paciornik, 
julgado em 11/3/2025 (Info 849). 
 
A suspensão do processo e do prazo prescricional, na forma do art. 366 do CPP, bem como o 
restabelecimento da tramitação, não é automática, exigindo decisão judicial.  
STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 957.112-PR, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 11/2/2025 (Info 841). 
 
(IMPORTANTE) Nos crimes contra a honra de servidor público, a legitimidade para a ação penal é 
concorrente, mas a representação do ofendido ao Ministério Público preclui a possibilidade de ajuizar ação 
penal privada, mesmo que o ofendido discorde do enquadramento legal dado pelo órgão ministerial. STJ. 
Corte Especial. QC 13-DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 4/12/2024 (Info 24 - Edição 
Extraordinária). 
 
Ainda que ocorram diligências policiais em comum, tratando-se de fatos distintos veiculados em ações penais 
diversas, não há se falar em litispendência. STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 424.784-SP, Rel. Min. Antonio Saldanha 
Palheiro, julgado em 23/9/2024 (Info 831). 
 
(MUITO IMPORTANTE) É indevida a decretação da revelia se o magistrado optou por intimar apenas o 
advogado constituído para a audiência de instrução e julgamento, sem sequer buscar localizar o acusado 
para realizar a sua intimação pessoal, nos termos da legislação processual penal. AgRg no AREsp 2.507.134-



INFORMATIVOS 

  

 

84 

RUMO AO MP 
PROCESSO PENAL 

Atualizado em 21/08/25 

c DF, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 10/9/2024, DJe 17/9/2024. (Info. 
828, STJ) 

O pedido de fixação do valor mínimo indenizatório, na forma do art. art. 387, V, do CPP, formulado pelo 
assistente de acusação não supre a necessidade de que a pretensão conste da denúncia. STJ. AgRg nos EDcl 
no AREsp 1.797.301-SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
12/3/2024. (Info 805).  

Sobre o tema, entendia a Sexta Turma do STJ que os requisitos de fixação do valor mínimo para a indenização 
prevista no art. 387, IV, do CPP exigiam, tão somente, pedido expresso na denúncia, pois prescindíveis a indicação 
de valor e a instrução probatória específica. A satisfação dos referidos requisitos não importaria em violação do 
princípio do devido processo legal e do contraditório, pois facultou-se à defesa, desde o início da ação penal, 
contrapor-se ao pleito ministerial, nos termos do art. 387, V, do CPP. 

Contudo, recentemente, a Terceira Seção desta Corte firmou a tese no sentido de que, "em situações envolvendo 
dano moral presumido, a definição de um valor mínimo para a reparação de danos: (I) não exige prova para ser 
reconhecida, tornando desnecessária uma instrução específica com esse propósito, todavia, (II) requer um pedido 
expresso e (III) a indicação do valor pretendido pela acusação na denúncia" (REsp 1.986.672/SC, Terceira Seção, 
Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe 21/11/2023). 

No caso, muito embora a empresa vítima haja ingressado com pedido de habilitação como assistente de acusação, 
em que constou o pedido expresso de reparação do dano no valor mínimo mencionado, referido valor mínimo 
indenizatório, com fundamento no art. 387, IV, do CPP não consta da denúncia, circunstância que obsta a 
concessão da indenização na esfera penal, conforme o entendimento ora sedimentado no STJ. 

Não configura causa de impedimento a hipótese em que a desembargadora revisora se limitou a, em 
cognição sumária e com fundamentação sucinta, receber a denúncia contra o réu quando atuava em primeiro 
grau e depois, sentenciado o feito por magistrado totalmente diverso, apreciou, passados mais de 10 anos, 
em cognição exauriente, o mérito da causa na apelação interposta contra a sentença. STJ. 6ª Turma. AgRg no 
HC 852.949-CE, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. para acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 30/11/2023 (Info 
16 – Edição Extraordinária). 

(IMPORTANTE) Em situações envolvendo dano moral presumido (in reipsa), a definição de um valor mínimo 
para a reparação dos danos: 

(i) não exige instrução probatória específica, 

(ii) mas requer um pedido expresso e 

(iii) a indicação do valor pretendido pela acusação na denúncia. 

STJ. 3ª Seção. REsp 1.986.672-SC, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 8/11/2023 (Info 16 – Edição 
Extraordinária). 

(IMPORTANTE) O mero comparecimento da vítima em observância ao mandado de intimação expedido pela 
autoridade policial, sem que seja colhida a manifestação expressa do interesse de representar, não configura 
representação para fins penais. STJ. 6ª Turma. REsp 2.097.134-RJ, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 
21/11/2023 (Info 797). 
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c Somente têm legitimidade para requerer pedido de extensão os corréus (na hipótese de concurso de 
agentes), pois são partes que compõem a mesma relação jurídico-processual. STJ. 5ª Turma. AgRg no PExt no 
HC 773.507-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 14/3/2023 (Info 769). 

(IMPORTANTE) A absolvição na ação de improbidade administrativa em virtude da ausência de dolo e da 
ausência de obtenção de vantagem indevida esvazia a justa causa para manutenção da ação penal 

A ausência de prova do requisito subjetivo (dolo) interfere na caracterização da própria tipicidade do crime, 
especialmente se considerarmos a doutrina finalista, que insere o elemento subjetivo no tipo. 

Vale ressaltar que o delito imputado (corrupção ativa – art. 333 do CP) não admite figura culposa. Logo, se não 
houve dolo, deve-se reconhecer a atipicidade da conduta. 

Anote-se, por oportuno, que se trata de crime contra a Administração Pública, cuja especificidade recomenda 
atentar para o que decidido, a respeito dos fatos, na esfera cível. 

A despeito de o dispositivo estar com a eficácia suspensa por liminar deferida pelo STF, em 27/12/2022, na ADI 
7.236/DF,é possível invocar o raciocínio acolhido pelo legislador ao inserir o § 4º no art. 21, da Lei nº 8.429/92: 

Art. 21 (...)§ 4º A absolvição criminal em ação que discuta os mesmos fatos, confirmada por decisão colegiada, 
impede o trâmite da ação da qual trata esta Lei, havendo comunicação com todos os fundamentos de absolvição 
previstos no art. 386 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 

STJ. 5ª Turma. RHC 173448-DF, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 7/3/2023 (Info 766). 42 

(MUITO IMPORTANTE) É possível que o julgador condene criminalmente o réu mesmo quando o Ministério 
Público pede expressamente a sua absolvição em alegações finais43. O art. 385 do Código de Processo Penal é 
compatível com o sistema acusatório e não foi tacitamente derrogado pelo advento da Lei nº 13.964/2019, 
responsável por introduzir o art. 3º-A no Código de Processo Penal. Art. 385. Nos crimes de ação pública, o juiz 
poderá proferir sentença condenatória, ainda que o Ministério Público tenha opinado pela absolvição, bem como 
reconhecer agravantes, embora nenhuma tenha sido alegada. STJ. 6ª Turma. REsp 2022413-PA, Rel. Min. 
Sebastião Reis Júnior, Rel. para acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 14/2/2023 (Info 765). 

(IMPORTANTE) O reconhecimento da justa causa para a persecução criminal do delito do art. 324 do CPM 
exige que o Ministério Público indique, na denúncia, a lei, regulamento ou instrução alegadamente violada, 
além de descrever o ato prejudicial à administração militar. CC 191.358-MS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira 
Seção, por unanimidade, julgado em 14/12/2022, DJe 19/12/2022. (Info. 763, STJ) 

(MUITO IMPORTANTE) O corréu delatado detém a prerrogativa de produzir suas alegações finais após a 
apresentação das defesas dos corréus colaboradores, desde que o requeira expressamente e no momento 
adequado, ou seja, quando da abertura dessa fase processual [CPP, art. 403 (1); e Lei 8.038/1990, art. 11 (2)]. 

 
42 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. A absolvição na ação de improbidade administrativa em virtude da ausência de dolo e da ausência 
de obtenção de vantagem indevida esvazia a justa causa para manutenção da ação penal. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível 
em: <https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/76cac4685e3749728f9c04bd3a86221f>. Acesso em: 
21/08/2025. 
43 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. É possível que o julgador condene criminalmente o réu mesmo quando o Ministério Público pede 
expressamente a sua absolvição em alegações finais. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/08bded4b29e13c27e400662136eadbeb>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c HC 166373/PR, relator Ministro Edson Fachin, redator do acórdão Ministro Alexandre de Moraes, julgamento 
finalizado em 30.11.2022 (Inf. 1.078, STF) 

No exercício pleno da ampla defesa, está contido o direito do corréu delatado falar por último, ou seja, depois do 
delator ou do colaborador premiado. 

O indeferimento de prazo sucessivo ao réu delatado que expressamente o requer, no momento devido, equivale 
à supressão do seu direito de defesa e configura nulidade processual. 

Contudo, são absolutamente válidos os processos nos quais a defesa não tiver oportunamente solicitado a 
observância da mencionada sequência de apresentação das alegações finais. 

Com base nesse entendimento, e considerando as peculiaridades, os debates e o contexto do caso concreto, o 
Plenário, por unanimidade, fixou a referida tese para a matéria deliberada no habeas corpus, cuja apreciação do 
mérito finalizou-se na sessão plenária realizada no dia 2.10.2019, oportunidade na qual o julgamento foi suspenso 
unicamente para se fixar, em assentada posterior, uma tese jurídica (Informativo 954). 

É lícito ao juiz alterar a tipificação jurídica da conduta do réu no momento da sentença, sem modificar os 
fatos descritos na denúncia, sendo desnecessária a abertura de prazo para aditamento. AgRg no HC 770.256-
SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 25/10/2022, DJe 4/11/2022. (Inf. 
761, STJ) 

O juiz tem poderes diante da omissão de alegações finais pelo advogado para oportunizar à parte a 
substituição dele no causídico ou, na inércia, para requerer que a Defensoria Pública ofereça as alegações 
finais.  RMS 47.680-RR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 05/10/2021, 
DJe 11/10/2021.44 

Cinge-se a controvérsia a definir se a ampla defesa engloba a possibilidade de o advogado se recusar a oferecer 
as alegações finais por discordar de alguma decisão do juiz da causa na condução do procedimento.  Não há 
dúvida da importância da ampla defesa como elemento central de um processo penal garantista. Todavia, é 
imprescindível afirmar que tal princípio não tem o condão de legitimar qualquer atuação por parte da defesa.  A 
forma legal para impugnar eventuais discordâncias com as decisões tomadas pelo juiz na condução da ação penal 
não pode ser a negativa de oferecimento de alegações finais. Admitir, por hipótese, a validade de tal conduta 
implicaria, em última instância, conferir o poder de definir a legalidade da atuação do magistrado não aos 
Tribunais, mas ao próprio advogado.  Ademais, não se deve admitir a violação da duração razoável do processo, 
direito fundamental que não pode ficar dependente de um juízo de oportunidade, conveniência e legalidade das 
partes de quando e como devem oferecer alegações finais.  A recalcitrância da negativa de oferecer alegações 
finais obriga o magistrado a adotar a providência de nomeação de um defensor ad hoc ou até mesmo a destituição 
do causídico.  Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder, mas, sim, em adoção de 
medidas legítimas para resguardar a duração razoável do processo e o poder do juiz para conduzi-lo.45 

(IMPORTANTE) A independência das instâncias deve ser mitigada quando, nos casos de inexistência material 
ou de negativa de autoria, o mesmo fato for provado na esfera administrativa, mas não o for na esfera 
criminal.  AgRg nos EDcl no HC 601.533-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 21/09/2021, DJe 01/10/2021.    

 
44 Resumo da tese fixada. 
45 Explicações do próprio informativo, quando necessário. 
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c A absolvição criminal só afasta a responsabilidade administrativa quando restar proclamada a inexistência do fato 
ou de autoria.  Embora não se possa negar a independência entre as esferas - segundo a qual, em tese, admite-
se repercussão da absolvição penal nas demais instâncias apenas nos casos de inexistência material ou de 
negativa de autoria -, não há como ser mantida a incoerência de se ter o mesmo fato por não provado na esfera 
criminal e por provado na esfera administrativa.  Assim, quando o único fato que motivou a penalidade 
administrativa resultou em absolvição no âmbito criminal, ainda que por ausência de provas, a autonomia das 
esferas há que ceder espaço à coerência que deve existir entre as decisões sancionatórias. 

(MUITO IMPORTANTE) Citado o réu por edital, nos termos do art. 366 do CPP, o processo deve permanecer 
suspenso enquanto perdurar a não localização do réu ou até que sobrevenha o transcurso do prazo 
prescricional.  RHC 135.970/RS, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
20/04/2021.   

A pacífica jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que "esgotado o prazo máximo de suspensão processual, 
nos termos do art. 366 do CPP, regulado pelas mesmas regras contidas no art. 109 do Código Penal - in casu, 12 
anos -, e citado o réu por edital, haja vista a sua não localização, deve o feito ter o seu regular prosseguimento, 
mesmo com a ausência daquele à lide, mediante a constituição de defesa técnica" (RHC n. 112.703/RS, Ministro 
Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 22/11/2019).   

Sucede que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 600.851/DF, apreciado sob o regime 
de repercussão geral (Tema n. 438/STF), firmou a seguinte tese: "Em caso de inatividade processual decorrente 
de citação por edital, ressalvados os crimes previstos na Constituição Federal como imprescritíveis, é 
constitucional limitar o período de suspensão do prazo prescricional ao tempo de prescrição da pena máxima em 
abstrato cominada ao crime, a despeito de o processo permanecer suspenso".  Na oportunidade, consolidou-se 
a constitucionalidade do entendimento cristalizado no Enunciado n. 415 da Súmula deste Superior Tribunal de 
Justiça, segundo a qual o período máximo da suspensão do processo, na hipótese prevista no art. 366 do Código 
de Processo Penal, em que o réu citado por edital não comparece, nem constitui advogado, não pode ultrapassar 
o lapso temporal previsto para a configuração da prescrição pela pena máxima abstratamente cominada ao delito.   

Por outro lado, firmou-se, também, o entendimento de que, enquanto não localizado o réu citado por edital, já 
que se trata de uma ficção jurídica, o prosseguimento do processo penal afronta as garantias do devido processo 
legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal), concluindo-se, assim, 
pela constitucionalidade da suspensão do processo sem prazo determinado, conforme prevê o art. 366 do Código 
de Processo Penal.  Nesses termos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça deve ser revista para se 
adequar a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em que se reconheceu a impossibilidade de 
prosseguimento do processo penal em caso de inatividade processual decorrente de citação por edital. 

(MUITO IMPORTANTE) A Ordem dos Advogados do Brasil não tem legitimidade para atuar como assistente 
de defesa de advogado réu em ação penal. Isso porque, no processo penal, a assistência é apenas da 
acusação, não existindo a figura do assistente de defesa. STJ. 5ª Turma. RMS 63393-MG, Rel. Min. Reynaldo 
Soares da Fonseca, julgado em 23/06/2020 (Info 675). STJ. 6ª Turma. REsp 1815460/RJ, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 
julgado em 23/06/2020. Não há, no processo penal, a figura do assistente de defesa, pois a assistência é apenas 
da acusação. STJ. Corte Especial. AgRg no Inq 1.191/DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 21/10/2020. 

Atenção: Lei Maria da Penha (Lei 11.343/2006) traz importante previsão à mulher vítima de violência 
doméstica e familiar: 
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c Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação de violência doméstica e familiar 
deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta Lei (medidas protetivas de 
urgência). 

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e familiar o acesso aos serviços de 
Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e judicial, mediante 
atendimento específico e humanizado. 

(IMPORTANTE) O réu que praticou corrupção passiva pode ser condenado, no âmbito do próprio processo 
penal, a pagar danos morais coletivos. O ordenamento jurídico tutela, no âmbito da responsabilidade, o dano 
moral não apenas na esfera individual como também na coletiva, conforme previsto no inciso X do art. 5º da 
Constituição Federal e no art. 186 do Código Civil. Destaque-se ainda a previsão do inciso VIII do art. 1º da 
Lei nº 7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública). STF. 2ª Turma. AP 1002/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 
9/6/2020 (Info 981). 

É constitucional a multa imposta ao defensor por abandono do processo, prevista no art. 265 do CPP: Art. 
265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o 
juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários-mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
A previsão da multa afigura-se compatível com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. A multa 
não se mostra inadequada nem desnecessária. Ao contrário, mostra-se razoável como meio prévio para evitar o 
comportamento prejudicial à administração da justiça e ao direito de defesa do réu, tendo em vista a 
imprescindibilidade da atuação do profissional da advocacia para o regular andamento do processo penal. A multa 
do art. 265 do CPP não ofende o contraditório, a ampla defesa, o devido processo legal ou a presunção de não 
culpabilidade. Não há necessidade de instauração de processo autônomo e de manifestação prévia do defensor, 
no entanto, é possível que ele, posteriormente, se justifique por meio de pedido de reconsideração. Outra 
alternativa é a impetração de mandado de segurança. STF. Plenário. ADI 4398, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado 
em 05/08/2020 (Info 993).   

(IMPORTANTE) Não cabe ao juiz, na audiência de instrução e julgamento de processo penal, iniciar a 
inquirição de testemunha, cabendo-lhe, apenas, complementar a inquirição sobre os pontos não 
esclarecidos. HC 187035/SP, relator Min. Marco Aurélio, julgamento em 6.4.2021. 

(IMPORTANTE) A divulgação pelos interlocutores ou por terceiros de mensagens trocadas via WhatsApp pode 
ensejar a responsabilização por eventuais danos decorrentes da difusão do conteúdo.  REsp 1.903.273-PR, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 24/08/2021, DJe 30/08/2021.   

O sigilo das comunicações é corolário da liberdade de expressão e, em última análise, visa a resguardar o direito 
à intimidade e à privacidade, consagrados nos planos constitucional (art. 5º, X, da CF/1988) e infraconstitucional 
(arts. 20 e 21 do CC/2002).   

No passado recente, não se cogitava de outras formas de comunicação que não pelo tradicional método das 
ligações telefônicas. Com o passar dos anos, no entanto, desenvolveu-se a tecnologia digital, o que culminou na 
criação da internet e, mais recentemente, da rede social WhatsApp, o qual permite a comunicação instantânea 
entre pessoas localizadas em qualquer lugar do mundo.  Nesse cenário, é certo que não só as conversas realizadas 
via ligação telefônica, como também aquelas travadas através do WhatsApp são resguardadas pelo sigilo das 
comunicações.  

Em consequência, terceiros somente podem ter acesso às conversas de WhatsApp mediante consentimento dos 
participantes ou autorização judicial.  Na hipótese em que o conteúdo das conversas enviadas via WhatsApp 
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c possa, em tese, interessar a terceiros, haverá um conflito entre a privacidade e a liberdade de informação, 
revelando-se necessária a realização de um juízo de ponderação. Nesse aspecto, há que se considerar que as 
mensagens eletrônicas estão protegidas pelo sigilo em razão de o seu conteúdo ser privado; isto é, restrito aos 
interlocutores.   

Dessa forma, ao enviar mensagem a determinado ou a determinados destinatários via WhatsApp, o emissor tem 
a expectativa de que ela não será lida por terceiros, quanto menos divulgada ao público, seja por meio de rede 
social ou da mídia. Essa expectativa advém não só do fato de ter o indivíduo escolhido a quem enviar a mensagem, 
como também da própria encriptação a que estão sujeitas as conversas. De mais a mais, se a sua intenção fosse 
levar ao conhecimento de diversas pessoas o conteúdo da mensagem, decerto teria optado por uma rede social 
menos restrita ou mesmo repassado a informação à mídia para fosse divulgada.   

Assim, ao levar a conhecimento público conversa privada, além da quebra da confidencialidade, estará 
configurada a violação à legítima expectativa, bem como à privacidade e à intimidade do emissor, sendo possível 
a responsabilização daquele que procedeu à divulgação se configurado o dano.  Por fim, é importante consignar 
que a ilicitude poderá ser descaracterizada quando a exposição das mensagens tiver como objetivo resguardar 
um direito próprio do receptor. Nesse caso, será necessário avaliar as peculiaridades concretas para fins de decidir 
qual dos direitos em conflito deverá prevalecer. 

(IMPORTANTE) Não se admite condenação baseada exclusivamente em declarações informais prestadas a 
policiais no momento da prisão em flagrante. RHC 170843 AgR/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 
4.5.2021. 

A Constituição Federal (1) impõe ao Estado a obrigação de informar ao preso seu direito ao silêncio não apenas 
no interrogatório formal, mas logo no momento da abordagem, quando recebe voz de prisão por policial, em 
situação de flagrante delito.  

Ademais, na linha de precedentes da Corte (2), a falta da advertência ao direito ao silêncio, no momento em que 
o dever de informação se impõe, torna ilícita a prova. Isso porque o privilégio contra a auto-incriminação (nemo 
tenetur se detegere), erigido em garantia fundamental pela Constituição, importou compelir o inquiridor, na 
polícia ou em juízo, ao dever de advertir o interrogado acerca da possibilidade de permanecer calado. Dessa 
forma, qualquer suposta confissão firmada, no momento da abordagem, sem observação ao direito ao silêncio, 
é inteiramente imprestável para fins de condenação e, ainda, invalida demais provas obtidas através de tal 
interrogatório.  

No caso, a leitura dos depoimentos dos policiais responsáveis pela prisão da paciente demonstra que não foi 
observado o citado comando constitucional. Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, 
negou provimento ao agravo regimental para restabelecer a sentença de primeiro grau. Vencido o ministro Nunes 
Marques.RHC 170843 AgR/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 4.5.2021. 

(IMPORTANTE) A alteração promovida pela Lei 13.964/2019, que introduziu o § 5º ao art. 171 do Código 
Penal (CP) (1), ao condicionar o exercício da pretensão punitiva do Estado à representação da pessoa 
ofendida, deve ser aplicada de forma retroativa a abranger tanto as ações penais não iniciadas quanto as 
ações penais em curso até o trânsito em julgado. inda que a Lei 13.964/2019 não tenha introduzido, no CP, 
dispositivo semelhante ao contido no art. 91 da Lei 9.099/1995 (2), a jurisprudência desta Corte (3) é firme 
no sentido de que, em razão do princípio constitucional da lei penal mais favorável, a modificação da natureza 
da ação penal de pública para pública condicionada à representação, por obstar a própria aplicação da sanção 
penal, deve retroagir e ter aplicação mesmo em ações penais já iniciadas. HC 180421 AgR/SP, relator Min. 
Edson Fachin, julgamento em 22.6.2021 
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c Mesmo que o legislador ordinário tenha silenciado sobre o tema, o art. 5º, XL, da Constituição Federal (CF) (4), é 
norma constitucional de eficácia plena e aplicação imediata. É dizer, não se pode condicionar a aplicação do 
referido dispositivo constitucional à regulação legislativa.  

Além disso, consoante o art. 3º do Código de Processo Penal (CPP) (5), a lei processual penal é norma que admite 
“a interpretação extensiva e aplicação analógica”, de modo que não há óbice, por exemplo, na aplicação, por 
analogia, do art. 91 da Lei 9.099/1995, nem da incidência do art. 485, § 3º, do Código de Processo Civil (CPC) (6), 
que informa que os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, assim como a legitimidade 
de agir podem ser conhecidas pelo magistrado de ofício, “em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 
ocorrer o trânsito em julgado”.  

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, mas 
concedeu o habeas corpus, de ofício, para trancar a ação penal, com a aplicação retroativa, até o trânsito em 
julgado, do disposto no art. 171, § 5º, do CP, com a alteração introduzida pela Lei 13.964/2019. Vencido, em 
parte, o ministro Ricardo Lewandowski, que deu provimento ao recurso para conceder a ordem e trancar a ação 
penal.HC 180421 AgR/SP, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 22.6.2021. 
 
JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 
 
(MUITO IMPORTANTE) Súmula 667-STJ: Eventual aceitação de proposta de suspensão condicional do 
processo não prejudica a análise do pedido de trancamento de ação penal. STJ. 3ª Seção. Aprovada em 
18/4/2024 (Info 808).46 
 
(IMPORTANTE) Polícia Rodoviária Federal pode lavrar termo circunstanciado de ocorrência (TCO) 

É constitucional — por ausência de usurpação das funções das polícias judiciárias — a prerrogativa conferida à 
Polícia Rodoviária Federal de lavrar termo circunstanciado de ocorrência (TCO), o qual, diversamente do inquérito 
policial, não constitui ato de natureza investigativa, dada a sua finalidade de apenas constatar um fato e registrá-
lo com detalhes. 

Tese fixada pelo STF: O Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) não possui natureza investigativa, podendo 
ser lavrado por integrantes da polícia judiciária ou da polícia administrativa.  

STF. Plenário. ADI 6245/DF e ADI 6264/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgados em 17/02/2023 (Info 1083). 47 

A falta de acordo entre as partes quanto ao valor a ser pago a título de reparação do dano inviabiliza o 
benefício legal da suspensão condicional do processo.  RHC 163.897-RS, Rel. Min. Olindo Menezes 
(Desembargador convocado do TRF da 1ª Região), Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 18/10/2022, DJe 
21/10/2022.  (Inf. 754, STJ) 

(IMPORTANTE) O prazo do art. 529 do Código de Processo Penal não afasta a decadência pelo não exercício 
do direito de queixa em seis meses, contados da ciência da autoria do crime.  REsp 1.762.142/MG, Rel. Min. 
Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 13/04/2021.  
 

 
46 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Informativo STJ-808. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/informativo/detalhes/5705e1164a8394aace6018e27d20d237>. Acesso em: 21/08/2025. 
47 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Polícia Rodoviária Federal pode lavrar termo circunstanciado de ocorrência (TCO). Buscador Dizer 
o Direito, Manaus. Disponível em: 
<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/54e0e46b6647aa736c13ef9d09eab432>. Acesso em: 21/08/2025. 
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c COLABORAÇÃO PREMIADA 
 
O inadimplemento da multa compensatória prevista no acordo de colaboração premiada, por comprovada 
hipossuficiência financeira, não impede a progressão de regime acordado. STJ. 5ª Turma. REsp 1.989.703-PR, 
Rel. Min. Daniela Teixeira, julgado em 4/2/2025 (Info 839). 
 
Não havendo provas de simulação da relação advogado-cliente, prevalece a impossibilidade de o advogado 
firmar acordo de colaboração premiada para delatar fatos contra o cliente, sob pena de se fragilizar o direito 
de defesa. STJ. 5ª Turma. AgRg no RHC 203.874-RJ, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 27/11/2024 
(Info 24 - Edição Extraordinária). 
 
Não cabe ao Juízo da Execução Penal estabelecer condições não previstas no acordo de colaboração 
premiada.  STJ. 5ª Turma. HC 846.476-RJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 22/10/2024 (Info 831). 
 
(MUITO IMPORTANTE) O terceiro delatado tem o direito de impugnar a validade do acordo de colaboração 
premiada, o que pressupõe o direito de acessar as gravações das tratativas e da audiência de homologação 
do acordo pelo juiz, a fim de verificar a legalidade, a regularidade e a voluntariedade do colaborador ao 
assinar o instrumento de colaboração. REsp 1.954.842-RJ, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/5/2024 (Info 814). 
Ainda que o advogado seja investigado, é inadmissível o acordo de colaboração premiada firmado com 
violação do sigilo profissional. RHC 179.805-PR, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por maioria, 
julgado em 21/5/2024 (Info 813). 

Enquanto sanção premial atípica, a imediata privação da liberdade, nos termos do acordo de colaboração 
premiada, condicionada à homologação judicial, não ofende a Constituição ou a lei de regência.  STJ. Corte 
Especial. AgRg na Pet 12.673-DF, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 23/11/2023 (Info 798). 

Apesar da pactuação de cláusulas gravosas, o acordo de colaboração premiada deve ser visto na sua 
integralidade, como um corpo único, e passa a configurar, a partir de sua homologação, um título executivo 
judicial. STJ. 6ª Turma. AgRg no RHC 163.224-RJ, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), 
julgado em 14/3/2023 (Info 769). 

A colaboração premiada é um acordo realizado entre o acusador e a defesa, não podendo a vítima ser 
colaboradora.  HC 750.946-RJ, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF da 1ª Região), Sexta 
Turma, por maioria, julgado em 11/10/2022.   (Inf. 754, STJ) 

O § 6° do art. 4° da Lei n. 12.850/2013 estipula que "o juiz não participará das negociações realizadas entre as 
partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e 
o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério Público e o 
investigado ou acusado e seu defensor".  Pela jurisprudência desta Corte Superior e pela legislação pertinente, a 
vítima não pode ser colaboradora, porque lhe faltaria interesse - haja vista que é a interessada na tutela punitiva.  
De ver-se que, de acordo com a doutrina, a "colaboração premiada é um acordo realizado entre o acusador e a 
defesa, visando ao esvaziamento da resistência do réu e à sua conformidade com a acusação, com o objetivo de 
facilitar a persecução penal em troca de benefícios ao colaborador, reduzindo as consequências sancionatórias à 
sua conduta delitiva".  Ressalte-se ainda que "o Supremo Tribunal Federal, por seu Plenário, em voto da relatoria 
do Ministro Dias Toffoli, nos autos do HC 127.483/PR, assentou o entendimento de que a colaboração premiada, 
para além de técnica especial de investigação, é negócio jurídico processual personalíssimo, pois, por meio dele, 
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c se pretende a cooperação do imputado para a investigação e para o processo penal, o qual poderá redundar em 
benefícios de natureza penal premial, sendo necessário que a ele se aquiesça, voluntariamente, que esteja no 
pleno gozo de sua capacidade civil, e consciente dos efeitos decorrentes de sua realização" (APn 843/DF, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, julgado em 06/12/2017, DJe 01/02/2018). 

Estando o advogado em cela individual, sem registro de eventual inobservância das condições mínimas de 
salubridade e dignidade humanas, não se configura constrangimento ilegal em razão das instalações em que se 
encontra recolhido.  AgRg no HC 765.212-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/09/2022, DJe 04/10/2022.   (Inf. 753, STJ) 

O Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/1994) garante ao advogado, enquanto não transitar em julgado a sentença 
penal condenatória, o direito de "não ser recolhido preso (...), senão em sala de Estado-Maior (...) e, na sua falta, 
em prisão domiciliar" (art. 7º, inciso V). 

Posteriormente, a Lei n. 10.258/2001, alterando o art. 295 do Código de Processo Penal, dispôs que, "não 
havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será recolhido em cela distinta do mesmo 
estabelecimento" (§ 2º). 

Todavia, o aparente conflito entre as normas do art. 7º, inciso V, do Estatuto da Advocacia (norma anterior 
especial) e da Lei n. 10.258/2001 (norma posterior geral), que alterou o art. 295 do CPP, é superado pela aplicação 
do critério da especialidade ("lex posterior generalis non derogat priori speciali"). 

Assim, não obstante o advento da Lei n. 10.258/2001, há de se respeitar a prerrogativa de índole profissional, 
qualificável como direito público subjetivo do advogado regularmente inscrito na OAB. 

Cumpre-se verificar, pois, se o cumprimento da prisão preventiva em cela individual fere o art. 7º, V, do Estatuto 
da Advocacia. 

No caso, consta da decisão de primeiro grau: "1. Conforme ofício de fls. 2682, o acusado encontra-se em cela 
distinta dos demais presos, uma vez que ostenta a condição de advogado. Observa-se que não há qualquer 
violação das prerrogativas que lhe são próprias, conforme pacífica jurisprudência do STJ". 

É da jurisprudência das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte Superior que "a ausência, 
simplesmente, de sala do Estado Maior não autoriza seja deferida prisão domiciliar ao paciente, advogado, preso 
preventivamente, dado que encontra-se segregado em cela separada do convívio prisional, em condições dignas 
de higiene e salubridade, inclusive com banheiro privativo" (HC 270.161/GO, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, Sexta Turma, julgado em 12/08/2014, DJe 25/08/2014). 

Do exposto, estando o advogado em cela individual, sem registro de eventual inobservância das condições 
mínimas de salubridade e dignidade humanas, separado dos outros presos e sem o rigor e a insalubridade do 
cárcere comum, não há falar em constrangimento ilegal em razão das instalações em que ele se encontra 
recolhido. 

O art. 563, inciso III, alínea d, do Código de Processo Penal deve ser interpretado de forma estrita, permitindo a 
rescisão do veredicto popular somente quando a conclusão alcançada pelos jurados seja teratológica, 
completamente divorciada do conjunto probatório constante do processo.  AgRg no HC 482.056-SP, Rel. Min. 
Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 02/08/2022, DJe 08/08/2022.  (Inf. 752, 
STJ) 
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c (MUITO IMPORTANTE) Pessoa jurídica não possui capacidade para celebrar acordo de colaboração premiada, 
previsto na Lei n. 12.850/2013.  RHC 154.979-SP, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF 
1ª Região), Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 09/08/2022, DJe 15/08/2022.    

MEDIDAS ASSECURATÓRIAS  
 

É possível alienação antecipada de bens que correm o risco de perecimento ou desvalorização, ou quando 
houver dificuldade para sua manutenção. STJ. 5ª Turma. AgRg no RMS 68.895-MS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, 
julgado em 6/3/2023 (Info 768).  

(MUITO IMPORTANTE) A medida assecuratória de indisponibilidade de bens, prevista no art. 4º, § 4º, da Lei 
n. 9.613/1998, pode atingir bens de origem lícita ou ilícita, adquiridos antes ou depois da infração penal, bem 
como de pessoa jurídica ou familiar não denunciado, quando houver confusão patrimonial.  Inq 1.190-DF, Rel. 
Min. Maria Isabel Gallotti, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 15/09/2021.  
 
INQUÉRITO POLICIAL 
 
(MUITO IMPORTANTE) O requerimento ministerial de arquivamento de inquérito ou procedimento 
investigatório criminal fundamentado na extinção da punibilidade ou atipicidade da conduta exige do 
Judiciário uma análise meritória do caso, com aptidão para formação da coisa julgada material com seu 
inerente efeito preclusivo, não se aplicando as disposições do art. 18 do Código de Processo Penal. Inq 1.721-
DF, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 2/10/2024. (Info. 829, STJ) 

A instauração de inquérito e demais atos investigativos em desfavor de agentes públicos detentores de foro 
por prerrogativa de função depende da prévia autorização do órgão judicial competente pela supervisão das 
investigações penais originárias. STF. Plenário. ADI 7447/PA, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 
21/11/2023 (Info 1117). 
 
(MUITO IMPORTANTE) É vedada a utilização de inquéritos e/ou ações penais em curso para impedir a 
aplicação do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006.  STJ. REsp 1.977.027-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 10/08/2022 (Tema 1139).   

Há excesso de prazo para conclusão de inquérito policial, quando, a despeito do investigado se encontrar 
solto e de não sofrer efeitos de qualquer medida restritiva, a investigação perdura por longo período e não 
resta demonstrada a complexidade apta a afastar o constrangimento ilegal.  HC 653.299-SC, Rel. Min. Laurita 
Vaz, Rel. Acd. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por maioria, julgado em 16/08/2022, DJe 25/08/2022.   

HABEAS CORPUS 
 

É cabível a intervenção do querelante no habeas corpus impetrado pelo querelado com o objetivo de trancar 
a ação penal privada ou privada subsidiária da pública. STJ. 5ª Turma.AgRg no REsp 1.956.757/SP, Rel. Min. 
Messod Azulay Neto, julgado em 6/2/2024 (Info 800). 

É inadmissível a impetração de um novo habeas corpus para impugnar decisão monocrática que defere a 
intervenção de terceiros em habeas corpus impetrado pela defesa em segunda instância. STJ. 5ª Turma.AgRg 
no HC 849.502-SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Rel. para acórdão Min. Ribeiro Dantas, julgado em 
19/10/2023 (Info 16 – Edição Extraordinária). 
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c Não cabe habeas corpus para questionar passaporte vacinal/sanitário 

O Habeas corpus não constitui via própria para impugnar Decreto de governador de Estado sobre adoção de 
medidas acerca da apresentação do comprovante de vacinação contra a COVID-19 para que as pessoas possam 
circular e permanecer em locais públicos e privados. STJ. 2ª Turma. RDC no HC 700487-RS, Rel. Min. Francisco 
Falcão, julgado em 22/02/2022 (Info 726). 

(MUITO IMPORTANTE) As condutas de plantar maconha para fins medicinais e importar sementes para o 
plantio não preenchem a tipicidade material, motivo pelo qual se faz possível a expedição de salvo-conduto, 
desde que comprovada a necessidade médica do tratamento.  Processo sob segredo judicial, Rel. Min. Reynaldo 
Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 22/11/2022.  (Inf. 758, STJ) 

O tema diz respeito ao direito fundamental à saúde, constante do art. 196 da Carta Magna, que, na hipótese, toca 
o direito penal, uma vez que o art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, determina a repressão ao tráfico e ao 
consumo de substâncias entorpecentes e psicotrópicas, determinando que essas condutas sejam tipificadas como 
crime inafiançável e insuscetível de graça e de anistia. 

Diante da determinação constitucional, foi editada mais recentemente a Lei n. 11.343/2006. Pela simples leitura 
da epígrafe da referida lei, constata-se que, a contrario sensu, ela não proíbe o uso devido e a produção 
autorizada. Dessa forma, consta do art. 2º, parágrafo único, que "pode a União autorizar o plantio, a cultura e a 
colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local 
e prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas". 

Os dispositivos da Lei de Drogas que tipificam os crimes, trazem um elemento normativo do tipo redigido nos 
seguintes termos: "sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar". Portanto, 
havendo autorização ou determinação legal ou regulamentar, não há se falar em crime, porquanto não estaria 
preenchido o elemento normativo do tipo. No entanto até o presente momento, não há qualquer 
regulamentação da matéria, o que tem ensejado inúmeros pedidos perante Poder Judiciário. 

Diante da omissão estatal em regulamentar o plantio para uso medicinal da maconha, não é coerente que o 
mesmo Estado, que preza pela saúde da população e já reconhece os benefícios medicinais da cannabis sativa, 
condicione o uso da terapia canábica àqueles que possuem dinheiro para aquisição do medicamento, em regra 
importado, ou à burocracia de se buscar judicialmente seu custeio pela União. 

Desde 2015, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária vem autorizando o uso medicinal de produtos à base de 
cannabis sativa, havendo, atualmente, autorização sanitária para o uso de 18 fármacos. De fato, a ANVISA 
classificou a maconha como planta medicinal (RDC n. 130/2016) e incluiu medicamentos à base de canabidiol e 
THC que contenham até 30mg/ml de cada uma dessas substâncias na lista A3 da Portaria n. 344/1998, de modo 
que a prescrição passou a ser autorizada por meio de Notificação de Receita A e de Termo de Consentimento 
Informado do Paciente. 

Trazendo o exame da matéria mais especificamente para o direito penal, tem-se que o bem jurídico tutelado pela 
Lei de Drogas é a saúde pública, a qual não é prejudicada pelo uso medicinal da cannabis sativa. Dessa forma, 
ainda que eventualmente presente a tipicidade formal, não se revelaria presente a tipicidade material ou mesmo 
a tipicidade conglobante, haja vista ser do interesse do Estado, conforme anteriormente destacado, o cuidado 
com a saúde da população. 

Dessa forma, apesar da ausência de regulamentação pela via administrativa, o que tornaria a conduta atípica 
formalmente - por ausência de elemento normativo do tipo -, tem-se que a conduta de plantar para fins 
medicinais não preenche a tipicidade material, motivo pelo qual se faz mister a expedição de salvo-conduto, 
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c desde que comprovada a necessidade médica do tratamento, evitando-se, assim, criminalizar pessoas que estão 
em busca do seu direito fundamental à saúde. 

Quanto à importação das sementes para o plantio, tem-se que tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o 
Superior Tribunal de Justiça sedimentaram o entendimento de que a conduta não tipifica os crimes da Lei de 
Drogas, porque tais sementes não contêm o princípio ativo inerente à cannabis sativa. Ficou assentado, 
outrossim, que a conduta não se ajustaria igualmente ao tipo penal de contrabando, em razão do princípio da 
insignificância. 

Entretanto, considerado o potencial para tipificar o crime de contrabando, importante deixar consignado que, 
cuidando-se de importação de sementes para plantio com objetivo de uso medicinal, o salvo-conduto deve 
abarcar referida conduta, para que não haja restrição, por via transversa do direito à saúde. 

Atenção: esse tema era divergente entre a 5ª e 6ª Turmas do STJ. A 6ª Turma já tinha precedentes admitindo o 
salvo-conduto: 

É cabível a concessão de salvo-conduto para o plantio e o transporte de Cannabis Sativa para fins exclusivamente 
terapêuticos, com base em receituário e laudo subscrito por profissional médico especializado, e chancelado pela 
Anvisa. STJ. 6ª Turma. RHC 147.169, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 14/06/2022. STJ. 6ª Turma. REsp 
1.972.092, Rel. Min. Rogerio Schietti, julgado em 14/06/2022 (Info 742). 

Com esse julgado, a 5ª Turma alterou seu entendimento e passou a acompanhar a posição da 6ª Turma. 

(IMPORTANTE) Quando a liberdade de alguém estiver direta ou indiretamente ameaçada, cabe habeas 
corpus ainda que para solucionar questões de natureza processual. STF. 2ª Turma. HC 163943 AgR/PR, rel. orig. 
Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 4/8/2020 (Info 985).   

(MUITO IMPORTANTE) O habeas corpus pode ser empregado para impugnar medidas cautelares de natureza 
criminal diversas da prisão. Isso porque, se descumprida a “medida alternativa”, é possível o estabelecimento 
da custódia, alcançando-se o direito de ir e vir. STF. 1ª Turma. HC 170735/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o 
ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 30/6/2020 (Info 984).   

(IMPORTANTE) O habeas corpus, quando impetrado de forma concomitante com o recurso cabível contra o 
ato impugnado, será admissível apenas se: a) for destinado à tutela direta da liberdade de locomoção ou b) 
se traduzir pedido diverso do objeto do recurso próprio e que reflita mediatamente na liberdade do paciente. 
Nas demais hipóteses, o habeas corpus não deve ser admitido e o exame das questões idênticas deve ser 
reservado ao recurso previsto para a hipótese, ainda que a matéria discutida resvale, por via transversa, na 
liberdade individual. STJ. 3ª Seção. HC 482549-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 11/03/2020 (Info 
669). 

(IMPORTANTE) O Habeas corpus não constitui via própria para impugnar Decreto de governador de Estado 
sobre adoção de medidas acerca da apresentação do comprovante de vacinação contra a COVID-19 para que 
as pessoas possam circular e permanecer em locais públicos e privados.  RDC no HC 700.487-RS, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 22/02/2022. 
 
AÇÃO CIVIL EX DELICTO 
 
É inviável fixar, na esfera penal, indenização mínima a título de danos morais, sem que tenha havido a efetiva 
comprovação do abalo à honra objetiva da pessoa jurídica. STJ. AREsp 2.267.828-MG, Rel. Ministro Messod 
Azulay Neto, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 17/10/2023, DJe 23/10/2023. (Info 792). 
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c (IMPORTANTE) Para fixação de indenização mínima por danos morais, nos termos do art. 387, IV, do CPP, 
não se exige instrução probatória acerca do dano psíquico, do grau de sofrimento da vítima, bastando que 
conste pedido expresso na inicial acusatória, garantia suficiente ao exercício do contraditório e da ampla 
defesa. STJ. AgRg no REsp 2.029.732-MS, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 22/8/2023, Dje 25/8/2023. (Info 784). 
 

LEI ANTICRIME 
 

(MUITO IMPORTANTE) É constitucional o art. 3º da Lei 13.964/2019 (Lei Anticrime), especificamente quanto 
à instituição e à implementação do juiz das garantias no processo penal brasileiro, porquanto trata de 
questões atinentes ao processo penal, matéria da competência legislativa privativa da União (CF/1988, art. 
22, I), que tem natureza cogente sobre todos os entes federativos e os Poderes da República. No entanto, é 
formalmente inconstitucional — por configurar invasão desarrazoada à autonomia administrativa e ao poder 
de auto-organização do Judiciário (CF/1988, art. 96, I) — a introdução, pela Lei Anticrime, do parágrafo único 
do art. 3º-D do CPP, que impõe a criação de um “sistema de rodízio de magistrados” nas comarcas em que 
funcionar um único juiz. 

A implementação do juiz das garantias visa garantir uma maior imparcialidade, a proteção de direitos 
fundamentais e o aprimoramento do sistema judicial. Contudo, para viabilizar a adoção do instituto de forma 
progressiva e programada pelos tribunais, é necessário fixar prazo de transição mais dilatado e adequado ao 
equacionamento da reorganização do Poder Judiciário nacional. 

A atuação do juiz das garantias se encerra com o oferecimento da denúncia ou da queixa, e não com o 
recebimento de uma delas, devendo o juiz da instrução ter acesso aos elementos produzidos no inquérito policial 
ou no procedimento investigativo criminal. Restringir esse acesso afeta diretamente a independência funcional 
do magistrado em exercer seu julgamento motivado, em busca da verdade real. Não se pode presumir que o 
simples contato com os elementos que ensejaram a denúncia seja apto a vulnerar a imparcialidade do julgador. 

Ademais, a inobservância do prazo previsto em lei não causa a revogação automática da prisão e o juízo 
competente deve ser instado a avaliar os motivos que a ensejaram (1). Não é razoável, proporcional ou obediente 
ao primado da inafastabilidade da jurisdição, exigir que, em toda e qualquer hipótese, independentemente de 
suas peculiaridades e dos riscos envolvidos, a prisão seja automaticamente relaxada. 

Além de não abranger as infrações de menor potencial ofensivo (CPP/1941, art. 3º-C), o juiz das garantias também 
não se aplica: (i) aos tribunais, pois a colegialidade, por si só, é fato e reforço da independência e da imparcialidade 
judicial, a justificar a diferença de tratamento; (ii) aos processos de competência do Tribunal do Júri, pela mesma 
lógica do item anterior; e (iii) aos processos criminais de violência doméstica e familiar, porque a natureza desses 
casos exige disciplina processual penal específica, que traduza um procedimento mais dinâmico, apto a promover 
o pronto e efetivo amparo e proteção da vítima. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, ao analisar algumas das modificações ao CPP/1941, 
implementadas pela Lei 13.964/2019 (2), julgou parcialmente procedentes as ações para: 

(i)                  por maioria, atribuir interpretação conforme ao art. 3º-A do CPP, para assentar que o juiz, 
pontualmente, nos limites legalmente autorizados, pode determinar a realização de diligências suplementares, 
para o fim de dirimir dúvida sobre questão relevante para o julgamento do mérito; 
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c (ii)                por maioria, declarar a constitucionalidade do caput do art. 3º-B do CPP, e, por unanimidade, fixar o 
prazo de doze meses, a contar da publicação da ata do julgamento, para que sejam adotadas as medidas 
legislativas e administrativas necessárias à adequação das diferentes leis de organização judiciária, à efetiva 
implantação e ao efetivo funcionamento do juiz das garantias em todo o País, tudo conforme as diretrizes do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e sob a supervisão dele. Esse prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
no máximo doze meses, devendo a devida justificativa ser apresentada em procedimento realizado junto ao CNJ; 

(iii)              por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 20 da Lei 
13.964/2019, quanto à fixação do prazo de trinta dias para a instalação dos juízes das garantias; 

(iv)               por unanimidade, atribuir interpretação conforme aos incisos IV, VIII e IX do art. 3º-B do CPP, para 
que todos os atos praticados pelo Ministério Público, como condutor de investigação penal, se submetam ao 
controle judicial (HC 89.837/DF) e fixar o prazo de até noventa dias, contados da publicação da ata do 
julgamento, para os representantes do Parquet encaminharem, sob pena de nulidade, todos os PIC e outros 
procedimentos de investigação criminal, mesmo que tenham outra denominação, ao respectivo juiz natural, 
independentemente de o juiz das garantias já ter sido implementado na respectiva jurisdição; 

(v)                 por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao inciso VI do art. 3º-B do CPP, para prever que 
o exercício do contraditório será preferencialmente em audiência pública e oral; 

(vi)               por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao inciso VII do art. 3º-B do CPP, para estabelecer 
que o juiz pode deixar de realizar a audiência quando houver risco para o processo, ou diferi-la em caso de 
necessidade; 

(vii)             por maioria, declarar a inconstitucionalidade do inciso XIV do art. 3º-B do CPP, e atribuir interpretação 
conforme para assentar que a competência do juiz das garantias cessa com o oferecimento da denúncia; 

(viii)           por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 3º-B do CPP, para estabelecer que o 
preso em flagrante ou por força de mandado de prisão provisória será encaminhado à presença do juiz das 
garantias, no prazo de 24 horas, salvo impossibilidade fática, momento em que se realizará a audiência com a 
presença do ministério público e da defensoria pública ou de advogado constituído, cabendo, excepcionalmente, 
o emprego de videoconferência, mediante decisão da autoridade judiciária competente, desde que este meio 
seja apto à verificação da integridade do preso e à garantia de todos os seus direitos; 

(ix)               por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 2º do art. 3º-B do CPP, para assentar que: (a) 
o juiz pode decidir de forma fundamentada, reconhecendo a necessidade de novas prorrogações do inquérito, 
diante de elementos concretos e da complexidade da investigação; e (b) a inobservância do prazo previsto em lei 
não implica a revogação automática da prisão preventiva, devendo o juízo competente ser instado a avaliar os 
motivos que a ensejaram, nos termos da ADI 6.581/DF; 

(x)                 por unanimidade, atribuir interpretação conforme à primeira parte do caput do art. 3º-C do CPP, para 
esclarecer que as normas relativas ao juiz das garantias não se aplicam às seguintes situações: (a) processos de 
competência originária dos tribunais, os quais são regidos pela Lei 8.038/1990; (b) processos de competência do 
tribunal do júri; (c) casos de violência doméstica e familiar; e (d) infrações penais de menor potencial ofensivo; 

(xi)               por maioria, declarar a inconstitucionalidade da expressão “recebimento da denúncia ou queixa na 
forma do art. 399 deste Código” contida na segunda parte do caput do art. 3º-C do CPP, e atribuir interpretação 
conforme para assentar que a competência do juiz das garantias cessa com o oferecimento da denúncia; 
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c (xii)             por maioria, declarar a inconstitucionalidade do termo “Recebida” contido no § 1º do art. 3º-C do CPP, 
e atribuir interpretação conforme ao dispositivo para assentar que, oferecida a denúncia ou queixa, as questões 
pendentes serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento; 

(xiii)           por maioria, declarar a inconstitucionalidade do termo “recebimento” contido no § 2º do art. 3º-C do 
CPP, e atribuir interpretação conforme ao dispositivo para assentar que, após o oferecimento da denúncia ou 
queixa, o juiz da instrução e julgamento deverá reexaminar a necessidade das medidas cautelares em curso, no 
prazo máximo de dez dias; 

(xiv)           por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade, com redução de texto, dos §§ 3º e 4º do art. 3º-C 
do CPP, e atribuir interpretação conforme para entender que os autos que compõem as matérias de 
competência do juiz das garantias serão remetidos ao juiz da instrução e julgamento; 

(xv)             por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade do caput do art. 3º-D do CPP; 

(xvi)           por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade formal do parágrafo único do art. 3º-D do CPP; 

(xvii)         por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao art. 3º-E do CPP, para assentar que o juiz das 
garantias será investido, e não designado, conforme as normas de organização judiciária da União, dos estados e 
do Distrito Federal, observando critérios objetivos a serem periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal; 

(xviii)       por unanimidade, declarar a constitucionalidade do caput do art. 3º-F do CPP; 

(xix)           por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao parágrafo único do art. 3º-F do CPP, para assentar 
que a divulgação de informações sobre a realização da prisão e a identidade do preso pelas autoridades policiais, 
Ministério Público e magistratura deve assegurar a efetividade da persecução penal, o direito à informação e a 
dignidade da pessoa submetida à prisão; 

(xx)             por maioria, atribuir interpretação conforme ao caput do art. 28 do CPP, para assentar que, ao se 
manifestar pelo arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma 
natureza, o órgão do Ministério Público submeterá sua manifestação ao juiz competente e comunicará à 
vítima, ao investigado e à autoridade policial, podendo encaminhar os autos para o Procurador-Geral ou para 
a instância de revisão ministerial, quando houver, para fins de homologação, na forma da lei; 

(xxi)           por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 28 do CPP, para assentar que, além 
da vítima ou de seu representante legal, a autoridade judicial competente também poderá submeter a matéria à 
revisão da instância competente do órgão ministerial, caso verifique patente ilegalidade ou teratologia no ato do 
arquivamento; 

(xxii)         por unanimidade, declarar a constitucionalidade dos arts. 28-A, caput, III, IV e §§ 5º, 7º e 8º do CPP; 

(xxiii)       por maioria, declarar a inconstitucionalidade do § 5º do art. 157 do CPP; 

(xxiv)        por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao caput do art. 310 do CPP, para assentar que o juiz, 
em caso de urgência e se o meio se revelar idôneo, poderá realizar a audiência de custódia por 
videoconferência; 

(xxv)          por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 4º do art. 310 do CPP, para assentar que a 
autoridade judiciária deverá avaliar se estão presentes os requisitos para a prorrogação excepcional do prazo ou 
para sua realização por videoconferência, sem prejuízo da possibilidade de imediata decretação de prisão 
preventiva; e 
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c (xxvi)        por unanimidade, fixar a seguinte regra de transição: quanto às ações penais já instauradas no momento 
da efetiva implementação do juiz das garantias pelos tribunais, a eficácia da lei não acarretará qualquer 
modificação do juízo competente. 

STF. ADI’s 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em 24.8.2023. (Info. 
1.106). 


